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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 2-A, DE 2007 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Acrescentem-se os incisos XXII e XXVIII ao § 1º do art. 17, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que Institui o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 
tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio, pela aprovação dos de nºs 111/07 e 123/07, 
apensados (relator: DEP. RENATO MOLLING); e pela aprovação do de 
nº 138/07, apensado (relator: DEP. GUILHERME CAMPOS); e da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e 
orçamentária deste e dos de nºs 6/07, 34/07, 48/07, 56/07, 69/07, 85/07, 
86/07, 88/07, 96/07, 105/07, 110/07, 111/07, 113/07, 120/07, 123/07, 
126/07, 137/07, 138/07, 278/08 e 310/08, apensados, pela 
prejudicialidade do de nº 7/07, apensado e, no mérito, pela aprovação 
deste e dos de nºs 34/07, 48/07, 56/07, 85/07, 86/07, 88/07, 110/07, 
111/07, 113/07, 123/07, 126/07, 137/07, 138/07, 278/08 e 310/08, 
apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 6/07, 69/07, 
96/07, 105/07 e 120/07, apensados (relator: DEP. JOSÉ PIMENTEL). 
Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 
I – Projeto inicial 
 
II – Projetos apensados: 6/07, 34/07, 48/07, 56/07, 69/07, 85/07, 86/07, 88/07, 

105/07, 110/07, 111/07, 113/07, 120/07, 123/07, 126/07, 
137/07, 138/07, 278/08 e 310/08 

 
III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

 Parecer do relator 

 Substitutivo oferecido pelo relator 

 Parecer da Comissão 
 

IV – Novas apensações:  377/08, 384/08 e 393/08 
 
  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º - Acrescentem-se os incisos XXII e XXVIII do § 1º e § 3º do art. 
17, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

 “Art. 17. ......................................................................................  

§ 1o .............................................................................................. 

...................................................................................................... 

XXII – decoração e paisagismo; 

..................................................................................................... 
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XXVIII – representação comercial e corretoras de seguros.” 

 

Art. 2º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Aumentar a abrangência da Lei Complementar n.º 123/2006, para a 

inclusão de outras categorias é fundamental para o desenvolvimento econômico do 
País. Nesse sentido, as empresas que atuam no ramo de decoração e paisagismo 
precisam de alternativas, quanto ao seu enquadramento nas questões tributárias, já 
que essas empresas na sua maior parte são compostas de pequenos empresários 
que tentam sobreviver apesar da alta carga tributária. 

Com relação aos representantes comerciais, eles são obrigados pelas 
empresas representadas a constituírem uma pessoa jurídica para que estas não 
tenham que pagar encargos trabalhistas e previdenciários. As empresas nem 
aceitam que os representantes sejam autônomos pois teriam que arcarem com 
encargos Previdenciários de 20% sobre as comissões que pagam. Esta situação faz 
com que os representantes envolvam cônjuges, filhos, etc. para constituírem 
empresas para satisfazerem as exigências legais. 

Além de tudo isso, a carga de tributos que recai sobre as empresas de 
representação é altíssima, equiparada a das grandes empresas. Já que precisam 
arcar com o PIS, a COFINS, o Imposto de Renda e a contribuição para a 
Previdência Social. 

 

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 2007. 
 
 
 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
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de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 

Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nºs 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - que preste serviço de comunicação;  

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

cigarros, armas, bem como de outros produtos tributados pelo IPI com alíquota ad valorem 

superior a 20% (vinte por cento) ou com alíquota específica;  

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes 
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ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 

caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos;  

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados;  

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa;  

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros;  

XV - empresas montadoras de estandes para feiras;  

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais;  

XVII - produção cultural e artística;  

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas;  

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes;  

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação;  

XXVIII - (VETADO).  
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§ 2º Poderão optar pelo Simples Nacional sociedades que se dediquem 

exclusivamente à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de vedação 

expressa no caput deste artigo.  

§ 3º ( VETADO).  

 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 6, DE 2007 

(Do Sr. José Otávio Germano) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 2/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O arts. 13 e 17 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 13. .................................................................... 

.................................................................................... 

VI – Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da 
pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, exceto no caso das pessoas jurídicas que se 
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dediquem às atividades de prestação de serviços previstas nos 
incisos XIII a XXIX do § 1o e no § 2o do art. 17 desta Lei 

Complementar; 

........................................................................” (NR) 

“Art. 17. ....................................................................  

§ 1º ............................................................................. 

XXIX – que realize atividade de consultoria. 

.........................................................................” (NR) 

“Art. 18. ....................................................................  

.................................................................................... 

§ 5º ............................................................................. 

................................................................................... 

V – as atividades de prestação de serviços previstas nos 

incisos XIX a XXIX  do § 1o e no § 2o do art. 17 desta Lei 
Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no 

Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 
do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou 

responsáveis; 

.........................................................................” (NR) 

“Art. 33. ..................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2o Na hipótese de a microempresa ou empresa de 

pequeno porte exercer alguma das atividades de prestação de 
serviços previstas nos incisos XIII a XXIX do § 1o do art. 17 
desta Lei Complementar, caberá à Secretaria da Receita 

Previdenciária a fiscalização da Contribuição para a 
Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o 
art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

........................................................................” (NR) 

Art. 2º Fica revogado o inciso XIII do art. 17 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O novo Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte comete terrível injustiça ao manter as atividades de consultoria 

impossibilitadas de optar pelo Simples Nacional.  

Por essa razão, estamos apresentando o presente Projeto de 

Lei Complementar a fim de possibilitar tal ingresso. 

Ressaltamos que não há óbices de natureza orçamentária e 

financeira, pois a eventual diminuição das receitas tributárias com o ingresso de tais 

empresas no Simples será mais que compensada pelo aumento no faturamento que 

tais empresários certamente virão a ter, inclusive pela formalização empresarial. 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 2007. 

Deputado JOSÉ OTÁVIO GERMANO 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nºs 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar 

nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:  

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 

XII do § 1º deste artigo;  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;  

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

observado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;  

V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 1º 

deste artigo;  

VI - Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que 

trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso das pessoas jurídicas 

que se dediquem às atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII a XXVIII 

do § 1º e no § 2º do art. 17 desta Lei Complementar;  

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS;  

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.  

 

§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 

aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:  

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF;  

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;  

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE;  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - IPTR;  

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 

aplicações de renda fixa ou variável;  

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de 

bens do ativo permanente;  

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;  

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador;  

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 

qualidade de contribuinte individual;  
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XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica a pessoas físicas;  

XII - Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação de 

bens e serviços;  

XIII - ICMS devido:  

 a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária;   

 b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 

estadual ou distrital vigente;   

 c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 

quando não destinados à comercialização ou industrialização;   

 d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;   

 e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal;   

 f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;   

 g) nas operações com mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, bem como do valor relativo à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal, nos termos da legislação 

estadual ou distrital;   

XIV - ISS devido:  

 a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;   

 b) na importação de serviços;   

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.  

§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 

na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva.  

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 

inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 

demais entidades de serviço social autônomo.  

§ 4º ( VETADO).  

 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  
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............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - que preste serviço de comunicação;  

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

cigarros, armas, bem como de outros produtos tributados pelo IPI com alíquota ad valorem 

superior a 20% (vinte por cento) ou com alíquota específica;  

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes 

ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 

caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  
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VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos;  

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados;  

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa;  

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros;  

XV - empresas montadoras de estandes para feiras;  

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais;  

XVII - produção cultural e artística;  

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas;  

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes;  

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação;  

XXVIII - (VETADO).  

§ 2º Poderão optar pelo Simples Nacional sociedades que se dediquem 

exclusivamente à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de vedação 

expressa no caput deste artigo.  

§ 3º ( VETADO).  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar.  

............................................................................................................................................. 
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Seção IX 

Da Fiscalização 
 

Art. 33. A competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações principais e 

acessórias relativas ao Simples Nacional e para verificar a ocorrência das hipóteses previstas 

no art. 29 desta Lei Complementar é da Secretaria da Receita Federal e das Secretarias de 

Fazenda ou de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, segundo a localização do 

estabelecimento, e, tratando-se de prestação de serviços incluídos na competência tributária 

municipal, a competência será também do respectivo Município.  

§ 1º As Secretarias de Fazenda ou Finanças dos Estados poderão celebrar 

convênio com os Municípios de sua jurisdição para atribuir a estes a fiscalização a que se 

refere o caput deste artigo.  

§ 2º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exercer alguma 

das atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII a XXVIII do § 1º do art. 17 

desta Lei Complementar, caberá à Secretaria da Receita Previdenciária a fiscalização da 

Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 3º O valor não pago, apurado em procedimento de fiscalização, será exigido em 

lançamento de ofício pela autoridade competente que realizou a fiscalização.  

§ 4º O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

 

Seção X 

Da Omissão de Receita 
 

Art. 34. Aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte optantes pelo 

Simples Nacional todas as presunções de omissão de receita existentes nas legislações de 

regência dos impostos e contribuições incluídos no Simples Nacional.  

 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 34, DE 2007 
(Do Sr. José Otávio Germano) 

 
Acrescenta incisos ao § 1º do artigo 17 da  Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-2/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar acrescenta incisos ao § 1º do 

art. 17 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir que 

as pessoas jurídicas neles descritas possam recolher os impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional. 

Art. 2º O §1º do art.17 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos: 

“Art. 17. ............................................................................... 

§ 1º ..................................................................................... 

............................................................................................ 

XXIX – escritórios de advocacia; 

XXX – atividade de administração; 

XXXI – decoração de interiores; 

XXXII – empresas organizadoras de eventos; 

XXXIII – manutenção de máquinas e equipamentos.” 

  

Art.  . Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte foi instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, com a finalidade de dar tratamento diferenciado e favorecido às 

microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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Nesse contexto, não faz sentido não permitir que os escritórios 

de advocacia, as pessoas jurídicas que se dedicam à atividade de administração, as 

empresas que se dedicam à decoração de interiores, as empresas organizadoras de 

eventos e as empresas de manutenção de máquinas e equipamentos possam 

recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, como qualquer 

outra pequena empresa. 

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei 

complementar e esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2007. 

Deputado JOSÉ OTÁVIO GERMANO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis 

ns. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 

Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga 

as Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 

5 de outubro de 1999. 

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-2-A/2007 
 

16 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV - que preste serviço de comunicação; 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

cigarros, armas, bem como de outros produtos tributados pelo IPI com alíquota ad valorem 

superior a 20% (vinte por cento) ou com alíquota específica; 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes 

ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 

caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;  
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IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa; 

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros; 

XV - empresas montadoras de estandes para feiras; 

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII - produção cultural e artística; 

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII - (VETADO). 

§ 2º Poderão optar pelo Simples Nacional sociedades que se dediquem 

exclusivamente à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de vedação 

expressa no caput deste artigo. 

§ 3º (VETADO). 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 
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§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII do § 1º do 

art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; 

III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII a XVIII do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º e no § 2º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta 

Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo  ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar, acrescido das 

alíquotas correspondentes ao ICMS previstas no Anexo I desta Lei Complementar, hipótese 

em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, devendo esta ser recolhida segundo a legislação prevista 

para os demais contribuintes ou responsáveis. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-2-A/2007 
 

19 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º 

do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 
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c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e  cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos  percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 
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enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvado o regime de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte, que entra 

em vigor em 1º de julho de 2007.  

 

 Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 1º de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Luiz Marinho  

Luiz Fernando Furlan  

Dilma Rousseff  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 48, DE 2007 
(Do Sr. Barbosa Neto) 

 
Acrescenta inciso ao § 1º do artigo 17 da  Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-2/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar acrescenta inciso XXIX ao § 1º 

do art. 17 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir 

que as pessoas jurídicas nele descritas possam recolher os impostos e contribuições 

na forma do Simples Nacional. 

Art. 2º O §1º do art.17 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 17. ............................................................................... 

§ 1º ..................................................................................... 

............................................................................................ 

XXIX – laboratórios de análises clínicas.” 

  

Art. 3º  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

                                  O Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte foi instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, com a finalidade de dar tratamento diferenciado e favorecido às 

microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Nesse contexto, não faz sentido não permitir que os 

laboratórios de análises clínicas possam recolher os impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, como qualquer outra pequena empresa. 

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei 

complementar e esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em  19 de abril de 2007. 

 
Deputado BARBOSA NETO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 

Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
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.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV - que preste serviço de comunicação; 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de 

passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

cigarros, armas, bem como de outros produtos tributados pelo IPI com alíquota ad valorem 

superior a 20% (vinte por cento) ou com alíquota específica; 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste 

artigo não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades 

seguintes ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de 

vedação no caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 
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VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e 

bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa; 

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros; 

XV - empresas montadoras de estandes para feiras; 

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII - produção cultural e artística; 

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 

eletrônicas, desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII - (VETADO). 

§ 2º Poderão optar pelo Simples Nacional sociedades que se dediquem 

exclusivamente à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de vedação 

expressa no caput deste artigo. 

§ 3º (VETADO). 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
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Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII do § 1º do 

art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; 

III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII a XVIII do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º e no § 2º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta 

Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar, acrescido das 
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alíquotas correspondentes ao ICMS previstas no Anexo I desta Lei Complementar, hipótese 

em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, devendo esta ser recolhida segundo a legislação prevista 

para os demais contribuintes ou responsáveis. 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º 

do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 
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b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e  cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos  percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 
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ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 56, DE 2007 

(Do Sr. Dr. Talmir) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-2/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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                                  O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O inciso VI do art .18 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes modificações.  

“Art. 18. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 5º ............................................................................................. 

............................................................................................. 

VI – as atividades de prestação de serviços de transportes 
intermunicipais e interestaduais serão tributadas na forma do 

Anexo V desta Lei Complementar, acrescido das alíquotas 
correspondentes ao ICMS previstas no Anexo I desta Lei 
Complementar, estando incluída no Simples Nacional a 
contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei 
Complementar. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

As atividades de transporte de carga eram anteriormente 

tributadas pelo Simples Federal sem a necessidade de recolhimento em separado 

da Contribuição Patronal para o INSS. 

Acreditamos que, por um equívoco na redação da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, tal atividade passou a ser 

tributada com a necessidade de recolhimento em separado da referida contribuição. 

Assim sendo, apresentamos o presente projeto de lei 

complementar, a fim de que seja corrigida tal distorção no novo Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

Atentamos para o fato de que a medida não fere a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, visto que as empresas hoje optantes pelo Simples Federal 

não recolhem a mencionada contribuição e, ademais, por ainda não estar vigente o 

novo Simples Nacional, não está sendo realizado nenhum aporte de recursos aos 

cofres públicos a esse título. 
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Temos a certeza de contar com o apoio de nossos pares para 

a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2006. 

 

DR. TALMIR  

DEPUTADO FEDERAL 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nºs. 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 

Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 
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contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII do § 1º do 

art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; 

III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII a XVIII do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º e no § 2º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta 

Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendoela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar, acrescido das 

alíquotas correspondentes ao ICMS previstas no Anexo I desta Lei Complementar, hipótese 

em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, devendo esta ser recolhida segundo a legislação prevista 

para os demais contribuintes ou responsáveis. 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º 

do art. 21 desta Lei Complementar. 
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§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 
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a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aospercentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 
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deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma: 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e 

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual. 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua. 

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 N.º 69, DE 2007 

(Do Sr. Alexandre Silveira) 
 

Altera a Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de 
julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 
14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 
5 de outubro de 1999. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-2/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - O inciso VIII do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.3º..................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

§ 4o ....................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento 

e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil; 
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  Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Justificativa 
 

  Convém salientar, que a inclusão das Corretoras de Seguros no 

Simples, que sempre teve o apoio do Congresso Nacional, é uma antiga 

reivindicação da supracitada categoria econômica, cujo objetivo é reduzir a carga 

tributária e elas impostas, assim como, proporcionar a criação de novas sociedades 

e consequentemente geração de novos empregos diretos. 

  Quando da tramitação do Projeto de Lei Complementar 123/04, na 

Câmara dos Deputados, o relator, Deputado Luiz Carlos Hauly, negociou com os 

setores do Governo Federal, por intermédio da Receita Federal, a inclusão das 

empresas da área de prestação de serviços no super Simples, na tabela 5, que 

previa a circunstancia de que os encargos da folha de pagamento, somados ao pró-

labore, fossem iguais ou superiores a 40%(quarenta por cento), da receita. 

  No acordo, as empresas Corretoras de Seguros seriam então incluídas, 

como de fato ocorreu, apesar da exclusão de boa parte delas, pela aplicação das 

regras da tabela 5, o que evidencia que as sociedades corretoras de seguros a 

serem beneficiadas, no caso, na sua grande maioria, as micros e pequenas 

empresas. 

  Mesmo assim, para surpresa dos corretores de seguros, o 

Excelentíssimo Sr. Presidente da República, vetou a inclusão das Corretoras de 

Seguros, nos termos da mensagem 158/06 – CN. 

  Permitindo-nos questionar as razões do Excelentíssimo Sr. Presidente 

da República, quanto a justificativa de aposição do respectivo veto, uma vez que o 

Corretor de Seguros, pessoa natural, pode, a qualquer momento, se constituir em 

pessoa jurídica, ao observar que sua tributação fica menor, ou vice-versa, sendo 

portanto, uma opção de ordem puramente pessoal. 

  Nesse caso, não há qualquer impedimento legal o Corretor optar em 

trabalhar no regime de tributação de pessoa física ou de pessoa jurídica. 

                      Acreditamos na oportunidade e necessidade do Projeto, para o qual 

esperamos total apoio dos nobres colegas. 
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   Sala das sessões, 30 de maio de 2007. 

 
ALEXANDRE SILVEIRA 
Deputado Federal - MG 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis ns. 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de 

fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de 

janeiro de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a 

que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados 

no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, desde que: 

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais); 

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais). 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos. 

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou 

a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 
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§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados. 

§ 4º Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto nesta Lei 

Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

II do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 

mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio previsto nesta Lei Complementar, e associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de 

que trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a 

situação impeditiva. 

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte. 
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§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa. 

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-

calendário seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei 

Complementar para todos os efeitos legais. 

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-

calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão 

excluídas do regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades. 

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei 

Complementar, caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade 

ultrapasse o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse 

período, estará excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao 

pagamento dos tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades. 

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 

deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à 

receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos 

naqueles parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário 

subseqüente. 
 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 
 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar 

a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 85, DE 2007 

(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-2/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art.1º A Lei Complementar nº 123, de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações: 

“Art. 17.  ...................................................................... 

 

§ 1o ...............................................................................  
.........................................................................................  
 

XXIX – decoração e paisagismo; 

XXX – representação comercial e corretoras de seguros; 

XXXI – laboratório de análise clínica, hospital, clínica médica, veterinária e 

de fisioterapia; 

XXXII – ensino médio. 

Art. 18. ........................................................................ 

..................................................................................... 

§ 5º ............................................................................. 
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..................................................................................... 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos 

I a XII e XXXII do § 1o do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas 

na forma do Anexo III desta Lei Complementar; 

......................................................................................... 

V – as atividades de prestação de serviços previstas nos 

incisos XIX a XXXI do § 1o do art. 17 desta Lei Complementar serão 

tributadas na forma do Anexo IV desta Lei Complementar, hipótese em 

que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no 

inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo  ela ser 

recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou 

responsáveis.”(NR) 

........................................................................................... 

Art. 79. Será concedido, para ingresso no regime diferenciado 

e favorecido previsto nesta Lei Complementar, parcelamento, em até 120 

(cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos para com a 

União, com os Estados, com o Distrito Federal e com os Municípios, de 

responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de 

seu titular ou sócio, relativos a fatos geradores ocorridos até a 

promulgação da presente Lei. 

.......................................................................................” 

Art. 2º Todas as atividades que sejam tributadas na forma do 

Anexo V da Lei Complementar nº 123, de 2006 passarão a ser tributadas na forma 

do Anexo IV da mesma Lei Complementar. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, tem 

por objetivo estimular o desenvolvimento e formalização dos pequenos negócios no 

Brasil e assim fomentar o desenvolvimento econômico e social, baseado num 
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modelo intensivo na geração de postos de trabalho e distribuição de renda em todo 

o território nacional. 

Entretanto, muitas atividades que prestam um serviço 

relevante e de alta qualidade à população não foram contempladas na referida Lei 

Complementar. 

Neste sentido, de forma a corrigir as distorções da legislação, 

incluímos as atividade de decoração e paisagismo, representação comercial e 

corretoras de seguros, que haviam sido vetadas na promulgação da supracitada Lei. 

Ao mesmo tempo, acrescentamos as atividades que são 

executadas pelos laboratórios de análise clínica, hospital, clínicas médica, 

veterinária e de fisioterapia e o ensino médio, atendendo a reivindicação destes 

importantes setores da sociedade. 

Temos a certeza de contar com o apoio de todos os nobres 

parlamentares para a aprovação da presente matéria. 

Sala das Sessões, em 4 de julho  de 2007. 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

....................................................................................................................................................... 

 
 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: 

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ; 

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 

XII do § 1º deste artigo; 

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

observado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo; 

V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 1º 

deste artigo; 

VI - Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que 

trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso das pessoas jurídicas 

que se dediquem às atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII a XXVIII 

do § 1º e no § 2º do art. 17 desta Lei Complementar; 

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS; 

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 

§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 

aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF; 

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE; 

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - IPTR; 

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 

aplicações de renda fixa ou variável; 

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de 

bens do ativo permanente; 

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF; 

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador; 
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X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 

qualidade de contribuinte individual; 

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica a pessoas físicas; 

XII - Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação de 

bens e serviços; 

XIII - ICMS devido: 

a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária; 

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 

estadual ou distrital vigente; 

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 

quando não destinados à comercialização ou industrialização; 

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro; 

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal; 

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal; 

g) nas operações com mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, bem como do valor relativo à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal, nos termos da legislação 

estadual ou distrital; 

XIV - ISS devido: 

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte; 

b) na importação de serviços; 

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores. 

§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 

na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva. 

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 

inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 

demais entidades de serviço social autônomo. 

§ 4º (VETADO). 

 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados. 

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período. 
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§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV - que preste serviço de comunicação; 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

cigarros, armas, bem como de outros produtos tributados pelo IPI com alíquota ad valorem 

superior a 20% (vinte por cento) ou com alíquota específica; 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes 

ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 

caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 
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VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa; 

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros; 

XV - empresas montadoras de estandes para feiras; 

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII - produção cultural e artística; 

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII - (VETADO). 

§ 2º Poderão optar pelo Simples Nacional sociedades que se dediquem 

exclusivamente à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de vedação 

expressa no caput deste artigo. 

§ 3º (VETADO). 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
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Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII do § 1º do 

art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; 

III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII a XVIII do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º e no § 2º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta 

Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendoela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar, acrescido das 
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alíquotas correspondentes ao ICMS previstas no Anexo I desta Lei Complementar, hipótese 

em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, devendo esta ser recolhida segundo a legislação prevista 

para os demais contribuintes ou responsáveis. 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º 

do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 
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b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e  cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos  percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 
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ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma: 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e 

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual. 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua. 

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente. 
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§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal. 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 79. Será concedido, para ingresso no regime diferenciado e favorecido 

previsto nesta Lei Complementar, parcelamento, em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais 

e sucessivas, dos débitos relativos aos tributos e contribuições previstos no Simples 

Nacional, de responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular 

ou sócio, relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de janeiro de 2006. 

§ 1º O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem reais), 

considerados isoladamente os débitos para com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade 

Social, para com a Fazenda dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal. 

§ 2º Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida ativa. 

§ 3º O parcelamento será requerido à respectiva Fazenda para com a qual o 

sujeito passivo esteja em débito. 

§ 4º Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para 

parcelamento de tributos e contribuições federais, na forma regulamentada pelo Comitê 

Gestor. 

 

Art. 80. O art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, fica acrescido dos 

seguintes §§ 2º e 3º, passando o parágrafo único a vigorar como § 1º: 

....................................................................................................................................................... 
 

Anexo III 
Partilha do Simples Nacional – Serviços e Locação de Bens Móveis 

Receita Bruta em 12 meses 

(em R$) 
ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP INSS ISS 

Até 120.000,00  6,00% 0,00% 0,39% 1,19% 0,00% 2,42% 2,00% 

De 120.000,01 a 240.000,00  8,21% 0,00% 0,54% 1,62% 0,00% 3,26% 2,79% 

De 240.000,01 a 360.000,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50% 

De 360.000,01 a 480.000,00  11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84% 

De 480.000,01 a 600.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87% 

De 600.000,01 a 720.000,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23% 

De 720.000,01 a 840.000,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26% 

De 840.000,01 a 960.000,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 
13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 
13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65% 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 
14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 
15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 
15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00% 

De 1.560.000,01 a 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00% 
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1.680.000,00 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 
15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 
16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 
16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 
17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 
17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 
17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00% 

 

Anexo IV 
Partilha do Simples Nacional – Serviços 

Receita Bruta em 12 meses 

(em R$) 
ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ISS 

Até 120.000,00  4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00% 

De 120.000,01 a 240.000,00  6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79% 

De 240.000,01 a 360.000,00 7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50% 

De 360.000,01 a 480.000,00  8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84% 

De 480.000,01 a 600.000,00 8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87% 

De 600.000,01 a 720.000,00 9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23% 

De 720.000,01 a 840.000,00 10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26% 

De 840.000,01 a 960.000,00 10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 
11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 
12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65% 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 
12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 
13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 
13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 
14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00% 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 
14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 
15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 
15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 
15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 
16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 
16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00% 
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Anexo V 

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

Receita Bruta (em 12 meses) 

2) Na hipótese em que (r) seja maior ou igual a 0,40 (quarenta centésimos), as alíquotas do Simples Nacional 

relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins corresponderão ao seguinte: 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) IRPJ, PIS/PASEP, COFINS E CSLL 

Até 120.000,00  4,00% 

De 120.000,01 a 240.000,00  4,48% 

De 240.000,01 a 360.000,00 4,96% 

De 360.000,01 a 480.000,00  5,44% 

De 480.000,01 a 600.000,00 5,92% 

De 600.000,01 a 720.000,00 6,40% 

De 720.000,01 a 840.000,00 6,88% 

De 840.000,01 a 960.000,00 7,36% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 7,84% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 8,32% 

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 8,80% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 9,28% 

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 9,76% 

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 10,24% 

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 10,72% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 11,20% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 11,68% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 12,16% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 12,64% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 13,50% 

3) Na hipótese em que (r) seja maior ou igual a 0,35 (trinta e cinco centésimos) e menor que 0,40 (quarenta 

centésimos), a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins para todas as faixas de 

receita bruta será igual a 14,00% (catorze por cento). 

4) Na hipótese em que (r) seja maior ou igual a 0,30 (trinta centésimos) e menor que 0,35 (trinta e cinco 

centésimos), a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins para todas as faixas de 

receita bruta será igual a 14,50% (catorze inteiros e cinqüenta centésimos por cento). 

5) Na hipótese em que (r) seja menor que 0,30 (trinta centésimos), a alíquota do Simples Nacional relativa ao 

IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins para todas as faixas de receita bruta será igual a 15,00% (quinze por cento). 

6) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins apurada na forma 

acima a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo IV desta Lei Complementar. 

7) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins arrecadadas na forma deste Anexo será 

realizada com base nos seguintes percentuais: 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) IRPJ CSLL COFINS  PIS/PASEP 

Até 120.000,00  0,00% 49,00% 51,00% 0,00% 

De 120.000,01 a 240.000,00  0,00% 49,00% 51,00% 0,00% 

De 240.000,01 a 360.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 360.000,01 a 480.000,00  45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 480.000,01 a 600.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 600.000,01 a 720.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 720.000,01 a 840.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 840.000,01 a 960.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 
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De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 86, DE 2007 

(Do Sr. José Otávio Germano) 
 

Acrescenta inciso ao § 1º do artigo 17 da  Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-2/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º  Esta Lei Complementar acrescenta inciso XXIX ao § 1º 

do art. 17 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir 

que os representantes comerciais possam recolher os impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional. 

Art. 2º O §1º do art.17 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 17. ............................................................................... 

§ 1º ..................................................................................... 

............................................................................................ 
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XXIX – representantes comerciais.” 

 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

                                  O Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte foi instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, com a finalidade de dar tratamento diferenciado e favorecido às 

microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Nesse contexto, não faz sentido não permitir que os 

representantes comerciais possam recolher os impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, como qualquer outra pequena empresa. 

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei 

complementar e esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 5 de julho de 2007. 

 

Deputado JOSÉ OTÁVIO GERMANO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis ns. 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro 

de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV - que preste serviço de comunicação; 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

cigarros, armas, bem como de outros produtos tributados pelo IPI com alíquota ad valorem 

superior a 20% (vinte por cento) ou com alíquota específica; 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes 

ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 

caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II - agência terceirizada de correios; 
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III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa; 

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros; 

XV - empresas montadoras de estandes para feiras; 

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII - produção cultural e artística; 

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII - (VETADO). 

§ 2º Poderão optar pelo Simples Nacional sociedades que se dediquem 

exclusivamente à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de vedação 

expressa no caput deste artigo. 

§ 3º (VETADO). 
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Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII do § 1º do 

art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; 

III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII a XVIII do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º e no § 2º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta 

Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 
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prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar, acrescido das 

alíquotas correspondentes ao ICMS previstas no Anexo I desta Lei Complementar, hipótese 

em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, devendo esta ser recolhida segundo a legislação prevista 

para os demais contribuintes ou responsáveis. 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º 

do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 
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a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 
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§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
REQ-2526/2008               
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados 
15/05/2008 
 
Defiro, parcialmente, os pedidos formulados. Com efeito, defiro a apensação do PLP 
n. 88/2007 ao PLP n.  2/007 (segue apensado ao PLP n.  88/2007 o PLP n. 
126/2007, e a este o PLP n. 137/2007). Apensem-se os PLPs n. 111/2007, 123/2007 
e 138/2007 ao PLP n. 88/2007. Em razão de os PLPs n. 111/2007, 123/2007 e 
138/2007 possuírem parecer de mérito proferido pela CDEIC, determino o envio à 
comissão seguinte (CFT) do PLP 2/2007 e apensados. Em outro sentido, indefiro os 
pedidos de apensação ao PLP n. 2/2007 dos PLPs n. 25/2007, 109/2007, 115/2007,  
130/2007, 131/2007 e 251/2007, nos termos do art. 139 c/c o art. 142, ambos do 
RICD. Ficam prejudicados os pedidos relativos aos PLPs n. 3/2007, 4/2007, 32/2007 
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e 74/2007, nos termos do art. 163, inciso VIII, do RICD. Ficam também prejudicados 
os pedidos relativos aos PLPs n. 110/2007 e 120/2007, porquanto as referidas 
proposições tramitam conjuntamente com proposição apensada ao PLP n. 2/2007 
(PLP n. 85/2007). Oficie-se. Publique-se. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 88, DE 2007 
(Do Sr. Antonio Bulhões) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2007, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 18. ..................................................................... 

§ 5º............................................................................ 

............................................................................. 

I-A – as atividades de prestação de serviços previstas no 
inciso I do § 1o do art. 17 desta Lei Complementar serão 
tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar, 

deduzida a parcela correspondente ao ICMS e acrescida a 
parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III; 

II – as atividades de prestação de serviços previstas nos 
incisos II a XII do § 1o do art. 17 desta Lei Complementar serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar;  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-2-A/2007 
 

64 

.........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2008. 

JUSTIFICAÇÃO 

As creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino 

fundamental, quando de sua inclusão no Simples Federal, estavam sujeitas às 

mesmas alíquotas que o comércio. Assim, por uma questão de razoabilidade, seria 

natural que, na Lei do Simples Nacional, estivessem sujeitas às mesmas regras. 

Apesar disso, elas foram subordinadas à tributação prevista para as demais 

atividades de serviços, o que acabou por lhes elevar a carga tributária. Para corrigir 

tal equívoco, apresentamos o presente projeto de lei complementar. 

Observamos que não haverá impacto nas contas públicas em 

decorrência do presente projeto de lei complementar, pois a sua vigência somente 

ocorrerá em 1º de janeiro de 2008, momento em que já estarão previstas na lei 

orçamentária anual medidas compensatórias de eventual renúncia de receitas. 

Esperamos contar com o apoio das Senhoras Deputadas e dos 

Senhores Deputados para a aprovação dessa relevante proposição. 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2007. 

Deputado ANTONIO BULHÕES 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 

Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII do § 1º do 

art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; 

III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 
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IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII a XVIII do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º e no § 2º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta 

Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar, acrescido das 

alíquotas correspondentes ao ICMS previstas no Anexo I desta Lei Complementar, hipótese 

em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, devendo esta ser recolhida segundo a legislação prevista 

para os demais contribuintes ou responsáveis. 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º 

do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 
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direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-2-A/2007 
 

68 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma: 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 
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II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e 

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual. 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua. 

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 105, DE 2007 

(Do Sr. Rodovalho) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-2/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar visa a alterar a Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir às pessoas 

jurídicas que tenham por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício 

de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou 

cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste 

serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de 
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intermediação de negócios a opção pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte - Simples Nacional. 

Art. 2° Fica revogado o inciso XI do art. 17 da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

Simples Nacional, foi instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, com a finalidade de reduzir a carga tributária e simplificar as obrigações 

fiscais das pequenas empresas. 

Nesse contexto, apresentamos projeto de lei complementar 

para assegurar que os segmentos que tenham por finalidade a prestação de 

serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, 

científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou 

não, bem como a que preste serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de 

qualquer tipo de intermediação de negócios sejam incluídos dentre aqueles que 

podem aderir ao Simples Nacional. 

A proposta se justifica pelo fato de que a medida é de 

fundamental importância para potencializar o desenvolvimento desses setores, que 

contribuem para a geração de empregos em nosso País. 

Esperamos, pois, contar com o apoio de nossos eminentes 

Pares para a aprovação da proposição.   

Sala das Sessões, em 05 de setembro de 2007. 

                  Deputado RODOVALHO  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis ns. 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro 

de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

Dos Tributos e Contribuições 
....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV - que preste serviço de comunicação; 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

bebidas tributadas pelo IPI com alíquota específica, cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para 

cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes;  
* Inciso X com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/ 2007. 
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XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes 

ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 

caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 
terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa; 

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros; 

XV - empresas montadoras de estandes para feiras; 

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII - produção cultural e artística; 

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII - (VETADO);  
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XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII - (VETADO). 

§ 2
o
 Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar.  
* § 2º com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/ 2007. 

§ 3º (VETADO). 
 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 110, DE 2007 

(Do Sr. Dr. Nechar) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-85/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar visa a alterar a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir às corretoras de seguros a opção pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. 

 

Art. 2° O § 1º do art. 17 da Lei Complementar n°. 123, de 2006, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso XXIX: 

 

“Art. 17. (...) 

 

§ 1º. (...) 

 

XXIX – corretoras de seguros.” (NR) 

 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, foi instituído pela Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, com a 

finalidade de reduzir a carga tributária e simplificar as obrigações fiscais das pequenas 

empresas. 

 

Nesse contexto, apresentamos projeto de lei complementar para 

assegurar que as corretoras de seguros sejam incluídas dentre aqueles que podem aderir ao 

Simples Nacional. 

 

A proposta se justifica pelo fato de que a medida é de fundamental 

importância para o desenvolvimento dessa atividade, que contribui para a geração de 

empregos em nosso País. 

 

Esperamos, pois, contar com o apoio de nossos eminentes Pares para 

a aprovação da proposição.   
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Sala das Sessões, em 18 de setembro de 2007. 

 

Deputado DR. NECHAR 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 

Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999. 
 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV - que preste serviço de comunicação; 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 
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IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

bebidas tributadas pelo IPI com alíquota específica, cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para 

cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes; 
*Redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes 

ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 

caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa; 

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros; 

XV - empresas montadoras de estandes para feiras; 

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII - produção cultural e artística; 

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  
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XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII - (VETADO). 

§ 2
o
 Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. 
*Redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 

§ 3º (VETADO). 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 
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§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII e XIV do § 

1
o
 do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, exceto quanto às atividades de prestação de serviços de transportes 

intermunicipais e interestaduais, às quais se aplicará o disposto no inciso VI deste parágrafo; 
*Redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 

III – atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a 

XVIII do § 1
o
 do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV 

desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a 

contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela 

ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
*Redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1
o
 do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
*Redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar, acrescido das 

alíquotas correspondentes ao ICMS previstas no Anexo I desta Lei Complementar, hipótese 

em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, devendo esta ser recolhida segundo a legislação prevista 

para os demais contribuintes ou responsáveis. 

VII - as atividades de prestação de serviços referidas no § 2
o
 do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. 
Incluído pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º 

do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 
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vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 
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o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e  cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos  percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 
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§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 111, DE 2007 
(Do Sr. Geraldo Thadeu) 

 
Revoga os arts. 23 e 24 da Lei Complementar nº 123, de 15 de 
dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999; 
tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio,  pela aprovação (relator: DEP. RENATO MOLLING). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 
 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. Ficam revogados os artigos 23 e 24, previstos na Seção VI, do 

Capítulo IV, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  A apresentação deste Projeto de Lei Complementar visa modificar o 

sistema do Simples Nacional, em especial no que tange às micro e pequenas 

empresas a fazerem jus da apropriação e transferência de créditos relativos a 

impostos e contribuições e a utilizarem e destinarem qualquer valor a título de 

incentivo fiscal. 

  A minha preocupação cresceu no momento em que as quase 212.793 

micro e pequenas empresas que ingressarem no Simples Nacional não poderão 

mais transferir às empresas, que ainda agregam na valor na cadeia produtiva, 

créditos de ICMS. 

  Ressalta-se que as micro e pequenas empresas movimentam cerca de 

R$ 45,88 bilhões ao ano e transferiram R$ 4,78 bilhões de créditos de ICMS 

anualmente às empresas, que ainda agregam na valor na cadeia produtiva, dados 

extraídos do antigo Simples Federal e divulgados pelo Instituto Brasileiro de 

Planejamento Tributário – IBPT. Ou seja, com a impossibilidade de se creditarem, as 

micro e pequenas empresas repassarão o valor do ICMS aos consumidores finais e, 

consequentemente, estes empresários perderão mercado em virtude do aumento do 

preço de seus produtos. 
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  Mas gostaria de enfatizar que, com este aumento de preço, as 

mercadorias se tornariam menos competitivas para as micro e pequenos empresas 

e, por via reflexa, faz com que as empresas tributadas no lucro real e presumido não 

fechem mais negócios com estas que aderirem ao Simples Nacional, uma vez que 

estas últimas não poderão mais se creditar do ICMS quando comprarem das 

primeiras. 

  O impacto aqui exposto trata-se somente de ICMS, entretanto, existe o 

impacto do não creditamento de IPI no cofre destas empresas, ainda não 

quantificado. 

  Diversas micro e pequenas empresas que aderiram ao Simples 

Nacional, já estão adequando as suas contas para não terem prejuízo. Algumas 

estão demitindo funcionários, outras estão migrando para a tributação sob o lucro 

presumido, com base em estudos contábeis feitos pelos próprios contadores destas. 

  No que tange a prestação de serviços, de um universo de 730 mil 

optantes do Simples Federal, apenas 450 mil terão vantagens se optarem pelo 

Simples Nacional. 

  Em função do exposto neste Projeto, peço que Vossas Excelências 

votem pela aprovação, para autorizarem as micro e pequenas empresas a fazerem 

jus da apropriação e transferência de créditos relativos a impostos e contribuições e 

a utilizarem e destinarem qualquer valor a título de incentivo fiscal, abrangidos pelo 

Simples Nacional. 

 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 2007. 

 

DEPUTADO GERALDO THADEU 

PPS/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 
 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Créditos 

 

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou 

contribuições abrangidos pelo Simples Nacional. 

 

Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo fiscal. 
 

Seção VII 

Das Obrigações Fiscais Acessórias 
 

Art. 25. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes do Simples 

Nacional apresentarão, anualmente, à Secretaria da Receita Federal declaração única e 

simplificada de informações socioeconômicas e fiscais, que deverão ser disponibilizadas aos 

órgãos de fiscalização tributária e previdenciária, observados prazo e modelo aprovados pelo 

Comitê Gestor.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar que revoga os 

artigos 23 e 24, da Seção VI, do Capítulo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006, o 

Estatuto das Microempresas. Os citados artigos determinam que as microempresas 

e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional não farão jus à 

apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou contribuições 

abrangidos pelo Simples Nacional, bem como não poderão utilizar ou destinar 

qualquer valor a título de incentivo fiscal. 

A revogação prevista na proposição é justificada pelo ilustre 

Autor por conta de sua preocupação com o fato de esta classe de empresas estar 

impedida de transferir créditos relativos ao ICMS, ao aderirem ao SIMPLES nacional, 

o que traria um duplo efeito negativo. Primeiro, isto impediria a apropriação de 

créditos tributários, o que significaria um aumento no preço dos produtos finais desta 

empresas, tirando-lhes competitividade. Segundo, empresas de maior porte, que 

poderiam vir a contratar ou adquirir produtos ou serviços destas empresas, não 

poderiam fazer uso do crédito tributário relativo a estas compras, desincentivando as 

mesmas e reduzindo ainda mais o mercado e o potencial de crescimento das micro 

e pequenas empresas. 

A matéria ainda será apreciada pelas Comissões de Finanças 

e Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio proferir parecer sobre o mérito econômico da matéria em tela. 

Vale ressaltar, inicialmente, que as micro e pequenas 

empresas que aderem ao Simples Nacional desfrutam, de fato, de vantagens 

econômicas importantes, condizentes com a intenção de estimular o 

desenvolvimento do pequeno negócio e reduzir as distorções decorrentes dos 

elevados custos fixos associados às obrigações tributárias e aos trâmites 

burocráticos que incidem de forma proporcionalmente muito mais incisiva sobre as 

empresas com pequena escala de produção de bens e serviços, o que vem a 

configurar um dos maiores entraves ao sucesso econômico das mesmas. 
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Com efeito, como cita o ilustre Autor em sua justificação, mais 

de 200 mil micro e pequenas empresas aderiram ao programa Simples Nacional, 

refletindo a capilaridade do pequeno negócio na economia como um todo e a 

necessidade evidente que essa classe de empresas tem de fazer uso de 

expedientes mais apropriados à sua escala de negócio. 

Não obstante as claras vantagens do programa, resta um 

dispositivo que nos parece carecer de fundamento econômico mais sólido que o 

justifique, se apoiando, a nosso ver, em objetivos nitidamente arrecadatórios. Trata-

se da norma, inserta nos artigos que se pretende revogar, que proíbe a apropriação 

e a transferência de créditos relativos a impostos e obrigações abrangidos pelo 

Simples Nacional, bem como impede a utilização ou destinação de qualquer valor de 

incentivo fiscal por parte dessas empresas. 

Estas restrições são particularmente discriminatórias, porque 

contribuem para praticamente anular os benefícios orientados pelo Estatuto para as 

pequenas e microempresas. Com efeito, uma das grandes opções de crescimento 

dessas classes de empreendimentos é a de conseguir atingir mercados maiores 

através da negociação de contratos de fornecimento com empresas de maior porte. 

Estas exigem, em contrapartida, a formalização total de sua cadeia produtiva, para 

poderem fazer uso dos créditos tributários, principalmente de ICMS, a que têm 

direito na revenda dos produtos. Neste caso, a citada restrição legal discrimina as 

micro e pequenas empresas, impondo-lhe perda de capacidade de competição com 

empresas que não estão sujeitas a esse impedimento. 

Ademais, as mesmas empresas, ao adquirirem seus insumos, 

também não podem creditar-se do tributo implícito no preço ao venderem seus 

produtos finais, caracterizando-se, similarmente, uma perda de competitividade via 

preços em relação às demais empresas não sujeitas a esta restrição. 

Do ponto de vista econômico, portanto, estas restrições 

impõem custos adicionais justamente a uma classe de empreendedores que, por 

sua escala de produção menor, já leva desvantagem para competir em igualdade de 

condições com as empresas maiores, condição esta que é justamente o que o 

Estatuto das Microempresas pretende corrigir. 

Por estas razões, entendemos que a modificação proposta 

pelo projeto em análise vem ao encontro dos princípios de equalização da 
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capacidade competitiva das micro e pequenas empresas e poderá significar 

importante impulso ao desenvolvimento das mesmas. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei Complementar nº 111, de 2007. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2007. 

 
Deputado RENATO MOLLING 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 
de Lei Complementar nº 111/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Renato Molling. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:  
 
Renato Molling e José Guimarães - Vice-Presidentes, Bernardo Ariston, 

Dr. Ubiali, Edson Ezequiel, Fernando de Fabinho, Fernando Lopes, Jurandil Juarez, 
Laurez Moreira, Miguel Corrêa Jr., Osório Adriano, Sérgio Moraes, Antônio Andrade, 
Felipe Bornier, Guilherme Campos, Luiz Paulo Vellozo Lucas, Reginaldo Lopes e 
Vicentinho Alves. 

 
Sala da Comissão, em 16 de abril de 2008. 
 
 

Deputado RENATO MOLLING 
Vice-Presidente no Exercício da Presidência 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 113, DE 2007 

(Do Sr. Afonso Hamm) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-2/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1o A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 17. ............................................................................... 

§ 1º ..................................................................................... 

XXIX – representação comercial; 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 18. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 5º ..................................................................................... 

............................................................................................. 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos 
incisos XIX a XXIX do § 1o do art. 17 desta Lei Complementar 
serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 
Complementar, hipótese em que não estará incluída no 
Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 
do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou 
responsáveis;  

...................................................................................” (NR)  
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Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor no 1º dia do 

exercício seguinte ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de constituir um inegável avanço no que pertine à 

concessão de tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas 

de pequeno porte, o Simples Nacional não prevê a inclusão, no rol de pequenos 

negócios, dos representantes comerciais. 

Essa é uma atividade fundamental para a circulação das 

mercadorias dos pequenos comércios e indústrias, sem a qual ficaria frustrada a 

intenção de crescimento do setor. De nada adianta pretender que as microempresas 

cresçam se não são dadas condições para que sua produção seja adequadamente 

distribuída, o que nos leva a apresentar o presente projeto de lei complementar. 

A fim de não ter impactos na administração do Simples 

Nacional maiores do que os já verificados no presente ano, fizemos a previsão de 

que a modificação legislativa, caso venha a ser aprovada neste ano, só surta efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2008. 

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 2007. 

Deputado AFONSO HAMM 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 

Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: 

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ; 

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 

XII do § 1º deste artigo; 

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

observado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo; 

V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 1º 

deste artigo; 

VI - Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que 

trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso das pessoas jurídicas 

que se dediquem às atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII a XXVIII 

do § 1º e no § 2º do art. 17 desta Lei Complementar; 

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS; 

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 

§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 

aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF; 

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE; 

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - IPTR; 

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 

aplicações de renda fixa ou variável; 

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de 

bens do ativo permanente; 
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VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF; 

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador; 

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 

qualidade de contribuinte individual; 

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica a pessoas físicas; 

XII - Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação de 

bens e serviços; 

XIII - ICMS devido: 

a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária; 

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 

estadual ou distrital vigente; 

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 

quando não destinados à comercialização ou industrialização; 

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro; 

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal; 

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal; 

g) nas operações com mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, bem como do valor relativo à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal, nos termos da legislação 

estadual ou distrital; 

XIV - ISS devido: 

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte; 

b) na importação de serviços; 

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores. 

§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 

na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva. 

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 

inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 

demais entidades de serviço social autônomo. 

§ 4º (VETADO). 

 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados. 

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
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sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite. 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV - que preste serviço de comunicação; 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

cigarros, armas, bem como de outros produtos tributados pelo IPI com alíquota ad valorem 

superior a 20% (vinte por cento) ou com alíquota específica; 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes 

ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 

caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 
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IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa; 

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros; 

XV - empresas montadoras de estandes para feiras; 

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII - produção cultural e artística; 

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII - (VETADO). 

§ 2º Poderão optar pelo Simples Nacional sociedades que se dediquem 

exclusivamente à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de vedação 

expressa no caput deste artigo. 

§ 3º (VETADO). 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
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Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII do § 1º do 

art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; 

III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII a XVIII do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º e no § 2º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta 

Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendoela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
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VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar, acrescido das 

alíquotas correspondentes ao ICMS previstas no Anexo I desta Lei Complementar, hipótese 

em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, devendo esta ser recolhida segundo a legislação prevista 

para os demais contribuintes ou responsáveis. 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º 

do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento ecinqüenta mil 

reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, estará 

sujeita, em relação aospercentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 
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para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma: 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e 

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual. 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua. 
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§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 120, DE 2007 

(Do Sr. Dr. Nechar) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-85/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o A Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 

2006, passa a vigorar com as alterações nos artigos 17 e 18, com as seguintes 

modificações: 

 

“Art. 17. ( ...) 

 

§ 1º . (...) 

 

XXIX – clínicas de fisioterapia e de terapia ocupacional, bem 
como farmácias, inclusive homeopáticas.” 

 

“Art. 18. (...) 

 

§ 5º . (...) 
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V - as atividades de prestação de serviços previstas nos 
incisos XIX a XXIX do § 1o do art. 17 desta Lei Complementar 
serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 
Complementar, hipótese em que não estará incluída no 
Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 
do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou 
responsáveis.”  

 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor no 1º dia do 

exercício seguinte ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A exemplo de atividades contempladas no Simples Nacional, 

entendemos que seria meritória a inclusão no Sistema de clínicas de fisioterapia e 

de terapia ocupacional, bem como farmácias, inclusive homeopáticas, dado o 

relevante serviço que prestam à saúde pública. 

Poder-se-ia objetar que essa atividade não deveria ser 

contemplada, por se tratar de profissão regulamentada, mas não foi esse o critério 

adotado pela lei quando previu, dentre outras, a atividade de serviços contábeis. 

A fim de não ter impactos na administração do Simples 

Nacional maiores do que os já verificados no presente ano, fizemos a previsão de 

que a modificação legislativa, caso venha a ser aprovada neste ano, só surta efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2008. 

Ressaltamos que não há impacto orçamentário ou financeiro 

relevante, na medida em que a eventual renúncia fiscal será mais que compensada 

pela redução na informalidade e na sonegação fiscais. 

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 2007. 

 
Deputado DR. NECHAR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis 

ns. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 

Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga 

as Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 

5 de outubro de 1999. 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: 

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ; 

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 

XII do § 1º deste artigo; 

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

observado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo; 

V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 1º 

deste artigo; 

VI - Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que 

trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso das pessoas jurídicas 

que se dediquem às atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII a XXVIII 

do § 1º e no § 2º do art. 17 desta Lei Complementar; 

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS; 

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 

§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 

aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 
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I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF; 

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE; 

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - IPTR; 

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 

aplicações de renda fixa ou variável; 

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de 

bens do ativo permanente; 

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF; 

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador; 

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 

qualidade de contribuinte individual; 

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica a pessoas físicas; 

XII - Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação de 

bens e serviços; 

XIII - ICMS devido: 

a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária; 

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 

estadual ou distrital vigente; 

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 

quando não destinados à comercialização ou industrialização; 

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro; 

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal; 

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal; 

g) nas operações com mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, bem como do valor relativo à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal, nos termos da legislação 

estadual ou distrital; 

XIV - ISS devido: 

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte; 

b) na importação de serviços; 

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores. 

§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 

na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva. 

 

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 
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inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 

demais entidades de serviço social autônomo. 

§ 4º (VETADO). 

 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados. 

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite. 

 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV - que preste serviço de comunicação; 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

cigarros, armas, bem como de outros produtos tributados pelo IPI com alíquota ad valorem 

superior a 20% (vinte por cento) ou com alíquota específica; 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 
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constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes 

ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 

caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa; 

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros; 

XV - empresas montadoras de estandes para feiras; 

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII - produção cultural e artística; 

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 
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XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII - (VETADO). 

§ 2º Poderão optar pelo Simples Nacional sociedades que se dediquem 

exclusivamente à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de vedação 

expressa no caput deste artigo. 

§ 3º (VETADO). 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII do § 1º do 

art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; 
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III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII a XVIII do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º e no § 2º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta 

Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo  ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar, acrescido das 

alíquotas correspondentes ao ICMS previstas no Anexo I desta Lei Complementar, hipótese 

em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, devendo esta ser recolhida segundo a legislação prevista 

para os demais contribuintes ou responsáveis. 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º 

do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-2-A/2007 
 

106 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 
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alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e  cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos  percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma: 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 
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II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e 

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual. 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua. 

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal. 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

  N.º 123, DE 2007 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; tendo 
parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio,  pela aprovação (relator: DEP. RENATO MOLLING). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 23. ............................................................................... 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas sujeitas à Contribuição 
para o PIS/Pasep e à Cofins na forma das Leis nos 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, terão direito ao crédito presumido das referidas 
contribuições sobre o valor dos bens ou serviços adquiridos de 
microempresas ou empresas de pequeno porte optantes pelo 
Simples Nacional.” (NR) 

Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

No antigo Simples Federal, as microempresas e empresas de 

pequeno porte transferiam créditos presumidos de PIS e Cofins para as demais 

empresas que delas adquirissem produtos, o que é vedado segundo a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Tendo em vista que o Congresso Nacional em momento algum 

quis aumentar a carga tributária sobre as pequenas e médias empresas, é evidente 

que se trata, no caso, de uma distorção no novo Estatuto. 

Atentamos para o fato de que não há que se falar em renúncia 

fiscal, na medida em que são atingidas todas as empresas que se encontrem na 

situação descrita no projeto, ou seja, sujeitas ao PIS e à Cofins na modalidade não-

cumulativa. Levando em conta que tal forma de apuração é opcional a medida pode 

vir a beneficiar a integralidade dos contribuintes e, dessa forma, não há que se falar 
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em redução discriminada de tributo, como exigido pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 2007. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis ns. 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar 

nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Dos Créditos 

 

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou 

contribuições abrangidos pelo Simples Nacional. 

 

Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo fiscal. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 

cobrança da contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração 

de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, 

a legislação aduaneira, e dá outras 

providências. 

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP 

 

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento 

mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente 

de sua denominação ou classificação contábil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, 

conforme definido no caput. 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas: 

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero; 

II - (VETADO) 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária; 

IV - de venda de álcool para fins carburantes; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - referentes a: 

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que 

não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 

investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 

investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita. 

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. 
 * Inciso VI com redação dada pela Lei 10.684, de 30/05/2003. 

 

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 

sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um 

inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento). 
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§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 

importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: 
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 

84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 

87.06, da TIPI; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VII - no  no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de 

água, refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

  VIII - no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas 

classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

IX - no art. 52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas 

classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI; 
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene 

de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. 
* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição 
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Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8 (oito 

décimos por cento). 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso 

em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 

pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da 

posição 05.11, todos da TIPI. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de 

produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o 

disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, às alíquotas de: 
* § 4º, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a 

pessoa jurídica estabelecida: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

a) na Zona Franca de Manaus; e 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP 

no regime de não-cumulatividade; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido; 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. 
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-2-A/2007 
 

114 

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS  

 
Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim 

entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme 

definido no caput. 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas: 

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 

0 (zero); 

II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente; 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária; 

IV - de venda de álcool para fins carburantes; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - referentes a: 

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 

pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos 

avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como receita. 

 

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de 

cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis 

décimos por cento). 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: 
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

I - nos  incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 
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84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 

87.06, da TIPI; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VII - no  art. 51 desta lei , e alterações posteriores, no caso de venda das 

embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, 

classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e 
  * Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VIII - no art. 49 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, 

refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 

2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI. 
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

IX - no art. 52 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, 

refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 

2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI; 
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene 

de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. 
* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição 

Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três 

inteiros e dois décimos por cento). 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 

hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 

pelo Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da 

posição 05.11, todos da Tipi. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de 

venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da 

Educação e da Secretaria da Receita Federal. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 
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§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de 

produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o 

disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas de: 
* § 5º, caput,acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

a) na Zona Franca de Manaus; e 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido; 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da COFINS; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal." (NR) 
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 
I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei complementar que altera a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, criando parágrafo único para o art. 

23, que preconiza que as microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos 

a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional. 

O parágrafo único sugerido pelo projeto estabelece que as 

pessoa s jurídicas sujeitas ao PIS e à COFINS, conforme as leis 10.637/02 e 

10.833/03, respectivamente, terão direito a crédito presumido das referidas 
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contribuições sobre o valor dos bens e serviços adquiridos de microempresas ou 

empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional. 

Justifica o ilustre Autor que o Estatuto da Microempresa vedou 

a possibilidade de as microempresas e empresas de pequeno porte de transferirem 

créditos presumidos de PIS e COFINS para as demais empresas que dela 

adquirissem produtos, faculdade antes permitida pelo antigo Simples Federal, o que 

configuraria uma elevação de carga tributária para esse setor. 

A matéria foi distribuída para apreciação das Comissões de 

Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania, após a conclusão 

da apreciação deste colegiado. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio proferir parecer sobre o mérito econômico da matéria em tela. 

Vale ressaltar, inicialmente, que as micro e pequenas 

empresas que aderem ao Simples Nacional desfrutam, de fato, de vantagens 

econômicas importantes, condizentes com a intenção de estimular o 

desenvolvimento do pequeno negócio e reduzir as distorções decorrentes dos 

elevados custos fixos associados às obrigações tributárias e aos trâmites 

burocráticos que incidem de forma proporcionalmente muito mais incisiva sobre as 

empresas com pequena escala de produção de bens e serviços, o que vem a 

configurar um dos maiores entraves ao sucesso econômico das mesmas. 

Não obstante as claras vantagens do programa, restam alguns 

dispositivos que nos parecem carecer de fundamento econômico mais sólido que os 

justifiquem, apoiando-se, a nosso ver, em objetivos nitidamente arrecadatórios. Com 

efeito, o dispositivo previsto no Estatuto da Microempresa que proíbe a apropriação 

e transferência de créditos relativos a impostos e obrigações abrangidos pelo 

Simples Nacional inclui-se entre eles. No entanto, no que tange às contribuições 

federais para o PIS e  COFINS esta vedação ainda assume contornos mais nocivos 

às micro e pequenas empresas. 
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De fato, tal vedação impede que pessoas jurídicas 

contribuintes da citada contribuição no seu regime não cumulativo possam fazer uso 

do crédito presumido das mesmas pela aquisição de bens e serviços produzidos por 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional. Isto 

configura, claramente, um aspecto discriminatório adicional contra essa classe de 

empresas, que já enfrentam desvantagens econômicas óbvias em relação a sua 

menor escala de produção para concorrerem com empresas maiores, o que acarreta 

dificuldade substancial para sua expansão e desenvolvimento, em sentido contrário 

ao que pretende a própria legislação. 

Nesse sentido, entendemos que o projeto é meritório do ponto 

de vista econômico ao propor a correção de tal distorção em benefício de um 

objetivo maior de favorecer o desenvolvimento do microempresariado, segmento 

econômico reponsável por importante papel na geração de emprego e renda no 

país. 

Diante do exposto  votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei Complementar nº 123, de 2007.  

Sala da Comissão, em        de                        de 2008. 

Deputado RENATO MOLLING 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 123/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Renato 
Molling. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Jilmar Tatto - Presidente, João Maia, Renato Molling e José Guimarães 

- Vice-Presidentes, Bernardo Ariston, Dr. Ubiali, Edson Ezequiel, Fernando de 
Fabinho, Fernando Lopes, Jurandil Juarez, Lúcio Vale, Miguel Martini, Nelson 
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Goetten, Antônio Andrade, Guilherme Campos, Jairo Ataide, Marcelo Serafim e 
Vanderlei Macris. 

 
Sala da Comissão, em 7 de maio de 2008. 
 
 

Deputado JILMAR TATTO 
Presidente 

                             
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 126, DE 2007 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º A Lei Complementar nº 123, de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes modificações:  

“Art. 9º-A. A microempresa e a empresa de pequeno porte 
poderão declarar a suspensão temporária de suas atividades. 

§ 1º A partir da comunicação da suspensão, na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor, a microempresa e a 
empresa de pequeno porte ficam descobrigadas da entrega de 
declarações de informações relativas ao período de suspensão 
das atividades. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-2-A/2007 
 

120 

§ 2º As notas fiscais não utilizadas deverão ser canceladas e 
entregues à Administração Tributária dos Estados ou dos 
Municípios, conforme regulamentação do Comitê Gestor. 

§ 3º A suspensão de atividades terá a duração máxima de 
cinco anos, após o que será promovida a baixa do registro da 
microempresa ou da empresa de pequeno porte.” (NR) 

“Art. 13. ............................................................................... 

I –  ....................................................................................... 

............................................................................................. 

VI - Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa 
jurídica, de que trata o art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho 

de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de 
pequeno porte que se dediquem às atividades de prestação de 
serviços previstas nos incisos XIX a XXVII do § 1o do art. 17 e 
no inciso VI do § 5o do art. 18, todos desta Lei Complementar; 

............................................................................................. 

§ 1º ..................................................................................... 

I - ........................................................................................ 

............................................................................................. 

XIII - .................................................................................... 

............................................................................................. 

g) correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual, nas aquisições em outros Estados e Distrito 
Federal; 

............................................................................................. 

§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de 
que trata a alínea g do inciso XIII do § 1º será calculada 
tomando-se por base as alíquotas aplicáveis às pessoas 
jurídicas não-optantes pelo Simples Nacional. 

§ 6º É vedada a cobrança de ICMS de microempresas e 
empresas de pequeno porte: 

I – mediante aplicação de margem estimada de valor 
agregado; 

II – a título de antecipação nas aquisições em outros Estados e 
Distrito Federal, salvo a correspondente à diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual referida na alínea g do inciso 
XIII do § 1º.” (NR) 

“Art. 16. .............................................................................. 
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§ 1º ..................................................................................... 

............................................................................................. 

§ 7º A critério da microempresa ou da empresa de pequeno 
porte, a opção pelo Simples Nacional poderá ser realizada 
exclusivamente em relação aos tributos e contribuições 
federais. 

§ 8º Na hipótese referida no § 7º, a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte estarão, em relação ao ICMS e ao 
ISS, sujeitas às mesmas normas previstas para as demais 
pessoas jurídicas.”(NR) 

“Art. 17. ............................................................................... 

I – ........................................................................................ 

............................................................................................. 

V – que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual 
ou Municipal, relativo aos tributos e contribuições abragidos 
pelo Simples Nacional, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

............................................................................................. 

§ 1º ..................................................................................... 

............................................................................................. 

VI – serviços de instalação, reparos e manutenção em geral; 

VII – laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; 

VIII – decoração e paisagismo; 

IX – representação comercial; 

X – corretagem de seguros; 

XI – serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, 
registros gráficos e métodos óticos, bem como ressonância 
magnética;  

............................................................................................. 

XVI – escolas de ensino básico, técnicas, profissionais e de 
ensino médio, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos, 
gerenciais e outros cursos em geral; 

............................................................................................. 

XXIV – planejamento, confecção, manutenção e atualização de 
páginas eletrônicas, desde que realizados em estabelecimento 
do optante, bem como provedores de acesso à Internet; 

............................................................................................. 
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XXIX – agências de publicidade e assessorias de imprensa; 

XXX – serviços de prótese em geral; e 

XXXI – atividades de fisioterapia.” (NR) 

“Art. 18. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta 
acumulada constantes das tabelas dos Anexos I a IV desta Lei 
Complementar devem ser proporcionalizados ao número de 
meses de atividade no período. 

............................................................................................. 

§ 4º ..................................................................................... 

............................................................................................. 

IV – as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas 
a imunidade, substituição tributária, alíquota zero, isenção ou 
não-incidência de algum dos tributos incluídos no Simples 
Nacional, sua tributação concentrada em uma única etapa 
(monofásica) ou cuja tributação deva ocorrer, em relação a 
esses tributos, em momento posterior; 

............................................................................................. 

§ 5º...................................................................................... 

............................................................................................. 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos 
I a XII, XIV a XXVI e XXIX a XXXI do § 1o do art. 17 desta Lei 
Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar;  

.............................................................................................  

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos 
incisos XIII e XXVII do § 1o do art. 17 desta Lei Complementar 
serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 
Complementar, hipótese em que não estará incluída no 
Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 
do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou 
responsáveis; 

.............................................................................................  

VII - as atividades de prestação de serviços referidas no § 2o 
do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma 
do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para alguma 
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dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na 
forma do Anexo IV desta Lei Complementar. 

............................................................................................. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-
calendário ultrapassar o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) multiplicados pelo número de meses do período de 
atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim 
determinado estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos 
Anexos I a IV desta Lei Complementar, proporcionalmente 
conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os 
Municípios nele localizados adotarem o disposto nos incisos I e 
II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta Lei 
Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o 
ano-calendário que ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 
respectivamente, multiplicados pelo número de meses do 
período de atividade, estará sujeita, em relação aos 
percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas 
máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos 
I a IV desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o 
caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

............................................................................................. 

§ 25. A concessão de benefícios fiscais relativos ao ICMS ou 
ao ISS, para as microempresas e empresas de pequeno porte 
incluídas no Simples Nacional, será feita mediante deliberação 
exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município concedente. 

§ 26. A concessão de benefícios fiscais de que trata o § 25 
poderá ser realizada de modo diferenciado para cada ramo de 
atividade.” (NR) 

“Art. 20. ............................................................................... 

§ 1º ..................................................................................... 

............................................................................................. 

§ 3o Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS 
não esteja sendo efetuado por meio do Simples Nacional por 

força do disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 
Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional 
superiores àquela que tenha sido objeto de opção pelos 
Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de 
recolhimento do Simples Nacional, redução na alíquota 
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equivalente aos percentuais relativos a esses impostos 
constantes dos Anexos I a IV desta Lei Complementar, 
conforme o caso. 

...................................................................................” (NR)  

“Art. 21. ............................................................................... 

III – até o dia 20 do mês subsequente àquele a que se referir: 

§ 4º A microempresa ou a empresa de pequeno porte poderão 
sofrer a retenção na fonte do ISS, observadas as seguintes 
normas: 

I – a alíquota aplicável na retenção na fonte corresponderá à 
parcela destinada ao ISS nos Anexos III ou IV para a faixa de 

receitas a que a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte estão sujeitas no mês; 

II – o valor retido será definitivo e deverá ser deduzida a 
parcela do Simples Nacional a ele correspondente, que será 
apurada, tomando-se por base as receitas de prestação de 
serviços que sofreram tal retenção, na forma prevista nos §§ 
12 a 14 do art. 18 desta Lei Complementar, não sendo o 
montante recolhido na forma do Simples Nacional objeto de 
partilha com os municípios. 

...................................................................................” (NR)  

“Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte, 
optantes pelo Simples Nacional, não farão jus à apropriação de 
créditos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo 
Simples Nacional. 

§ 1º As empresas não optantes pelo Simples Nacional terão 
direito ao crédito presumido dos tributos e contribuições 
abrangidos pelo Simples Nacional, em relação às aquisições 
feitas de microempresas e de empresas de pequeno porte, 
optantes pelo Simples Nacional, e destinadas à revenda ou 
utilização como insumo no processo industrial, inclusive para 
efeito de cálculo da substituição tributária. 

§ 2º O crédito presumido de que trata o parágrafo anterior será 
apurado conforme resolução do Comitê Gestor. 

Art. 28.......................................................................... 

 § 5º   A empresa só poderá ser excluída do Simples Nacional, 
por falta de pagamento de tributos do exercício fiscal passado, 
após verificação de passivos na entrega da declaração anual, 
referida no caput do art. 25 desta Lei Complementar, hipótese 
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em que para permanecer no Simples Nacional, a empresa terá 
o prazo de 30 dias para quitar os seus débitos. 

“Art. 56.  As microempresas ou as empresas de pequeno porte 
poderão realizar negócios de compra e venda, de bens e 
serviços, para os mercados nacional e internacional, por meio 
de consórcio, por prazo indeterminado, nos termos e condições 
estabelecidos pelo Poder Executivo federal, até 31 de março 
de 2008.  

§ 1º O consórcio de que trata o caput deste artigo será 
composto exclusivamente pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte de que trata o art. 3º desta lei complementar.  

§ 2º As microempresas e empresas de pequeno porte que 
vierem a se desenquadrar poderão permanecer por um 
período de até dois anos no consórcio.  

§ 3º Findo o prazo estipulado no parágrafo anterior, a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte que voltar a 
preencher os requisitos do § 1º  poderão se manter no 
consórcio.” (NR) 

“Art. 79. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 4ºA – A falta de pagamento do parcelamento previsto neste 
artigo não constitui hipótese de exclusão do Simples Nacional.” 
(NR) 

 “Art. 79-D. Excepcionalmente para as pessoas jurídicas 
abrangidas pela presente Lei Complementar que queiram fazer 
a opção prevista no § 6º do art. 16, fica reaberto o prazo para 
opção pelo Simples Nacional e para o parcelamento previsto 
no caput do art. 79, com efeitos retroativos a 1º de agosto do 
presente ano, até 31 de dezembro de 2007” (NR)  

 

“Art. 79-E. Até o dia 31 de dezembro de 2007, poderão ser objeto de 
parcelamento especial em até doze meses os tributos e contribuições objeto de 
retenção na fonte, mas não recolhidos, conforme regulamentação do Comitê 
Gestor.” (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar com as 

seguintes modificações:  

“Art. 968. .............................................................................  

.............................................................................................  
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§ 3º Caso venha a admitir sócios, o empresário individual 
poderá solicitar ao Registro Público de Empresas Mercantis a 
transformação de seu registro para registro de sociedade 
empresária. 

§ 4º Mediante requerimento específico a ser averbado à 
margem de sua inscrição, o empresário individual passará a 
gozar de responsabilidade patrimonial limitada a um patrimônio 
afetado.” (NR)  

“Art. 1.033. .......................................................................... 

.............................................................................................  

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV caso o 
sócio remanescente, inclusive na hipótese de concentração de 
todas as quotas da sociedade sob sua titularidade, requeira 
junto ao Registro Público de Empresas Mercantis a 
transformação do registro da sociedade para de empresário 
individual.” (NR) 

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2008, os Anexos I a IV da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passam a corresponder aos 

Anexos I a IV desta lei complementar, ficando suprimido o Anexo V daquela. 

Art. 3º Ficam revogados os incisos V e VI do § 5º e o § 24, ambos do art. 

18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2008. 

Anexo I 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP INSS ICMS 

Até 120.000,00  2,75% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 0,00% 

De 120.000,01 a 240.000,00  4,56% 0,00% 0,30% 0,90% 0,00% 1,81% 1,55% 

De 240.000,01 a 360.000,00 5,70% 0,26% 0,26% 0,79% 0,19% 2,26% 1,94% 

De 360.000,01 a 480.000,00  6,28% 0,29% 0,29% 0,87% 0,21% 2,49% 2,13% 

De 480.000,01 a 600.000,00 6,33% 0,29% 0,29% 0,88% 0,21% 2,52% 2,15% 

De 600.000,01 a 720.000,00 6,90% 0,32% 0,32% 0,96% 0,23% 2,73% 2,35% 

De 720.000,01 a 840.000,00 6,97% 0,33% 0,33% 0,97% 0,23% 2,75% 2,37% 

De 840.000,01 a 960.000,00 7,04% 0,33% 0,33% 0,98% 0,23% 2,79% 2,39% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 7,53% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,98% 2,56% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 7,60% 0,36% 0,36% 1,05% 0,25% 3,00% 2,58% 

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 8,29% 0,38% 0,38% 1,15% 0,28% 3,28% 2,82% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 8,37% 0,38% 0,38% 1,16% 0,28% 3,33% 2,84% 

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 8,44% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,34% 2,88% 
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De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 8,53% 0,39% 0,39% 1,18% 0,28% 3,38% 2,90% 

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 8,60% 0,40% 0,40% 1,19% 0,28% 3,40% 2,93% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 9,36% 0,43% 0,43% 1,30% 0,31% 3,70% 3,18% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 9,43% 0,43% 0,43% 1,31% 0,31% 3,74% 3,21% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 9,52% 0,44% 0,44% 1,32% 0,32% 3,77% 3,23% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 9,59% 0,44% 0,44% 1,33% 0,32% 3,80% 3,26% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 9,68% 0,45% 0,45% 1,33% 0,32% 3,83% 3,29% 

 

Anexo II 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP INSS ICMS IPI 

Até 120.000,00  3,25% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 0,00% 0,50% 

De 120.000,01 a 240.000,00  5,06% 0,00% 0,30% 0,90% 0,00% 1,81% 1,55% 0,50% 

De 240.000,01 a 360.000,00 6,20% 0,26% 0,26% 0,79% 0,19% 2,26% 1,94% 0,50% 

De 360.000,01 a 480.000,00  6,78% 0,29% 0,29% 0,87% 0,21% 2,49% 2,13% 0,50% 

De 480.000,01 a 600.000,00 6,83% 0,29% 0,29% 0,88% 0,21% 2,52% 2,15% 0,50% 

De 600.000,01 a 720.000,00 7,40% 0,32% 0,32% 0,96% 0,23% 2,73% 2,35% 0,50% 

De 720.000,01 a 840.000,00 7,47% 0,33% 0,33% 0,97% 0,23% 2,75% 2,37% 0,50% 

De 840.000,01 a 960.000,00 7,54% 0,33% 0,33% 0,98% 0,23% 2,79% 2,39% 0,50% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 8,03% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,98% 2,56% 0,50% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 8,10% 0,36% 0,36% 1,05% 0,25% 3,00% 2,58% 0,50% 

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 8,79% 0,38% 0,38% 1,15% 0,28% 3,28% 2,82% 0,50% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 8,87% 0,38% 0,38% 1,16% 0,28% 3,33% 2,84% 0,50% 

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 8,94% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,34% 2,88% 0,50% 

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 9,03% 0,39% 0,39% 1,18% 0,28% 3,38% 2,90% 0,50% 

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 9,10% 0,40% 0,40% 1,19% 0,28% 3,40% 2,93% 0,50% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 9,86% 0,43% 0,43% 1,30% 0,31% 3,70% 3,18% 0,50% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 9,93% 0,43% 0,43% 1,31% 0,31% 3,74% 3,21% 0,50% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 10,02% 0,44% 0,44% 1,32% 0,32% 3,77% 3,23% 0,50% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 10,09% 0,44% 0,44% 1,33% 0,32% 3,80% 3,26% 0,50% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 10,18% 0,45% 0,45% 1,33% 0,32% 3,83% 3,29% 0,50% 

 

Anexo III 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP INSS ISS 

Até 120.000,00  4,90% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,90% 2,00% 

De 120.000,01 a 240.000,00  6,85% 0,00% 0,45% 1,35% 0,00% 2,72% 2,33% 

De 240.000,01 a 360.000,00 8,55% 0,40% 0,36% 1,19% 0,29% 3,39% 2,92% 

De 360.000,01 a 480.000,00  9,43% 0,44% 0,44% 1,30% 0,32% 3,73% 3,20% 
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De 480.000,01 a 600.000,00 9,51% 0,44% 0,43% 1,32% 0,32% 3,77% 3,23% 

De 600.000,01 a 720.000,00 10,36% 0,48% 0,48% 1,44% 0,33% 4,10% 3,53% 

De 720.000,01 a 840.000,00 10,45% 0,49% 0,47% 1,45% 0,35% 4,14% 3,55% 

De 840.000,01 a 960.000,00 10,57% 0,49% 0,48% 1,47% 0,35% 4,19% 3,59% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 11,29% 0,53% 0,51% 1,57% 0,38% 4,48% 3,84% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 11,41% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 12,45% 0,58% 0,58% 1,73% 0,42% 4,98% 4,17% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 12,55% 0,58% 0,58% 1,74% 0,42% 5,08% 4,17% 

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 12,67% 0,59% 0,58% 1,75% 0,42% 5,16% 4,17% 

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 12,80% 0,59% 0,58% 1,78% 0,43% 5,25% 4,17% 

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 12,90% 0,60% 0,58% 1,79% 0,43% 5,33% 4,17% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 14,05% 0,65% 0,63% 1,95% 0,47% 6,18% 4,17% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 14,15% 0,65% 0,65% 1,97% 0,47% 6,25% 4,17% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 14,28% 0,67% 0,66% 1,98% 0,48% 6,33% 4,17% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 14,40% 0,67% 0,66% 2,00% 0,48% 6,43% 4,17% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 15,35% 0,68% 0,66% 2,02% 0,48% 6,53% 5,00% 

 

Anexo IV 

 

 Receita Bruta em 12 meses (em R$) ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ISS 

Até 120.000,00  4,08% 0,00% 1,02% 1,07% 0,00% 2,00% 

De 120.000,01 a 240.000,00  5,46% 0,00% 1,53% 1,59% 0,00% 2,33% 

De 240.000,01 a 360.000,00 6,42% 0,13% 1,54% 1,63% 0,20% 2,92% 

De 360.000,01 a 480.000,00  7,08% 0,43% 1,56% 1,66% 0,23% 3,20% 

De 480.000,01 a 600.000,00 7,48% 0,74% 1,58% 1,69% 0,24% 3,23% 

De 600.000,01 a 720.000,00 8,16% 1,04% 1,59% 1,73% 0,27% 3,53% 

De 720.000,01 a 840.000,00 8,55% 1,35% 1,61% 1,76% 0,28% 3,55% 

De 840.000,01 a 960.000,00 8,97% 1,67% 1,63% 1,79% 0,29% 3,59% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 9,59% 1,98% 1,64% 1,83% 0,31% 3,84% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 10,01% 2,28% 1,67% 1,86% 0,32% 3,88% 

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 10,67% 2,60% 1,68% 1,89% 0,33% 4,17% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 11,05% 2,91% 1,69% 1,93% 0,35% 4,17% 

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 11,42% 3,22% 1,71% 1,96% 0,37% 4,17% 

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 11,80% 3,53% 1,73% 1,99% 0,38% 4,17% 

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 12,17% 3,83% 1,75% 2,03% 0,39% 4,17% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 12,55% 4,08% 1,83% 2,06% 0,41% 4,17% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 12,92% 4,34% 1,89% 2,09% 0,43% 4,17% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 13,30% 4,59% 1,97% 2,13% 0,44% 4,17% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 13,67% 4,84% 2,04% 2,16% 0,46% 4,17% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 14,88% 5,10% 2,11% 2,19% 0,48% 5,00% 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Apesar dos ajustes já promovidos pelo Congresso Nacional na 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, entendemos que diversos 

dispositivos ainda necessitam ser melhorados: 

a) diversos serviços de instalação, manutenção e reparação já 

estão contemplados na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

como passíveis de ingresso no Simples Nacional, mas a inclusão de uns e a falta de 

inclusão de outros acaba por ferir o princípio constitucional da isonomia, segundo o 

qual merecem tratamento equivalente aqueles que se encontram na mesma 

situação. Assim, propomos a alteração da regra prevista no inciso VI do § 1º do art. 

17, para incluir a previsão de que serviços de instalação, manutenção e reparo em 

geral podem ser enquadrados no Simples Nacional; 

b) diversos setores de nossa economia merecem ser 

contemplados, a exemplo das instituições de ensino médio e os laboratórios de 

análise clínicas e de patologia clínica merecem ser contemplados pelo Simples 

Nacional; 

c) outra proposta de modificação na referida Lei Complementar 

123/06 diz respeito à regulamentação do disposto no art. 155, § 2º, inciso XII, alínea 

“g” da Constituição Federal, segundo o qual cabe à Lei Complementar regular a 

forma como mediante, deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, 

incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. Assim, nesse intuito 

de regulamentação, e ampliando a regra para os Municípios, estabelece-se que tal 

se dará por deliberação exclusiva do ente da Federação concedente; 

d) previsão de que as microempresas e empresas de pequeno 

porte possam transferir créditos presumidos de PIS e Cofins para as demais 

empresas que delas adquirissem produtos, o que era permitido no Simples Federal e 

acabou não sendo previsto pelo novo Estatuto das Microempresas; 

e) extinção do Anexo V da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

As referidas medidas, se é que têm algum impacto 

orçamentário ou financeiro, importarão aumento de arrecadação mais que suficiente 

para sua compensação. Além disso, muitas das regras ora trazidas têm caráter 
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unicamente normativo, visto que já decorrem do disposto no corpo da Lei 

Complementar, não havendo que se falar em impacto orçamentário ou financeiro. 

Temos a certeza de contar com o apoio de todos os nobres 

parlamentares para a aprovação da matéria.  

Sala das Sessões, em 9 de outubro de 2007. 

 
Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV  

 Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal  

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

I - transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos; 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

III - propriedade de veículos automotores. 
* Art. 155 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal; 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 
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processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito 

Federal; 

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal. 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
* § 2º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços; 

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais; 

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; 

VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização 

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual; 

IX - incidirá também: 

a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço;  
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-2-A/2007 
 

132 

X - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º; 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados; 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; 
* Alínea h acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço.  
* Alínea i acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País.  
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: 
* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 
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será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte: 
* Inciso IV, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 

do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: 
* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Seção V  

 Dos Impostos dos Municípios  

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 

II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição; 

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 

em lei complementar; 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993). 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 
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* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000 . 

§ 2º O imposto previsto no inciso II: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 

casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar: 
* § 3º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados.  
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993). 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis 

ns. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 

Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 

9.841, de 5 de outubro de 1999. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), 

referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão envolvido no registro 

empresarial e na abertura da empresa, dos 3 (três) âmbitos de governo, ocorrerá 

independentemente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, 

principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de 
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empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos sócios ou 

dos administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção. 

§ 1º O arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos de 

empresários, de sociedades empresárias e de demais equiparados que se enquadrarem como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o arquivamento de suas alterações são 

dispensados das seguintes exigências:  

  I - certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída por 

declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de 

exercer atividade mercantil ou a administração de sociedade, em virtude de condenação 

criminal;  

II - prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo ou 

contribuição de qualquer natureza. 

§ 2º Não se aplica às microempresas e às empresas de pequeno porte o disposto no 

§ 2º do art. 1º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994. 

 

Art. 10. Não poderão ser exigidos pelos órgãos e entidades envolvidos na abertura 

e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo:  

I - excetuados os casos de autorização prévia, quaisquer documentos adicionais 

aos requeridos pelos órgãos executores do Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;   

II - documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel onde será 

instalada a sede, filial ou outro estabelecimento, salvo para comprovação do endereço 

indicado;  

III - comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pessoas 

jurídicas com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como requisito para deferimento de 

ato de inscrição, alteração ou baixa de empresa, bem como para autenticação de instrumento 

de escrituração. 

 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: 

I – Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ; 

II – Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 

XII do § 1
o
 deste artigo; 

III – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

IV – Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

observado o disposto no inciso XII do § 1
o
 deste artigo; 

V – Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 1
o
 

deste artigo; 

VI - Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que 

trata o art. 22 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da 

empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de prestação de serviços previstas 

nos incisos XIII e XV a XXVIII do § 1
o
 do art. 17 e no inciso VI do § 5

o
 do art. 18, todos 

desta Lei Complementar;  
* Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 
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VII – Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS; 

VIII – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 

§ 1
o
 O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 

aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

I – Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF; 

II – Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

III – Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE; 

IV – Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - IPTR; 

V – Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 

aplicações de renda fixa ou variável; 

VI – Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de 

bens do ativo permanente; 

VII – Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF; 

VIII – Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX – Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador; 

X – Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 

qualidade de contribuinte individual; 

XI – Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica a pessoas físicas; 

XII – Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação de 

bens e serviços; 

XIII – ICMS devido: 

a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária; 

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 

estadual ou distrital vigente; 

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 

quando não destinados à comercialização ou industrialização; 

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro; 

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal; 

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal; 

g) nas operações com mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, bem como do valor relativo à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal, nos termos da legislação 

estadual ou distrital; 

XIV – ISS devido: 

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte; 

b) na importação de serviços; 
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XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.  

§ 2
o
 Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 

na hipótese do inciso V do § 1
o
 deste artigo, será definitiva. 

§ 3
o
 As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 

inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 

demais entidades de serviço social autônomo. 

§ 4
o
 (VETADO). 

 
Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados. 

§ 1
o
 A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n
o
 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período. 

§ 2
o
 O disposto no § 1

o
 deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite. 

 

Art. 15. (VETADO). 

 

Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na 

condição de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 1
o
 Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á 

microempresa ou empresa de pequeno porte aquela cuja receita bruta no ano-calendário 

anterior ao da opção esteja compreendida dentro dos limites previstos no art. 3
o
 desta Lei 

Complementar. 

§ 2
o
 A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de 

janeiro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário 

da opção, ressalvado o disposto no § 3
o
 deste artigo. 

§ 3
o
 A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde que 

exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a que 

se refere o caput deste artigo. 

§ 4
o
 Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1

o
 de julho de 2007, as 

microempresas e empresas de pequeno porte regularmente optantes pelo regime tributário de 

que trata a Lei n
o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem impedidas de optar 

por alguma vedação imposta por esta Lei Complementar.  
 * Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 

§ 5
o
 O Comitê Gestor regulamentará a opção automática prevista no § 4

o
 deste 

artigo. 

../L9249.htm#art15
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§ 6
o
 O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado mediante 

ato da Administração Tributária segundo regulamentação do Comitê Gestor. 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I – que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II – que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III – de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV – que preste serviço de comunicação; 

V – que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI – que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de 

passageiros; 

VII – que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica; 

VIII – que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 

IX – que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

bebidas tributadas pelo IPI com alíquota específica, cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para 

cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes;    
 *  Inciso com  redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 

XI – que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII – que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII – que realize atividade de consultoria; 

XIV – que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1
o
 As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes 

ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 

caput deste artigo:  

I – creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II – agência terceirizada de correios; 

III – agência de viagem e turismo; 

IV – centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 
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V – agência lotérica; 

VI – serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII – serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII – serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e 

bicicletas;  

IX – serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X – serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 

XI – serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 

XII – veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa; 

XIII – construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV – transporte municipal de passageiros; 

XV – empresas montadoras de estandes para feiras; 

XVI – escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII – produção cultural e artística; 

XVIII – produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX – cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX – academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

XXI – academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII – (VETADO);  

XXIII – elaboração de programas de computadores, inclusive jogos 
eletrônicos, desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV – licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

XXV – planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 

eletrônicas, desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI – escritórios de serviços contábeis;  

XXVII – serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII – (VETADO). 

§ 2
o
 Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar.  
 * Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 

§ 3
o
 (VETADO). 
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Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar.  

§ 1
o
 Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2
o
 Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3
o
 Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1
o
 e 2

o
 deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4
o
 O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I – as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II – as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III – as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV – as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 5
o
 Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I – as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII e XIV do § 

1
o
 do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, exceto quanto às atividades de prestação de serviços de transportes 

intermunicipais e interestaduais, às quais se aplicará o disposto no inciso VI deste parágrafo;  
* Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 

III – atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a 

XVIII do § 1
o
 do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV 

desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a 

contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela 

ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis;   
* Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1
o
 do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 
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Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis;   
* Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 

VI – as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar, acrescido das 

alíquotas correspondentes ao ICMS previstas no Anexo I desta Lei Complementar, hipótese 

em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, devendo esta ser recolhida segundo a legislação prevista 

para os demais contribuintes ou responsáveis. 

VII - as atividades de prestação de serviços referidas no § 2
o
 do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar.  
* Inciso incluído pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 

§ 6
o
 No caso dos serviços previstos no § 2

o
 do art. 6

o
 da Lei Complementar n

o
 

116, de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno 

porte, o tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3
o
 

do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7
o
 A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 

§ 8
o
 Para efeito do disposto no § 7

o
 deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9
o
 Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8
o
 deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7
o
 deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7
o
 deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados – IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7
o
 deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4
o
 deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo. 
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§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4
o
 deste artigo corresponderá: 

I – no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4
o
 deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4
o
 deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4
o
 deste artigo, 

conforme o caso; 

II – no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4
o
 deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4
o
 deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4
o
 deste artigo, 

conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4
o
 deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 
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ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5
o
 deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1
o
 do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar n
o
 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma: 

I – os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 

II – os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e 
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III – os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual. 

§ 1
o
 A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua. 

§ 2
o
 A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente. 

§ 3
o
 O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal. 

 

Art. 20. A opção feita na forma do art. 19 desta Lei Complementar pelos Estados 

importará adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na 

forma do ISS dos Municípios nele localizados, bem como para o do ISS devido no Distrito 

Federal. 

§ 1
o
 As microempresas e empresas de pequeno porte que ultrapassarem os limites 

a que se referem os incisos I e II do caput do art. 19 desta Lei Complementar estarão 

automaticamente impedidas de recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional no 

ano-calendário subseqüente ao que tiver ocorrido o excesso. 

§ 2
o
 O disposto no § 1

o
 deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de o 

Distrito Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa de receita 

bruta superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o excesso da 

receita bruta. 

§ 3
o
 Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo 

efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19 desta 

Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela que tenha sido 

objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento 

do Simples Nacional, redução na alíquota equivalente aos percentuais relativos a esses 

impostos constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar, conforme o caso. 

§ 4
o
 O Comitê Gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 

Complementar. 

 

Seção IV 

Do Recolhimento dos Tributos Devidos 

 

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei 

Complementar, deverão ser pagos: 

I – por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor; 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 127, de 2007) 

III – enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, até o último dia útil da 

primeira quinzena do mês subseqüente àquele a que se referir; 

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor.  
* Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 
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§ 1
o
 Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte possuir filiais, 

o recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-á por intermédio da matriz. 

§ 2
o
 Poderá ser adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional, 

inclusive sem utilização da rede bancária, mediante requerimento do Estado, Distrito Federal 

ou Município ao Comitê Gestor.  

§ 3
o
 O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de 

encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda. 

§ 4
o
 Caso tenha havido a retenção na fonte do ISS, ele será definitivo e deverá ser 

deduzida a parcela do Simples Nacional a ele correspondente, que será apurada, tomando-se 

por base as receitas de prestação de serviços que sofreram tal retenção, na forma prevista nos 

§§ 12 a 14 do art. 18 desta Lei Complementar, não sendo o montante recolhido na forma do 

Simples Nacional objeto de partilha com os municípios. 

§ 5
o
 O Comitê Gestor regulará o modo pelo qual será solicitado o pedido de 

restituição ou compensação dos valores do Simples Nacional recolhidos indevidamente ou em 

montante superior ao devido. 

 

Seção V 

Do Repasse do Produto da Arrecadação 

 

Art. 22. O Comitê Gestor definirá o sistema de repasses do total arrecadado, 

inclusive encargos legais, para o: 

I – Município ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ISS;  

II – Estado ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ICMS;  

III – Instituto Nacional do Seguro Social, do valor correspondente à Contribuição 

para manutenção da Seguridade Social.  

Parágrafo único. Enquanto o Comitê Gestor não regulamentar o prazo para o 

repasse previsto no inciso II do caput deste artigo, esse será efetuado nos prazos estabelecidos 

nos convênios celebrados no âmbito do colegiado a que se refere a alínea g do inciso XII do § 

2
o
 do art. 155 da Constituição Federal. 

 

Seção VI 

Dos Créditos 

 

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou 

contribuições abrangidos pelo Simples Nacional. 

 

Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo fiscal. 

 

Seção VII 

Das Obrigações Fiscais Acessórias 

 

Art. 25. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes do Simples 

Nacional apresentarão, anualmente, à Secretaria da Receita Federal declaração única e 
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simplificada de informações socioeconômicas e fiscais, que deverão ser disponibilizadas aos 

órgãos de fiscalização tributária e previdenciária, observados prazo e modelo aprovados pelo 

Comitê Gestor.  

 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam obrigadas a: 

I – emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com 

instruções expedidas pelo Comitê Gestor;  

II – manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração 

dos impostos e contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que se 

refere o art. 25 desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e não 

prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes. 

§ 1
o
 Os empreendedores individuais com receita bruta acumulada no ano de até 

R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais):  

I – poderão optar por fornecer nota fiscal avulsa obtida nas Secretarias de Fazenda 

ou Finanças dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios;  

II – farão a comprovação da receita bruta, mediante apresentação do registro de 

vendas independentemente de documento fiscal de venda ou prestação de serviço, ou 

escrituração simplificada das receitas, conforme instruções expedidas pelo Comitê Gestor; 

III – ficam dispensados da emissão do documento fiscal previsto no inciso I do 

caput deste artigo caso requeiram nota fiscal gratuita na Secretaria de Fazenda municipal ou 

adotem formulário de escrituração simplificada das receitas nos municípios que não utilizem 

o sistema de nota fiscal gratuita, conforme instruções expedidas pelo Comitê Gestor.  

§ 2
o
 As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto 

nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será 

escriturada sua movimentação financeira e bancária. 

§ 3
o
 A exigência de declaração única a que se refere o caput do art. 25 desta Lei 

Complementar não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros. 

§ 4
o
 As microempresas e empresas de pequeno porte referidas no § 2

o
 deste artigo 

ficam sujeitas a outras obrigações acessórias a serem estabelecidas pelo Comitê Gestor, com 

características nacionalmente uniformes, vedado o estabelecimento de regras unilaterais pelas 

unidades políticas partícipes do sistema. 

§ 5
o
 As microempresas e empresas de pequeno porte ficam sujeitas à entrega de 

declaração eletrônica que deva conter os dados referentes aos serviços prestados ou tomados 

de terceiros, na conformidade do que dispuser o Comitê Gestor.  

 

Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e 

controles das operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor. 

 

Seção VIII 

Da Exclusão do Simples Nacional 

 

Art. 28. A exclusão do Simples Nacional será feita de ofício ou mediante 

comunicação das empresas optantes. 
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Parágrafo único. As regras previstas nesta seção e o modo de sua implementação 

serão regulamentados pelo Comitê Gestor. 

 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-

á quando:  

I – verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória;  

II – for oferecido embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não 

justificada de exibição de livros e documentos a que estiverem obrigadas, bem como pelo não 

fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade que 

estiverem intimadas a apresentar, e nas demais hipóteses que autorizam a requisição de 

auxílio da força pública;  

III – for oferecida resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso 

ao estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde desenvolvam suas 

atividades ou se encontrem bens de sua propriedade;  

IV – a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas;  

V – tiver sido constatada prática reiterada de infração ao disposto nesta Lei 

Complementar; 

VI – a empresa for declarada inapta, na forma dos arts. 81 e 82 da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, e alterações posteriores;  

VII – comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho;  

VIII – houver falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a identificação 

da movimentação financeira, inclusive bancária; 

IX – for constatado que durante o ano-calendário o valor das despesas pagas 

supera em 20% (vinte por cento) o valor de ingressos de recursos no mesmo período, excluído 

o ano de início de atividade; 

X – for constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de 

mercadorias para comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses justificadas de 

aumento de estoque, for superior a 80% (oitenta por cento) dos ingressos de recursos no 

mesmo período, excluído o ano de início de atividade. 

XI - houver descumprimento da obrigação contida no inciso I do caput do art. 26 

desta Lei Complementar;  
* Inciso incluído pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 

XII - omitir da folha de pagamento da empresa ou de documento de informações 

previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado empregado, 

trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço.  
* Inciso incluído pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 

§ 1
o
 Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a exclusão 

produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes.  
* Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 

§ 2
o
 O prazo de que trata o § 1

o
 deste artigo será elevado para 10 (dez) anos caso 

seja constatada a utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza 

ou mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo 

apurável segundo o regime especial previsto nesta Lei Complementar.  
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§ 3
o
 A exclusão de ofício será realizada na forma regulamentada pelo Comitê 

Gestor, cabendo o lançamento dos tributos e contribuições apurados aos respectivos entes 

tributantes. 

§ 4
o
 Para efeito do disposto no inciso I do caput deste artigo, não se considera 

período de atividade aquele em que tenha sido solicitada suspensão voluntária perante o 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 

§ 5
o
 A competência para exclusão de ofício do Simples Nacional obedece ao 

disposto no art. 33, e o julgamento administrativo, ao disposto no art. 39, ambos desta Lei 

Complementar. 

........................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO VIII 

DO ASSOCIATIVISMO 

 
Seção Única 

Do Consórcio Simples 

 

Art. 56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte optantes pelo 

Simples Nacional poderão realizar negócios de compra e venda, de bens e serviços, para os 

mercados nacional e internacional, por meio de consórcio, por prazo indeterminado, nos 

termos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo federal. 

  § 1º O consórcio de que trata o caput deste artigo será composto exclusivamente 

por microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional. 

  § 2º O consórcio referido no caput deste artigo destinar-se-á ao aumento de 

competitividade e a sua inserção em novos mercados internos e externos, por meio de ganhos 

de escala, redução de custos, gestão estratégica, maior capacitação, acesso a crédito e a novas 

tecnologias. 

 

CAPÍTULO IX 

DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 57. O Poder Executivo federal proporá, sempre que necessário, medidas no 

sentido de melhorar o acesso das microempresas e empresas de pequeno porte aos mercados 

de crédito e de capitais, objetivando a redução do custo de transação, a elevação da eficiência 

alocativa, o incentivo ao ambiente concorrencial e a qualidade do conjunto informacional, em 

especial o acesso e portabilidade das informações cadastrais relativas ao crédito. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 79. Será concedido, para ingresso no regime diferenciado e favorecido 

previsto nesta Lei Complementar, parcelamento, em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e 

sucessivas, dos débitos relativos aos impostos e contribuições referidos nos incisos I a VIII do 

caput do art. 13 desta Lei Complementar, de responsabilidade da microempresa ou empresa 
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de pequeno porte e de seu titular ou sócio, relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de maio 

de 2007.  
*Artigo caput com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 2007. 

§ 1
o
 O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem reais), 

considerados isoladamente os débitos para com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade 

Social, para com a Fazenda dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal. 

§ 2
o
 Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida ativa. 

§ 3
o
 O parcelamento será requerido à respectiva Fazenda para com a qual o sujeito 

passivo esteja em débito. 

§ 4
o
 Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para 

parcelamento de tributos e contribuições federais, na forma regulamentada pelo Comitê 

Gestor.  

§ 5
o
 (VETADO)  

§ 6
o
 (VETADO)  

§ 7
o
 (VETADO)  

§ 8
o
 (VETADO)  

 

Art. 79-A. (VETADO)  

 

Art. 79-B. Excepcionalmente para os fatos geradores ocorridos em julho de 2007, 

os tributos apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar deverão ser pagos até 

o último dia útil de agosto de 2007.  

 

Art. 79-C. A microempresa e a empresa de pequeno porte que, em 30 de junho de 

2007, se enquadravam no regime previsto na Lei n
o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e que 

não ingressaram no regime previsto no art. 12 desta Lei Complementar sujeitar-se-ão, a partir 

de 1
o
 de julho de 2007, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.  

§ 1
o
 Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar 

pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL na forma do lucro real, trimestral ou anual, ou do lucro 

presumido.  

§ 2
o
 A opção pela tributação com base no lucro presumido dar-se-á pelo 

pagamento, no vencimento, do IRPJ e da CSLL devidos, correspondente ao 3
o
 (terceiro) 

trimestre de 2007 e, no caso do lucro real anual, com o pagamento do IRPJ e da CSLL 

relativos ao mês de julho de 2007 com base na estimativa mensal.  

 

Art. 80. O art. 21 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991, fica acrescido dos 

seguintes §§ 2
o
 e 3

o
, passando o parágrafo único a vigorar como § 1

o
: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvado o regime de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte, que entra 

em vigor em 1
o
 de julho de 2007. 
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Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 1
o
 de julho de 2007, a Lei n

o
 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e a Lei n
o
 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

 

Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185
o
 da Independência e 118

o
 da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

Luiz Marinho 

Luiz Fernando Furlan 

Dilma Rousseff 

 

 

Anexo I 

Partilha do Simples Nacional – Comércio 

Receita Bruta em 

12 meses (em R$) 

ALÍQUOT

A 
IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP INSS ICMS 

Até 120.000,00  4,00% 0,00% 0,21% 0,74% 0,00% 1,80% 1,25% 

De 120.000,01 a 

240.000,00  
5,47% 0,00% 0,36% 1,08% 0,00% 2,17% 1,86% 

De 240.000,01 a 

360.000,00 
6,84% 0,31% 0,31% 0,95% 0,23% 2,71% 2,33% 

De 360.000,01 a 

480.000,00  
7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 

De 480.000,01 a 

600.000,00 
7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 

De 600.000,01 a 

720.000,00 
8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 

De 720.000,01 a 

840.000,00 
8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 

De 840.000,01 a 

960.000,00 
8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 
9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 
9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10% 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 
9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 
10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 
10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 
10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 

../L9317.htm
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De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 
10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 
11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 
11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 
11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 
11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 
11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 

 

Anexo II 

Partilha do Simples Nacional – Indústria 

Receita Bruta em 

12 meses 

(em R$) 

ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP INSS ICMS IPI 

Até 120.000,00  4,50% 0,00% 0,21% 0,74% 0,00% 1,80% 1,25% 0,50% 

De 120.000,01 a 

240.000,00  
5,97% 0,00% 0,36% 1,08% 0,00% 2,17% 1,86% 0,50% 

De 240.000,01 a 

360.000,00 
7,34% 0,31% 0,31% 0,95% 0,23% 2,71% 2,33% 0,50% 

De 360.000,01 a 

480.000,00  
8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50% 

De 480.000,01 a 

600.000,00 
8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50% 

De 600.000,01 a 

720.000,00 
8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50% 

De 720.000,01 a 

840.000,00 
8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50% 

De 840.000,01 a 

960.000,00 
8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 
9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50% 

De 1.080.000,01 

a 1.200.000,00 
9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50% 

De 1.200.000,01 

a 1.320.000,00 
10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50% 

De 1.320.000,01 

a 1.440.000,00 
10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50% 

De 1.440.000,01 10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50% 
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a 1.560.000,00 

De 1.560.000,01 

a 1.680.000,00 
10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50% 

De 1.680.000,01 

a 1.800.000,00 
10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50% 

De 1.800.000,01 

a 1.920.000,00 
11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50% 

De 1.920.000,01 

a 2.040.000,00 
11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50% 

De 2.040.000,01 

a 2.160.000,00 
11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50% 

De 2.160.000,01 

a 2.280.000,00 
12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50% 

De 2.280.000,01 

a 2.400.000,00 
12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50% 

 

Anexo III 

Partilha do Simples Nacional – Serviços e Locação de Bens Móveis 

Receita Bruta em 

12 meses 

(em R$) 

ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP INSS ISS 

Até 120.000,00  6,00% 0,00% 0,39% 1,19% 0,00% 2,42% 2,00% 

De 120.000,01 a 

240.000,00  
8,21% 0,00% 0,54% 1,62% 0,00% 3,26% 2,79% 

De 240.000,01 a 

360.000,00 
10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50% 

De 360.000,01 a 

480.000,00  
11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84% 

De 480.000,01 a 

600.000,00 
11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87% 

De 600.000,01 a 

720.000,00 
12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23% 

De 720.000,01 a 

840.000,00 
12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26% 

De 840.000,01 a 

960.000,00 
12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 
13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 
13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65% 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 
14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00% 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-2-A/2007 
 

153 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 
15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 
15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 
15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00% 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 
15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 
16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 
16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 
17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 
17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 
17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00% 

 

Anexo IV 

Partilha do Simples Nacional – Serviços 

Receita Bruta em 

12 meses 

(em R$) 

ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ISS 

Até 120.000,00  4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00% 

De 120.000,01 a 

240.000,00  

6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79% 

De 240.000,01 a 

360.000,00 

7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50% 

De 360.000,01 a 

480.000,00  

8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84% 

De 480.000,01 a 

600.000,00 

8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87% 

De 600.000,01 a 

720.000,00 

9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23% 

De 720.000,01 a 

840.000,00 

10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26% 

De 840.000,01 a 

960.000,00 

10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 

11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61% 

De 1.080.000,01 12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65% 
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a 1.200.000,00 

De 1.200.000,01 

a 1.320.000,00 

12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00% 

De 1.320.000,01 

a 1.440.000,00 

13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00% 

De 1.440.000,01 

a 1.560.000,00 

13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00% 

De 1.560.000,01 

a 1.680.000,00 

14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00% 

De 1.680.000,01 

a 1.800.000,00 

14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00% 

De 1.800.000,01 

a 1.920.000,00 

15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00% 

De 1.920.000,01 

a 2.040.000,00 

15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00% 

De 2.040.000,01 

a 2.160.000,00 

15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00% 

De 2.160.000,01 

a 2.280.000,00 

16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00% 

De 2.280.000,01 

a 2.400.000,00 

16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00% 

 

Anexo V 

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

Receita Bruta (em 12 meses) 

2) Na hipótese em que (r) seja maior ou igual a 0,40 (quarenta centésimos), as alíquotas do 

Simples Nacional relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins corresponderão ao seguinte: 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) IRPJ, PIS/PASEP, COFINS E CSLL 

Até 120.000,00  4,00% 

De 120.000,01 a 240.000,00  4,48% 

De 240.000,01 a 360.000,00 4,96% 

De 360.000,01 a 480.000,00  5,44% 

De 480.000,01 a 600.000,00 5,92% 

De 600.000,01 a 720.000,00 6,40% 

De 720.000,01 a 840.000,00 6,88% 

De 840.000,01 a 960.000,00 7,36% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 7,84% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 8,32% 

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 8,80% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 9,28% 
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De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 9,76% 

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 10,24% 

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 10,72% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 11,20% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 11,68% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 12,16% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 12,64% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 13,50% 

 

3) Na hipótese em que (r) seja maior ou igual a 0,35 (trinta e cinco centésimos) e menor que 

0,40 (quarenta centésimos), a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, 

CSLL e Cofins para todas as faixas de receita bruta será igual a 14,00% (catorze por cento). 

4) Na hipótese em que (r) seja maior ou igual a 0,30 (trinta centésimos) e menor que 0,35 

(trinta e cinco centésimos), a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL 

e Cofins para todas as faixas de receita bruta será igual a 14,50% (catorze inteiros e cinqüenta 

centésimos por cento). 

5) Na hipótese em que (r) seja menor que 0,30 (trinta centésimos), a alíquota do Simples 

Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins para todas as faixas de receita bruta será 

igual a 15,00% (quinze por cento). 

6) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins 

apurada na forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo IV desta Lei 

Complementar. 

7) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins arrecadadas na forma 

deste Anexo será realizada com base nos seguintes percentuais: 

 

Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
IRPJ CSLL COFINS  PIS/PASEP 

Até 120.000,00  0,00% 49,00% 51,00% 0,00% 

De 120.000,01 a 240.000,00  0,00% 49,00% 51,00% 0,00% 

De 240.000,01 a 360.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 360.000,01 a 480.000,00  45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 480.000,01 a 600.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 600.000,01 a 720.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 720.000,01 a 840.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 840.000,01 a 960.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 
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De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA  

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO  

 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á mediante requerimento que contenha: 

I - o seu nome, nacionalidade, domicílio, estado civil e, se casado, o regime de 

bens; 

II - a firma, com a respectiva assinatura autógrafa; 

III - o capital; 

IV - o objeto e a sede da empresa. 

§ 1º Com as indicações estabelecidas neste artigo, a inscrição será tomada por 

termo no livro próprio do Registro Público de Empresas Mercantis, e obedecerá a número de 

ordem contínuo para todos os empresários inscritos. 

§ 2º À margem da inscrição, e com as mesmas formalidades, serão averbadas 

quaisquer modificações nela ocorrentes. 

 

Art. 969. O empresário que instituir sucursal, filial ou agência, em lugar sujeito à 

jurisdição de outro Registro Público de Empresas Mercantis, neste deverá também inscrevê-

la, com a prova da inscrição originária. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição do estabelecimento secundário 

deverá ser averbada no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede. 

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO II 

DA SOCIEDADE  

........................................................................................................................................ 
 

 

SUBTÍTULO II 

DA SOCIEDADE PERSONIFICADA  

 

CAPÍTULO I 

DA SOCIEDADE SIMPLES  

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Da Dissolução  

 

Art. 1.033. Dissolve-se a sociedade quando ocorrer:  

I - o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de 

sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo 

indeterminado; 

II - o consenso unânime dos sócios; 

III - a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo 

indeterminado; 

IV - a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias; 

V - a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. 

 

Art. 1.034. A sociedade pode ser dissolvida judicialmente, a requerimento de 

qualquer dos sócios, quando:  

I - anulada a sua constituição; 

II - exaurido o fim social, ou verificada a sua inexeqüibilidade. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

  N.º 137, DE 2007 
(Do Sr. Paulo Bornhausen) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-126/2007. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º A Lei Complementar nº 123, de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações:  

“Art. 13. ................................................................ 

I –  ........................................................................... 

VI - Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da 

pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de 
julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa 

de pequeno porte que se dediquem às atividades de prestação 

de serviços previstas nos incisos XIII e XV a XXVII do § 1o do 
art. 17 desta Lei Complementar; 

.......................................................................” (NR) 

“Art. 18. ..................................................................... 

§5o ............................................................................ 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos 
incisos XIII e XV a XXVII do § 1o do art. 17 desta Lei 
Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta 
Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no 
Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 
do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou 
responsáveis; 

........................................................................” (NR)  

“Art. 23. ..................................................................... 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não prejudica o 
direito ao crédito sobre o valor dos bens ou serviços adquiridos 

pelas pessoas jurídicas que estejam apurando a Contribuição 
para o PIS/Pasep e a Cofins na forma das Leis nos 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 
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2003, de microempresas ou empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional, e à concessão de crédito 

presumido, de modo unilateral, sobre o valor dos bens ou 
serviços adquiridos de microempresas e empresas de pequeno 
porte inscritas no Simples Nacional pelas pessoas jurídicas 

não inscritas, relativamente ao ICMS ou ao ISS. 

§ 2º A concessão dos créditos de que trata o § 1º será 

feita mediante lei de iniciativa exclusiva da União, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios, sem a necessidade de 
deliberação por parte do Comitê Gestor ou de qualquer outro 

órgão colegiado de Administrações Fiscais.” (NR) 

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2008, fica suprimido o Anexo 

V da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2008. 

Art. 4º Ficam revogados o inciso X do art. 17 e o inciso V do § 

5o do art. 18, ambos da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Apesar dos ajustes já promovidos pelo Congresso Nacional na 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, por meio da edição da Lei 

Complementar nº. 127, de 14 de agosto de 2007, entendemos que diversos 

dispositivos ainda necessitam ser melhorados: 

a) a Lei Complementar não prevê que as microempresas e 

empresas de pequeno porte possam transferir créditos presumidos de PIS e Cofins 

para as demais empresas que delas adquiram produtos, o que era permitido no 

Simples Federal e acabou não sendo previsto pelo novo Estatuto das 

Microempresas; 

 b) o Anexo V é gravoso em demasia e desnecessário, 

visto que as empresas nele incluídas poderiam ser tributadas na forma do Anexo IV; 

 c) a proibição de inclusão no Simples Nacional das 

atividades referidas no inciso X do art. 17 também é por demais ampla e gravosa, 

razão pela qual deve ser revogada. 
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As referidas medidas, se é que têm algum impacto 

orçamentário ou financeiro, importarão aumento de arrecadação mais que suficiente 

para sua compensação, não havendo que se falar em impacto orçamentário ou 

financeiro. 

Temos a certeza de contar com o apoio de todos os nobres 

parlamentares para a aprovação da matéria.  

Sala das Sessões, em  07 de novembro de 2007. 

Deputado PAULO BORNHAUSEN 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 
 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: 

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ; 

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 

XII do § 1º deste artigo; 
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III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

observado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo; 

V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 1º 

deste artigo; 

VI - Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que 

trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da 

empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de prestação de serviços previstas 

nos incisos XIII e XV a XXVIII do § 1º do art. 17 e no inciso VI do § 5º do art. 18, todos 

desta Lei Complementar; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS; 

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 

§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 

aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF; 

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE; 

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - IPTR; 

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 

aplicações de renda fixa ou variável; 

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de 

bens do ativo permanente; 

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF; 

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador; 

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 

qualidade de contribuinte individual; 

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica a pessoas físicas; 

XII - Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação de 

bens e serviços; 

XIII - ICMS devido: 

a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária; 

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 

estadual ou distrital vigente; 

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 

quando não destinados à comercialização ou industrialização; 
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d) por ocasião do desembaraço aduaneiro; 

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal; 

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal; 

g) nas operações com mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, bem como do valor relativo à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal, nos termos da legislação 

estadual ou distrital; 

XIV - ISS devido: 

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte; 

b) na importação de serviços; 

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores. 

§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 

na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva. 

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 

inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 

demais entidades de serviço social autônomo. 

§ 4º (VETADO). 

 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados. 

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-2-A/2007 
 

163 

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV - que preste serviço de comunicação; 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

bebidas tributadas pelo IPI com alíquota específica, cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para 

cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes; 
* Inciso X com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes 

ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 

caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 
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XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa; 

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros; 

XV - empresas montadoras de estandes para feiras; 

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII - produção cultural e artística; 

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII - (VETADO). 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. 
* § 2º com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

§ 3º (VETADO). 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 
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I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII e XIV do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, exceto quanto às atividades de prestação de serviços de transportes 

intermunicipais e interestaduais, às quais se aplicará o disposto no inciso VI deste parágrafo; 
* Inciso II com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a 

XVIII do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta 

Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
* Inciso V com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar, acrescido das 

alíquotas correspondentes ao ICMS previstas no Anexo I desta Lei Complementar, hipótese 

em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, devendo esta ser recolhida segundo a legislação prevista 

para os demais contribuintes ou responsáveis. 

VII - as atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. 
* Inciso VII acrescido pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 
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§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º 

do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 
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c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e  cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos  percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 
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enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma: 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e 

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual. 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua. 

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal. 

....................................................................................................................................................... 
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Seção VI 

Dos Créditos 
 

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou 

contribuições abrangidos pelo Simples Nacional. 

 

Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo fiscal. 

....................................................................................................................................................... 

 
Anexo IV 

Partilha do Simples Nacional – Serviços 

Receita Bruta em 12 meses 

(em R$) 
ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ISS 

Até 120.000,00  4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00% 

De 120.000,01 a 240.000,00  6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79% 

De 240.000,01 a 360.000,00 7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50% 

De 360.000,01 a 480.000,00  8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84% 

De 480.000,01 a 600.000,00 8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87% 

De 600.000,01 a 720.000,00 9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23% 

De 720.000,01 a 840.000,00 10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26% 

De 840.000,01 a 960.000,00 10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 
11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 
12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65% 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 
12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 
13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 
13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 
14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00% 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 
14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 
15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 
15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 
15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 
16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 
16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00% 

Anexo V 

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

Receita Bruta (em 12 meses) 
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2) Na hipótese em que (r) seja maior ou igual a 0,40 (quarenta centésimos), as alíquotas do Simples Nacional 

relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins corresponderão ao seguinte: 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) IRPJ, PIS/PASEP, COFINS E CSLL 

Até 120.000,00  4,00% 

De 120.000,01 a 240.000,00  4,48% 

De 240.000,01 a 360.000,00 4,96% 

De 360.000,01 a 480.000,00  5,44% 

De 480.000,01 a 600.000,00 5,92% 

De 600.000,01 a 720.000,00 6,40% 

De 720.000,01 a 840.000,00 6,88% 

De 840.000,01 a 960.000,00 7,36% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 7,84% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 8,32% 

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 8,80% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 9,28% 

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 9,76% 

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 10,24% 

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 10,72% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 11,20% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 11,68% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 12,16% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 12,64% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 13,50% 

3) Na hipótese em que (r) seja maior ou igual a 0,35 (trinta e cinco centésimos) e menor que 0,40 (quarenta 

centésimos), a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins para todas as faixas de 

receita bruta será igual a 14,00% (catorze por cento). 

4) Na hipótese em que (r) seja maior ou igual a 0,30 (trinta centésimos) e menor que 0,35 (trinta e cinco 

centésimos), a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins para todas as faixas de 

receita bruta será igual a 14,50% (catorze inteiros e cinqüenta centésimos por cento). 

5) Na hipótese em que (r) seja menor que 0,30 (trinta centésimos), a alíquota do Simples Nacional relativa ao 

IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins para todas as faixas de receita bruta será igual a 15,00% (quinze por cento). 

6) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins apurada na forma 

acima a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo IV desta Lei Complementar. 

7) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins arrecadadas na forma deste Anexo será 

realizada com base nos seguintes percentuais: 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) IRPJ CSLL COFINS  PIS/PASEP 

Até 120.000,00  0,00% 49,00% 51,00% 0,00% 

De 120.000,01 a 240.000,00  0,00% 49,00% 51,00% 0,00% 

De 240.000,01 a 360.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 360.000,01 a 480.000,00  45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 480.000,01 a 600.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 600.000,01 a 720.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 720.000,01 a 840.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 840.000,01 a 960.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 
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De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

 

 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 

cobrança da contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração 

de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, 

a legislação aduaneira, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP 

 

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento 

mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente 

de sua denominação ou classificação contábil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, 

conforme definido no caput. 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas: 

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero; 

II - (VETADO) 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária; 

IV - de venda de álcool para fins carburantes; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - referentes a: 

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 
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b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que 

não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 

investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 

investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita. 

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. 
* Inciso VI com redação dada pela Lei 10.684, de 30/05/2003.  

 

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 

sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um 

inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento). 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 

importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: 
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 

84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 

87.06, da TIPI; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VII - no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de 

água, refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.  

VIII - no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas 

classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 
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IX - no art. 52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas 

classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI; 
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene 

de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. 
* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.  

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição 

Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8 (oito 

décimos por cento). 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.  

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso 

em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 

pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da 

posição 05.11, todos da TIPI. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de 

produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o 

disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, às alíquotas de: 
* § 4º, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a 

pessoa jurídica estabelecida: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

a) na Zona Franca de Manaus; e 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP 

no regime de não-cumulatividade; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido; 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 
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d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. 
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim 

entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme 

definido no caput. 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas: 

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 

0 (zero); 

II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente; 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária; 

IV - de venda de álcool para fins carburantes; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - referentes a: 

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 

pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos 

avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como receita. 

 

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de 

cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis 

décimos por cento). 
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§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: 
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 

84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 

87.06, da TIPI; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VII – no art. 51 desta lei , e alterações posteriores, no caso de venda das 

embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, 

classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e 
 * Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VIII - no art. 49 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, 

refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 

2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI. 
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

IX - no art. 52 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, 

refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 

2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI; 
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene 

de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. 
* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição 
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Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três 

inteiros e dois décimos por cento). 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 

hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 

pelo Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da 

posição 05.11, todos da Tipi. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de 

venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da 

Educação e da Secretaria da Receita Federal. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de 

produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o 

disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas de: 
* § 5º, caput,acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

a) na Zona Franca de Manaus; e 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido; 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da COFINS; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal." (NR) 
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 127, DE 14 DE AGOSTO DE 2007 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte  Lei Complementar: 

 

Art. 1
o
 A Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 13.......................................................................................... 

....................................................................................................... 

VI - Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de 

que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da 

microempresa e da empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades 

de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a XXVIII do § 1
o
  

do art. 17 e no inciso VI do § 5
o
do art. 18, todos desta Lei Complementar; 

........................................................................................................... 

§ 1
o
 .................................................................................................... 

.......................................................................................................... 

XIII - ............................................................................................... 

......................................................................................................... 

g) (VETADO) 

....................................................................................................... ” (NR) 

 

“Art. 16. ........................................................................................ 

 

........................................................................................................ 

§ 4
o
 Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1o de julho de 

2007, as microempresas e empresas de pequeno porte regularmente optantes 

pelo regime tributário de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, salvo as que estiverem impedidas de optar por alguma vedação 

imposta por esta Lei Complementar. 

....................................................................................................... ” (NR) 

 

“Art. 17. ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas 

alcoólicas, bebidas tributadas pelo IPI com alíquota específica, cigarros, 

cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; 

§ 1
o
 ................................................................................................. 

XIV - (VETADO) 

........................................................................................................ 
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§ 2
o
 Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou 

empresa de pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que 

não tenham sido objeto de vedação expressa neste artigo, desde que não 

incorra em nenhuma das hipóteses de vedação previstas nesta Lei 

Complementar. 

..........................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 18. ........................................................................................... 

......................................................................................................... 

§ 5
o
.................................................................................................. 

......................................................................................................... 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII e XIV 

do § 1
o
do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, exceto quanto às atividades de prestação 

de serviços de transportes intermunicipais e interestaduais, às quais se 

aplicará o disposto no inciso VI deste parágrafo; 

........................................................................................................... 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a 

XVIII do § 1
o
  do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma 

do Anexo IV desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída 

no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a legislação 

prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a 

XXVIII do § 1
o
  do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na 

forma do Anexo V desta Lei Complementar, hipótese em que não estará 

incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a 

legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

VI -  (VETADO) 

VII - as atividades de prestação de serviços referidas no § 2
o
  do  art. 17 

desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão 

expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou V desta Lei 

Complementar. 

......................................................................................................” (NR) 

“Art. 21.  ..................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

..............................................................................................” (NR) 

“Art. 29.................................................................................. 

.............................................................................................. 

XI - houver descumprimento da obrigação contida no inciso I do caput do 

art. 26 desta Lei Complementar; 
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XII - omitir da folha de pagamento da empresa ou de documento de 

informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, 

segurado empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe 

preste serviço. 

§ 1
o
  Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a 

exclusão produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, 

impedindo a opção pelo regime diferenciado e favorecido desta Lei 

Complementar pelos próximos 3 (três) anos-calendário seguintes. 

.........................................................................................” (NR) 

 

“Art. 33.  ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 2
o
 Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exercer 

alguma das atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e 

XV a XXVIII do § 1
o
  do art. 17 e no inciso VI do § 5

o
  do art. 18, todos 

desta Lei Complementar, caberá à Secretaria da Receita Federal do Brasil a 

fiscalização da Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da empresa, 

de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

................................................................................................... ” (NR) 

“Art. 50.  As microempresas e as empresas de pequeno porte serão 

estimuladas pelo poder público e pelos Serviços Sociais Autônomos a 

formar consórcios para acesso a serviços especializados em segurança e 

medicina do trabalho.” (NR) 

 

“Art. 60-A.  Poderá ser instituído Sistema Nacional de Garantias de Crédito 

pelo Poder Executivo, com o objetivo de facilitar o acesso das 

microempresas e empresas de pequeno porte a crédito e demais serviços das 

instituições financeiras, o qual, na forma de regulamento, proporcionará a 

elas tratamento diferenciado, favorecido e simplificado, sem prejuízo de 

atendimento a outros públicos-alvo. 

Parágrafo único.  O Sistema Nacional de Garantias de Crédito integrará o 

Sistema Financeiro Nacional.” 

 

“Art. 79.  Será concedido, para ingresso no regime diferenciado e favorecido 

previsto nesta Lei Complementar, parcelamento, em até 120 (cento e vinte) 

parcelas mensais e sucessivas, dos débitos relativos aos impostos e 

contribuições referidos nos incisos I a VIII do caput do art. 13 desta Lei 

Complementar, de responsabilidade da microempresa ou empresa de 

pequeno porte e de seu titular ou sócio, relativos a fatos geradores ocorridos 

até 31 de maio de 2007. 

................................................................................................ 

§ 5
o
 (VETADO) 

§ 6
o
 (VETADO) 

§ 7
o
 (VETADO) 

§ 8
o
 (VETADO)” (NR) 
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“Art. 79-A.  (VETADO)” 

 

“Art. 79-B.  Excepcionalmente para os fatos geradores ocorridos em julho 

de 2007, os tributos apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei 

Complementar deverão ser pagos até o último dia útil de agosto de 2007.” 

 

“Art. 79-C.  A microempresa e a empresa de pequeno porte que, em 30 de 

junho de 2007, se enquadravam no regime previsto na Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e que não ingressaram no regime previsto no art. 12 

desta Lei Complementar sujeitar-se-ão, a partir de 1
o
  de julho de 2007, às 

normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

§ 1
o
   Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá 

optar pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – 

IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL na forma do 

lucro real, trimestral ou anual, ou do lucro presumido. 

§ 2
o
   A opção pela tributação com base no lucro presumido dar-se-á pelo 

pagamento, no vencimento, do IRPJ e da CSLL devidos, correspondente ao 

3
o
  (terceiro) trimestre de 2007 e, no caso do lucro real anual, com o 

pagamento do IRPJ e da CSLL relativos ao mês de julho de 2007 com base 

na estimativa mensal.” 

 

Art. 2
o
 A partir de 1

o
  de janeiro de 2008, a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

 

“Art. 13. .................................................................................... 

................................................................................................... 

VI - Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de 

que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da 

microempresa e da empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades 

de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a XXVIII do § 1
o
  

do art. 17 desta Lei Complementar; 

................................................................................................” (NR) 

“Art. 18................................................................................... 

§ 5
o
 ........................................................................................ 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII e XIV 

do § 1
o
  do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar; 

............................................................................................... 

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS e acrescida a 

parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I desta Lei 

Complementar; 

........................................................................................” (NR) 
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“Art. 33. .........................................................................  

......................................................................................... 

§ 2
o
 Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exercer 

alguma das atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e 

XV a XXVIII do § 1
o
  do art. 17 desta Lei Complementar, caberá à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização da Contribuição para a 

Seguridade Social, a cargo da empresa, de que trata o art. 22 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

.......................................................................................... ” (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 138, DE 2007 
(Do Sr. João Dado) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; tendo 
parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio,  pela aprovação (relator: DEP. GUILHERME CAMPOS). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2007, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 18. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 5º ..................................................................................... 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos 

I a XII, XIV e XXVI do § 1o do art. 17 desta Lei Complementar 

serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, exceto quanto às atividades de prestação de 

serviços de transportes intermunicipais e interestaduais, às 

quais se aplicará o disposto no inciso VI deste parágrafo;  

............................................................................................. 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos 

incisos XIX a XXV e XXVII do § 1o do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no 

Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou 

responsáveis; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2008. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Simples Nacional representou inegável avanço para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. Muitas das conquistas da nova lei 

nasceram na Câmara dos Deputados, por esforço conjunto das senhoras Deputadas 

e dos Senhores Deputados. Entretanto, como é natural em projeto de tão grande 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-2-A/2007 
 

183 

envergadura, houve, e ainda há, a necessidade de ajustes, a exemplo da recém 

aprovada Lei Complementar nº 127, de 2007. Apesar de concordarmos com as 

modificações introduzidas por ela, não podemos deixar de observar que a mesma 

não atendeu de modo satisfatório a todas as demandas trazidas. 

Assim, apresentamos o presente Projeto de Lei Complementar 

a fim de corrigir uma distorção trazida pelo Estatuto das Microempresas no que se 

refere à tributação dos escritórios de serviços contábeis, pois os mesmos, inclusive 

como respeito ao princípio constitucional da isonomia, merecem o mesmo 

tratamento tributário dispensado a outras profissões regulamentadas, tais como as 

pré-escolas, os centros de formação de condutores, as agências lotéricas e os 

veículos de comunicação, apenas para citar alguns. 

Ressaltamos que todo o impacto orçamentário ou financeiro da 

proposição será mais que compensado pela formalização das atividades desses 

escritórios, tal como verificou-se com os setores contemplados pela Lei 

Complementar nº 127, de 2007. Observamos, ainda, que de modo a minimizar os 

potenciais problemas de adaptação dos sistemas informatizados das Administrações 

Tributárias, propomos que a alteração legislativa somente passe a vigorar a partir de 

1º de janeiro de 2008. 

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 2007. 

 

Deputado JOÃO DADO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 

Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII e XIV do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, exceto quanto às atividades de prestação de serviços de transportes 

intermunicipais e interestaduais, às quais se aplicará o disposto no inciso VI deste parágrafo; 

* Inciso II com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 
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III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a 

XVIII do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta 

Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

* Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

* Inciso V com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar, acrescido das 

alíquotas correspondentes ao ICMS previstas no Anexo I desta Lei Complementar, hipótese 

em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, devendo esta ser recolhida segundo a legislação prevista 

para os demais contribuintes ou responsáveis. 

VII - as atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. 

* Inciso VII acrescido pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º 

do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 
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§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 
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Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma: 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e 

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual. 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua. 

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 

I - RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão o projeto de lei complementar 

epigrafado, que objetiva  incluir os escritórios de contabilidade entre as empresas enquadradas 

nas regras tributárias constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 123, de 2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

Considera o Autor que tais empreendimentos merecem tratamento 

tributário isonômico ao de outras categorias, como agências lotéricas, centros de formação de 

condutores e outros, prevendo ainda que o impacto orçamentário e financeiro seria 

compensado pela formalização daquela atividade. 

A proposição, sujeita à apreciação do Plenário, foi distribuída, pela 

ordem, a este Colegiado, no qual fomos honrados com a Relatoria, e ainda às Comissões de 

Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
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É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Quando da discussão e aprovação do projeto que se transformou na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, muitas solicitações não puderam ser atendidas, o que é 

natural num processo político envolvendo questões tributárias. 

Independente desse fato e de eventuais imperfeições de ordem 

material ou formal que porventura estejam contidas na versão final daquele diploma, não há 

dúvida de que o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte representou um 

salto gigantesco no sentido da formalização e da desoneração dos empreendimentos 

enquadrados naquelas categorias. 

É natural, portanto, que, logo após a entrada em vigor daquela norma, 

interesses não atendidos comecem a mobilizar-se no sentido de, através de alterações no texto 

original, atingirem os objetivos originalmente colimados. Conquanto nem sempre tais 

interesses sejam legítimos, este não  nos parece ser o caso defendido pelo projeto em tela. 

Os escritórios de contabilidade são tipicamente organizados sob a 

forma de microempresas, de modo geral atendendo a empresas de seu próprio porte, ou pouco 

maiores, na região onde se situam. Trata-se de atividade que envolve baixo investimento em 

capital mas emprega número significativo de pessoas, muitas das quais com nível de instrução 

básico ou técnico. Sua formalização deve ser estimulada, face ao potencial de geração de 

empregos e ao impacto de sua atuação, se viabilizada, sobre outras empresas pertencentes a 

outros ramos da atividade econômica, a quem prestará serviços de inestimável valia. 

Sem dúvida, somos da opinião de que a inclusão desse segmento nos 

benefícios decorrentes de seu enquadramento na Lei Complementar nº 123 só trará impactos 

positivos, motivo pelo qual votamos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar n.º 

138, de 2007. 

Sala da Comissão, em 14 de março de 2008. 

 

Deputado GUILHERME CAMPOS 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 
de Lei Complementar nº 138/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Guilherme Campos.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
João Maia e José Guimarães - Vice-Presidentes, Bernardo Ariston, Dr. 

Ubiali, Edson Ezequiel, Fernando Lopes, Jurandil Juarez, Laurez Moreira, Lúcio 
Vale, Miguel Martini, Nelson Goetten, Osório Adriano, Perpétua Almeida, Sérgio 
Moraes, Carlos Eduardo Cadoca, Francisco Praciano,Guilherme Campos e 
Vicentinho Alves.  

 
Sala da Comissão, em 2 de abril de 2008.                
 
 

Deputado JOÃO MAIA 
Vice-Presidente em Exercício da Presidência 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 278, DE 2008 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
permitir aos provedores de internet a opção pelo Simples Nacional.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-126/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei complementar acresce um inciso XXIX ao § 1º 

do art. 17 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir 

aos provedores de internet a opção pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte - Simples Nacional. 
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Art. 2º O § 1º do art. 17 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXIX: 

“Art. 17...................................................................... 

.................................................................................. 

§ 1º............................................................................. 

................................................................................... 

XXIX – provedores de internet. 

................................................................................” 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

Com a implantação do Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, os provedores de internet foram impedidos de optar pelo 

novo regime simplificado de tributação.  

A legislação anterior, Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

que  dispunha sobre o Simples, permitia aos provedores de internet a opção por 

aquele regime. 

A exclusão do Simples Nacional afeta mais de quatro mil 

provedores em todo o País, desequilibrando-os significativamente com o aumento da 

tributação sobre a atividade, o que pode fazer com que muitos deixem de existir. 

É importante ressaltar que não interessa às operadoras de 

telefonia o mercado de internet de pequeno porte, nas pequenas cidades, e é nesse 

mercado que os provedores atuam, levando a internet a cada cidadão, colaborando 

com a inclusão digital. 

Por estas razões, esperamos contar com o apoio de nossos 

ilustres Pares para a aprovação do presente projeto de lei complementar, que 

permite aos provedores de internet a opção pelo Simples Nacional.  
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Sala das Sessões, em 27 de março de 2008. 

 
Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 

Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, 

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 

9.841, de 5 de outubro de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV - que preste serviço de comunicação; 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 
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VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

bebidas tributadas pelo IPI com alíquota específica, cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para 

cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes; 
* Inciso X com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes 

ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 

caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa; 

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros; 

XV - empresas montadoras de estandes para feiras; 
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XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII - produção cultural e artística; 

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII - (VETADO). 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. 
* § 2º com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

§ 3º (VETADO). 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 
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IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII e XIV do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; 
* Inciso II com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a 

XVIII do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta 

Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
* Inciso V com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, deduzida a 

parcela correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no 

Anexo I desta Lei Complementar; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

VII - as atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. 
* Inciso VII acrescido pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º 

do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 
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fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 
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b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento ecinqüenta mil 

reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, estará 

sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 
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§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 

empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da 

Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às 

microempresas e as empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que 

menciona. 

 

CAPÍTULO II 

DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Seção Única 

Da Definição 

 

Art. 2° Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - microempresa a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);  
*Art 2º, inciso I,  com redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005. 

II - empresa de pequeno porte a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais).  
*Art. 2º, inciso II com redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005. 
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§ 1° No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que 

tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica 

houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2° Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 310, DE 2008 
(Do Sr. Otavio Leite) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
permitir às empresas de tradução e interpretação a opção pelo Simples 
Nacional.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 2/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei complementar acrescenta o inciso XXIX ao § 1º 

do art. 17 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir 

às pessoas jurídicas que prestam serviços de tradução e interpretação a opção pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. 

Art. 2º O § 1º do art. 17 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXIX: 

“Art. 17........................................................................ 

.................................................................................... 
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§ 1º ............................................................................. 

.................................................................................... 

XXIX – serviços de tradução e interpretação. 

.................................................................................” 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A classe de tradutores e intérpretes era formada quase que 
exclusivamente por profissionais autônomos. O governo criou, então, mecanismos 
obrigando o contratante dos serviços a pagar vinte por cento ao INSS sobre cada 
recibo de pagamento emitido. Obviamente, isso fez com que as empresas 
contratantes não quisessem mais trabalhar com autônomos, o que obrigou os 
tradutores e intérpretes a constituir empresas para continuar prestando os seus 
serviços. Não é, pois, justificável a afirmação de que os referidos prestadores de 
serviços constituíram empresas “para pagar menos impostos”.  Para os tradutores e 
intérpretes com nível médio de renda, e principalmente para os iniciantes, a 
constituição de empresa representou um ônus adicional, mas tornou-se obrigatório 
para a sua sobrevivência. 

Às empresas de tradução e interpretação eram permitidas a 
opção pelo Simples federal, instituído pela Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 
No entanto, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que revogou 
aquele sistema e instituiu o Simples Nacional, não permite a opção daqueles 
prestadores de serviços pelo novo regime de tributação. 

Os tradutores e intérpretes têm elevados dispêndios com 
equipamentos especializados, programas e dicionários, estudos e congressos, e dão 
grande contribuição ao País, principalmente na área de tradução de contratos 
internacionais. Devem eles, pois, poder optar pelo Simples Nacional como qualquer 
outra pequena empresa. 

Assim sendo, esperamos contar com o apoio de nosso 
eminentes Pares para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 13 de  maio de  2008. 

 
Deputado OTAVIO LEITE 

PSDB/RJ  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis 

ns. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 

Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga 

as Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 

5 de outubro de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV - que preste serviço de comunicação; 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 
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X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

bebidas tributadas pelo IPI com alíquota específica, cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para 

cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes; 
* Inciso X com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes 

ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 

caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa; 

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros; 

XV - empresas montadoras de estandes para feiras; 

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII - produção cultural e artística; 

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 
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XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII - (VETADO). 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. 
* § 2º com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

§ 3º (VETADO). 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 
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§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII e XIV do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; 
* Inciso II com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a 

XVIII do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta 

Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
* Inciso V com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, deduzida a 

parcela correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no 

Anexo I desta Lei Complementar; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

VII - as atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. 
* Inciso VII acrescido pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º 

do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 
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§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 
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c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 
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§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 

empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o  Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da 

Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às 

microempresas e as empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que 

menciona. 

 

CAPÍTULO II 

DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Seção Única 

DA DEFINIÇÃO 

 

Art. 2° Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - microempresa a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);  
*Inciso I  com redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005. 

II - empresa de pequeno porte a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais).  
*Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005. 
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§ 1° No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que 

tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica 

houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2° Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I - RELATÓRIO 

DOS PROJETOS DE LEI EM ANÁLISE 

1. O Projeto de Lei Complementar no 2, de 2007, de autoria do nobre Deputado 

Antônio Carlos Mendes Thame, visa a alterar a Lei Complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2006, para possibilitar que as pessoas jurídicas que as corretoras de 

seguro, bem como aquelas que se dediquem às atividades de decoração e 

paisagismo e de representação comercial possam optar pelo Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. 

2. Apensos a ele, encontram-se os seguintes projetos de lei complementar: 

Projeto de Lei Complementar no 6, de 2007, de autoria do nobre Deputado José 

Otávio Germano, que altera a Lei Complementar no 123, de 2006, para incluir o 

inciso XXIX ao art. 17, § 1o, possibilitando a opção pelo Simples Nacional às 

empresas que realizem atividade de consultoria; promove alterações no 

recolhimento da Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica; 

dispõe que as empresas que prestam as atividades de prestação de serviços 

previstas nos incisos XIX a XXIX do § 1o e no § 2o do art. 17 serão tributadas na 

forma do Anexo V daquela Lei Complementar, não incluída no Simples Nacional a 

Contribuição aqui citada, que será recolhida na forma prevista para os demais 

contribuintes ou responsáveis.  

Projeto de Lei Complementar no 7, de 2007, do nobre Deputado Pepe Vargas, que 

acresce o art. 59-A ao texto da Lei Complementar no 123, de 2006, para instituir o 
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Sistema Nacional de Garantias de Crédito, com o objetivo de facilitar o acesso das 

pequenas empresas ao crédito e aos demais serviços nas instituições financeiras. 

Projeto de Lei Complementar no 34, de 2007, do nobre Deputado José Otávio 

Germano, que inclui os incisos XXIX a XXXIII ao § 1o do art. 17 da Lei 

Complementar no 123, de 2006, para permitir a opção pelo Simples Nacional aos 

escritórios de advocacia e às empresas que exercem a atividade de administração, 

decoração de interiores, organizadoras de eventos e manutenção de máquinas e 

equipamentos.  

Projeto de Lei Complementar no 48, de 2007, do nobre Deputado Barbosa Neto, que 

inclui o inciso XXIX ao § 1o do art. 17 da Lei Complementar no 123, de 2006, para 

permitir a opção pelo Simples Nacional aos laboratórios de análises clínicas.  

Projeto de Lei Complementar no 56, de 2007, do nobre Deputado Dr. Talmir, para 

alterar a redação do inciso VI do § 5o do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 

2006, para estabelecer que as atividades de prestação de serviços de transportes 

intermunicipais e interestaduais serão tributadas na forma do Anexo V, acrescido 

das alíquotas correspondentes ao ICMS previstas no Anexo I, incluída no Simples 

Nacional a Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de 

que trata o art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Projeto de Lei Complementar no 69, de 2007, do nobre Deputado Alexandre Silveira, 

que altera a redação do inciso VIII do § 4o do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 

2006, de forma a permitir que as corretoras de seguros privados e de capitalização 

ou de previdência complementar possam optar pelo Simples Nacional.    

Projeto de Lei Complementar no 85, de 2007, do nobre Deputado Luiz Carlos Hauly, 

que acresce os incisos XXIX a XXXII ao § 1o do art. 17 da Lei Complementar no 123, 

de 2006, para permitir a opção pelo Simples Nacional às empresas que prestam 

serviços de decoração e paisagismo, representação comercial e corretoras de 

seguros, os laboratórios de análises clínicas, hospitais, clínicas médicas, veterinárias 

e de ensino médio, e as de ensino médio. Concede, para ingresso no Simples 

Nacional, parcelamento em até cento e vinte parcelas mensais, e estabelece que 

todas as atividades atualmente tributadas na forma do Anexo V passarão a ser 

tributadas pelo Anexo IV da citada Lei Complementar. 
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Projeto de Lei Complementar no 86, de 2007, do nobre Deputado José Otávio 

Germano, que inclui o inciso XXIX ao § 1o do art. 17 da Lei Complementar no 123, de 

2006, para permitir a opção pelo Simples Nacional aos representantes comerciais. 

Projeto de Lei Complementar no 88, de 2007, do nobre Deputado Antônio Bulhões, 

que inclui o inciso I-A ao § 5o do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 2006, para 

dispor que as atividades de prestação de serviços previstas no inciso I do § 1o do art. 

17 serão tributadas na forma do Anexo I, deduzida a parcela correspondente ao 

ICMS e acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III; e altera a 

redação do inciso II do mesmo § 5o para estabelecer que as atividades de prestação 

de serviços previstas nos incisos II a XII do § 1o do art. 17 serão tributadas na forma 

do Anexo III.  

Projeto de Lei Complementar no 96, de 2007, do nobre Deputado Tadeu Filippelli, 

que dá a seguinte redação ao inciso X do art. 17 da Lei Complementar no 123, de 

2006: “X – que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas 

alcoólicas, cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarro, armas de fogo, 

munições, pólvoras, explosivos, detonantes, bebidas tributadas pelo IPI com alíquota 

específica, excetuados os micro e pequenos fabricantes de bebidas não-alcoólicas;” 

Projeto de Lei Complementar no 105, de 2007, do nobre Deputado Rodovalho, que 

revoga o inciso XI do art. 17 da Lei Complementar no 123, de 2006, para permitir a 

opção pelo Simples Nacional às empresas que tenham por finalidade a prestação de 

serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, 

científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou 

não, bem como a que preste serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de 

qualquer tipo de intermediação de negócios. 

Projeto de Lei Complementar no 110, de 2007, do nobre Deputado Dr. Nechar, que 

inclui os corretores de seguros no Simples Nacional.   

Projeto de Lei Complementar no 111, de 2007, do nobre Deputado Geraldo Thadeu, 

para revogar os artigos 23 e 24 da Lei Complementar no 123, de 2006, que dispõem 

que (art. 23) as microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo 

Simples Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a 

impostos ou contribuições abrangidos pelo Simples Nacional, e (art. 24) não poderão 

utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo fiscal.   
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Projeto de Lei Complementar no 113, de 2007, do nobre Deputado Afonso Hamm, 

que inclui o inciso XXIX ao § 1o do art. 17 da Lei Complementar no 123, de 2006, 

para permitir a opção pelo Simples Nacional aos representantes comerciais, e altera 

a redação do inciso V do § 5o do art. 18 da mesma Lei Complementar. 

Projeto de Lei Complementar no 120, de 2007, do nobre Deputado Dr. Nechar, que 

inclui as clínicas de fisioterapia e de terapia ocupacional, bem como as farmácias, 

inclusive homeopáticas, no Simples Nacional.   

Projeto de Lei Complementar no 123, de 2007, do nobre Deputado Antônio Carlos 

Mendes Thame, que inclui um parágrafo único ao texto do art. 23 da Lei 

Complementar no 123, de 2006, com a seguinte redação: “Parágrafo único. As 

pessoas jurídicas sujeitas à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins na forma das 

Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

terão direito ao crédito presumido das referidas contribuições sobre o valor dos bens 

ou serviços adquiridos de microempresas ou empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional.”  

Projeto de Lei Complementar no 126, de 2007, do nobre Deputado Luiz Carlos 

Hauly, que promove diversas alterações na Lei Complementar no 123, de 2006, 

dentre elas: inclusão de diversos setores no Simples Nacional, dentre eles os 

prestadores de serviços de instalação, manutenção e reparo em geral, instituições 

de ensino médio e laboratórios de análises clínicas e de patologia clínica; 

estabelecimento de que a concessão de isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos mediante deliberação exclusiva do ente da Federação 

concedente; previsão de que as microempresas e empresas de pequeno porte 

possam transferir créditos presumidos de PIS e Cofins para as demais empresas 

que delas adquirissem produtos; e extinção do Anexo V da Lei Complementar no 

123, de 2006. 

Projeto de Lei Complementar no 137, de 2007, do nobre Deputado Paulo 

Bornhausen, que altera o inciso VI do art. 13, o inciso IV do § 5o do art. 18, e os §§ 

1o e 2o do art. 23, todos da Lei Complementar no 123, de 2006. No art. 2o, estabelece 

que, a partir de 1o de janeiro de 2008, fica suprimido o Anexo V, e, no art. 4o, revoga 

o inciso X do art. 17 e o inciso V do § 5o do art. 18, da Lei Complementar no 123, de 

2006. 
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Projeto de Lei Complementar no 138, de 2007, do nobre Deputado João Dado, que 

altera os incisos II e V do § 5o do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 2006. 

Projeto de Lei Complementar no 278, de 2008, do nobre Deputado Antônio Carlos 

Mendes Thame, que inclui os provedores de acesso à Internet no Simples Nacional.   

Projeto de Lei Complementar no 310, de 2008, do nobre Deputado Otávio Leite, que 

inclui as atividades de tradução e interpretação no Simples Nacional. 

3. Cabe a este relator pronunciar-se sobre a adequação orçamentária e financeira, 

bem como apreciação do mérito. 

II – VOTO 
 
BREVE BALANÇO SOBRE O NOVO ESTATUTO NACIONAL DAS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
 
Arrecadação tributária  

4. Antes de adentrar na análise dos projetos propriamente ditos, entendemos que, 

na qualidade de Presidente da Frente Parlamentar das Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte no Congresso Nacional, é oportuno fazer um balanço dos 

avanços conquistados pelo novo Estatuto Nacional das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte. 

5. A tabela abaixo, elaborada pela Receita Federal do Brasil, indica que, do total de 

empresas com inscrições já analisadas e deferidas que estão no Simples Nacional 

atualmente, que é de 2.922,638, apenas 1.337.103 são originárias do revogado 

Simples Federal. Isso significa que houve o ingresso de 1.585.535 novas empresas. 

Esse número torna-se ainda mais significativo ao se levar em conta que 593.632 

empresas tiveram suas inscrições indeferidas ou apresentaram alguma pendência 

fiscal, totalizando mais de dois milhões de empresas interessadas no Simples 

Nacional. Isso demonstra o acerto das estimativas com as quais trabalhou o 

Congresso Nacional, pois, quando das discussões da Lei Complementar nº 123, de 

2006, no cenário mais conservador, previa-se o ingresso de apenas um milhão de 

novas empresas, ao passo que no cenário considerado mais próximo do ideal, esse 

ingresso era estimado exatamente em dois milhões de novas empresas.  
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DISCRIMINAÇÃO  2007  2008  Total  %  

Empresas migradas automaticamente 

do Simples Federal  
1.337.103  - 1.337.103  37,22  

Empresas que optaram a partir de 

1º/07/2007 – adesões totais 
1.946.110  309.598  2.255.708  62,78  

MIGRAÇÕES E OPÇÕES [A]  3.283.213  309.598  3.592.811  100,00  

DEFERIMENTOS (*)  1.551.121  110.955  1.662.076  73,68  

Adesões indeferidas pela RFB 151.031  23.604  174.635  4,86  

Adesões indeferidas por Estados e 

Municípios 
243.958  167  244.125  6,79  

SUBTOTAL INDEFERIDOS [B]  394.989  23.771  418.760  11,66  

Com pendência fiscal - 153.198  153.198  4,26  

Pendente de verificação por Estados e 

Municípios (Empresas novas)  
- 21.674  21.674  0,60  

SUBTOTAL PENDENTES [C]  - 174.872  174.872  4,87  

(-) Migrações canceladas a pedido do 

contribuinte 
31.038  - 31.038  0,86  

(-) Cancelamentos a pedido do 

contribuinte 
29.188  12  29.200  0,81  

(-) Exclusão por opção 1.635  14.620  16.255  0,45  

(-) Exclusão por medida judicial 40  8  48  0,00  

SUBTOTAL 

CANCELAMENTOS/EXCLUSÕES 

[D]  

61.901  14.640  76.541  2,13  

EMPRESAS NO SIMPLES 

NACIONAL [A]-[B]-[C]-[D] (**)  
2.826.323  96.315  2.922.638  81,35  

(*) Percentual deste item calculado, excepcionalmente, com relação ao total de adesões. 

(**) Não há, até o momento, levantamento da quantidade de exclusões de ofício, por parte da 

RFB, estados e municípios. 

6. Ao se comparar as receitas dos últimos doze meses de vigência do Simples 

Federal com os primeiros seis meses de vigência do novo regime, nota-se, ademais, 

que não houve sequer um décimo da perda de arrecadação prevista quando das 

discussões do Projeto pela Administração Tributária Federal, qual fosse, cinco 

bilhões de reais, número esse, aliás, que as Senhoras Deputadas e que os 

Senhores Deputados sempre consideraram superestimado:  
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ARRECADAÇÃO DO SIMPLES FEDERAL E DO SIMPLES NACIONAL 

(valores a preços correntes em milhões de reais) 

 

 SIMPLES 
FEDERAL 

SIMPLES 
NACIONAL 

 

JAN  1.654  1.582 -72 

FEV  998    

MAR  1.003    

ABR  1.175    

MAI  1.213    

JUN  1.378    

JUL  1.444    

AGO  1.190  1.028  -162 

SET 1.316 1.256 -60 

OUT 1.318 1.173 -145 

NOV  1.395  1.269  -126 

DEZ  1.480  1.320  -160 

   -725 
 

(*) Os dados do Simples Nacional referem-se a ago/2007 a jan/2008 

(**) Os dados do Simples Federal referem-se a ago/2006 a jul/2007 

 

Fonte: Boletins de arrecadação da Receita Federal do Brasil 

7. Se os números com os quais o Congresso Nacional trabalhou davam conta de 

que o Governo Federal teria uma perda de arrecadação da ordem de cinco bilhões 

de reais, mas a perda efetiva, levando em conta a diferença de receitas federais a 

preços correntes, correspondeu a apenas setecentos e vinte e cinco milhões de 

reais, há uma constatação evidente de que houve um dimensionamento excessivo 

das alíquotas do Simples Nacional, havendo espaço para a promoção da redução 

dessas alíquotas.  

8. Esse fato também é verdadeiro no que se refere à arrecadação do ICMS. Isso 

porque, antes da nova lei, muitos Estados já atribuíam regimes diferenciados 

bastantes favorecidos, como segue: 

ESTADO 
Limite de Enquadramento 

mais favorecido 

Percentual ou valor 
fixo devido a título de 

ICMS 

ACRE (Compras) 128.000,00 5% 

ALAGOAS 120.000,00  

AMAPA 48.000,00 3% 

AMAZONAS 150.000,00 Isenção 
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BAHIA 360.000,00 Isenção 

CEARÁ 96.768,00 
Isenção ou percentual 

entre 2 e e% 

DISTRITO FEDERAL 120.000,00 R$ 73,98 

ESPIRITO SANTO 1.488.784,00 3% a 7% e adicional 

GOIÁS 1.000.000,00 
Dedução de até R$ 

735,00 do valor devido 

MARANHÃO 720.000,00 

1% a 7%, com 
pagamentos mensais 

de R$ 50,00 a 
3.675,00 

MATO GROSSO 142.514,75 
Isenção ou dedução 
de até R$ 351,00 do 

ICMS devido 

MATO GROSSO DO 

SUL 

Limite definido pelas 
Câmaras Setoriais 

Isenção nas vendas 
internas 

MINAS GERAIS 277.980,00 
Isenção ou redução 

de 0,4 a 5%  

PARÁ 300.000,00 
Pagamento fixo 

variando entre R$ 
30,00 e R$ 730,00 

PARANÁ 300.000,00 Isenção 

PARAÍBA 120.000,00 
Isenção ou alíquotas 

de 0,5% a 1,0% 

PERNAMBUCO 420.000,00 
Pagamento fixos 
variando entre R$ 
41,00 e R$ 748,00 

PIAUÍ 240.000,00 

Isenção sobre a 
produção própria e 

2,4% sobre as 
aquisições 

RIO DE JANEIRO 526.510,71 
Pagamento fixos 
variando entre R$ 
71,03 e R$ 525,65 

RIO GRANDE DO 
NORTE 

150.000,00 
Pagamento fixos 
variando entre R$ 
30,00 e R$ 350,00 

RIO GRANDE DO 

SUL 
244.513,08 

Isenção  

RONDÔNIA 115.000,00 Isenção 

RORAIMA 84.545,00 Isenção 

SÃO PAULO 240.000,00 Isenção 

SANTA CATARINA 160.000,00 Valor fixo de R$ 
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25,00 ou alíquotas 
entre 0,5% e 5,95% 

SERGIPE 204.900,00 

Alíquota normal 
sobre a base das 

aquisições e 
deduzir do 

resultado o ICMS 
destacado nas 

notas fiscais de 
compras mensais 

TOCANTIS 120.000,00 1 a 2% 

 

9. Assim, nota-se que em muitos Estados, as microempresas, até a faixa de receita 

bruta anual de até R$ 120.000,00 possuíam isenção total de ICMS ou tratamento 

bastante favorecido, o que permite repensar a primeira faixa de tributação desse 

universo. 

10. O mesmo pode ser inferido em relação ao ISS: muitos municípios certamente 

estão arrecadando hoje muito mais do que antes da introdução da nova Lei 

Complementar. 

COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

 

11. Conforme amplamente veiculado pela imprensa, a participação das 

microempresas e empresas de pequeno porte nas compras governamentais nos 

primeiros seis meses de vigência da Lei Complementar nº 123, de 2006, subiu de 

9,6% para 37%. Esse aumento é devido às vantagens comparativas trazidas pela 

nova lei a esse segmento. Apenas para citar um exemplo, em 2006, houve a 

aquisição de R$ 604 milhões na aquisição de produtos diversos, a exemplo de 

material de escritório, componentes de veículos, material de construção e 

equipamentos e artigos para uso médico dentário e veterinário. Em 2007, o volume 

de aquisições desses mesmos produtos subiu para R$ 4,1 bilhões.  

 

ACESSO AO CRÉDITO 

12. Ainda que não tenha havido a regulamentação do art. 60-A da Lei Complementar 

no 123, de 2007, já estão sendo dados passos no sentido de estimular e facilitar o 

acesso das microempresas e empresas de pequeno porte ao crédito. Assim, por 
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exemplo, sabe-se que o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(Sebrae) vai apoiar a constituição de Sociedades de Garantia de Crédito (SGC) em 

todo o Brasil e, para tanto, está fazendo Chamada Pública, com duração de dois 

anos, para seleção de projetos em busca de apoio técnico e/ou financeiro. 

 

INCENTIVO ÀS EXPORTAÇÕES 

 

13. Em estudo realizado pela Fundação Centro de Estudos do Comércio Exterior – 

FUNCEX: “Estudo sobre as Micro e Pequenas Empresas na Exportação Brasileira – 

Brasil e Estados – 1998 – 2006”, a pedido do Sebrae Nacional demonstra que, 

apesar de as exportações brasileiras terem, em 2006, crescido 16,3% quando 

comparadas com o ano anterior, o número de microempresas e empresas de 

pequeno porte caiu 4% no mesmo período. 

14. Consideramos que esse é um cenário alarmante e que, a exemplo do que ocorre 

com a regulamentação do Sistema de Garantias de Crédito, também é preciso 

regulamentar o consórcio de exportação das microempresas e empresas de 

pequeno porte previsto no art. 56 da Lei Complementar no 123, de 2006. 

DO FÓRUM PERMANENTE DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

15. Talvez os percalços que as microempresas e empresas de pequeno porte vêm 

enfrentando depois da aprovação da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 

de 2004, digam respeito à atuação pouco efetiva do Fórum Permanente das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a despeito do zelo e do 

comprometimento dos servidores e dos agentes públicos que atuam junto a ele. 

16. Acreditamos que esse Fórum, que compõe a estrutura do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) e é presidido pelo Ministro 

dessa pasta, talvez não venha tendo, dada a diversidade de assuntos que compõem 

a esfera de competências do Ministério, a atenção que deveria ser a ele dedicada, 

sobretudo dado o relevante e crescente papel das microempresas na economia 

brasileira. 

17. Ficamos nos perguntando se não seria o caso de, a exemplo do ocorrido no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no qual as questões fundiárias, 
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normalmente afeitas aos pequenos produtores rurais, também não recebiam toda a 

atenção que mereciam, foram dele retiradas e passaram a integrar o Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, de se criar um Ministério das Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, para congregar os interesses desse relevante segmento 

econômico, ou mesmo de integrar o Fórum em outra pasta ministerial menos repleta 

de atribuições do que o MDIC, a exemplo da Secretaria Especial de Ações de Longo 

Prazo (SEALP). 

18. Fazemos aqui um apelo a Sua Excelência, o Presidente da República, para que 

reflita e se debruce sobre essa sugestão, pois temos a certeza de que o Brasil será o 

grande beneficiário de medida dessa natureza. 

DO SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR 

19. Feito esse balanço inicial, e considerando a multiplicidade de Projetos de Lei 

Complementar que pretendem alterar o Estatuto Nacional das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte, entendemos oportuna a apresentação de um 

substitutivo que possa, na medida do possível, contemplar os diversos interesses 

defendidos pelos nobres parlamentares que os apresentaram. 

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

20. Somos pela adequação orçamentária e financeira de todos os projetos de lei 

complementar na forma do substitutivo apresentado, tendo em vista que, conforme 

já exposto, houve um esforço orçamentário para fazer face a uma perda estimada de 

receita de cinco bilhões de reais, ao passo que a perda efetiva de arrecadação 

sequer chegou perto de dez por cento desse montante. 

21. Feita essa consideração preliminar, passemos à apreciação individual dos 

projetos de lei complementar. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 2/2007 

22. Somos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar no 2/2007, o qual inclui 

as atividades de decoração e paisagismo, representação comercial e corretoras de 

Seguro no Simples Nacional, na forma do Substitutivo em anexo, por entender que 

tais atividades deveriam ter sido contempladas desde a aprovação da Lei 

Complementar no 123, de 2006.  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 6/2007 

23. Somos contrários à aprovação do Projeto de Lei Complementar no 6/2007, o qual 

autoriza a inclusão das empresas que realizam atividade de Consultoria como 

beneficiárias do Simples Nacional, por entender que se trata de setor de serviços 

altamente especializado, o qual não necessita de incentivo tributário, inclusive 

porque o custo do serviço não é um fator relevante na escolha de uma empresa de 

consultoria, mas sim a qualidade do serviço. 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 7 

24. Entendemos prejudicado o Projeto de Lei Complementar no 7, que institui 

Sistema Nacional de Garantias de Crédito, na forma do Substitutivo em anexo, tendo 

em vista que a matéria foi objeto da Lei Complementar no 127, de 14 de agosto de 

2007. 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 34/2007 

25. Somos contrários ao Projeto de Lei Complementar no 34/2007, na parte em que 

inclui os escritórios de advocacia, as pessoas jurídicas que se dedicam à atividade 

de administração, e as empresas organizadoras de eventos como beneficiárias do 

Simples Nacional, por se tratar de serviços altamente especializados. 

26. Em relação às atividades de decoração de interiores e de manutenção de 

máquinas e equipamentos, somos favoráveis à sua inclusão no Simples Nacional na 

forma do Substitutivo em anexo. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 48/2007 

27. Dados os elevados custos que suportam em sua atividade, que os descaracteriza 

como meros prestadores de serviços, somos favoráveis à inclusão dos laboratórios 

de análises clínicas no Simples Nacional e, portanto, à aprovação do Projeto de Lei 

Complementar no 48/2007 na forma do Substitutivo em anexo. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 56/2007 

28. Somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar no 56/2007, na 

forma do Substitutivo em anexo, de modo a que as empresas de transporte 

interestadual e intermunicipal sejam tributadas pelo Simples Nacional na forma do 

Anexo III do referido Substitutivo.  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 69/2007 

29. Somos contrários ao Projeto de Lei Complementar no 69/2007, o qual permite o 

ingresso das empresas de seguros privados, de capitalização e de previdência 

privada no Simples Nacional, inclusive por uma questão lógica: tais empresas são 

criadas sob a forma de sociedades anônimas, ou seja, aquelas que possuem a mais 

complexa estrutura societária possível. Assim sendo, não há como considerar tais 

sociedades como destinatárias de uma legislação que busca proteger os negócios 

de pequeno e médio porte, normalmente pouco organizados. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 85/2007 

30. Somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar no 85/2007, o 

qual autoriza a inclusão das empresas de decoração e paisagismo, representação 

comercial, corretora de seguros, laboratório de análise clínica, hospital, clínica 

médica, veterinária e de fisioterapia, e ensino médio, como beneficiárias do Simples 

Nacional na forma do Substitutivo em Anexo, exceto no que concerne aos hospitais, 

clínicas médicas e de veterinária, por entendermos que se trata de prestação de 

serviços de saúde altamente especializados. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 86/2007 

31. Somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar no 86/2007, o 

qual autoriza os representantes comerciais a ingressarem no Simples Nacional, na 

forma do Substitutivo em anexo. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 88/2007 

32. Somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar no 88/2007, o 

qual muda as regras de tributação das creches, pré-escolas e estabelecimentos de 

ensino fundamental optantes pelo Simples Nacional na forma do Substitutivo em 

anexo, tendo em vista a redução das alíquotas que serão promovidas no Anexo III 

da Lei Complementar no 123, de 2006.  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 96/2007 

33. Somos contrários à aprovação do Projeto de Lei Complementar no 96/2007, o 

qual inclui como beneficiária do Simples Nacional a empresa fabricante de bebida 

não-alcoólica, dada a necessidade de controle que tal atividade demanda da 

Administração Tributária. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 105/2007 

34. Somos contrários à aprovação do Projeto de Lei Complementar no 105/2007, o 

qual inclui como beneficiários do Simples Nacional os prestadores de serviços 

decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 

desportiva, artística ou cultural, que constituam profissão regulamentada ou não, 

bem como a que preste serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de 

qualquer tipo de intermediação de negócios, tendo em vista a amplitude do referido 

projeto de lei, o qual permitiria, inclusive, que serviços técnicos altamente 

especializados fossem incluídos no Simples Nacional. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 110/2007 

35. Somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar no 110/2007, o 

qual inclui os corretores de seguros no Simples Nacional, na forma do Substitutivo 

em anexo.  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 111/2007 

36. Somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar no 111/2007, o 

qual autoriza as micro e pequenas empresas a transferirem créditos relativos a 

impostos e contribuições e a utilizarem e destinarem qualquer valor a título de 

incentivo fiscal, na forma do Substitutivo em anexo.  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 113/2007 

37. Somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar no 113/2007, o 

qual inclui os representantes comerciais como beneficiários do Simples Nacional, na 

forma do Substitutivo em anexo. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 120/2007 

38. Somos contrários à aprovação do Projeto de Lei Complementar no 120/2007, o 

qual inclui as clínicas de fisioterapia e de terapia ocupacional, bem como as 

farmácias, no Simples Nacional, por se tratar de serviços técnicos altamente 

especializados. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 123/2007 

39. Somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar no 123/2007, que 

permite às microempresas e empresas de pequeno porte transferirem créditos 

presumidos da contribuição do PIS e da Cofins para as empresas optantes pelo 

Simples Nacional que delas adquirirem produtos, na forma do Substitutivo em anexo. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 126/2007 

40. Somos favoráveis, na forma do Substitutivo em anexo, à aprovação do Projeto de 

Lei Complementar no 126, de 2007, o qual promove profundas alterações na Lei 

Complementar no 123, de 2006. Dada a profundidade das mudanças promovidas 

pelo projeto, chegamos mesmo a utilizá-lo como parâmetro para a elaboração do 

Substitutivo, motivo pelo qual desejamos aqui saudar em especial ao nobre 

Deputado Luiz Carlos Hauly, autor da proposição. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 137/2007 

41. Somos favoráveis à aprovação, na forma do Substitutivo em anexo, do Projeto de 

Lei Complementar no 137/2007, que inclui atividades de prestação de serviços a 

serem tributadas na forma do Anexo IV do Estatuto Nacional das Micro e Pequenas 

Empresas; suprime o Anexo V, a partir de janeiro de 2008; inclui no Simples 

Nacional (Supersimples) os serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e 

carpintaria e a reparação de aparelhos eletrodomésticos; e autoriza a transferência 

de créditos presumidos do PIS-PASEP e COFINS para as demais empresas que 

delas adquiram produtos.  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 138/2007 

42. Somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar no 138/2007, que 

estabelece que a atividade dos escritórios de serviços contábeis será tributada no 

Simples Nacional (Supersimples), com base no Anexo III da Lei Geral das Micro e 

Pequenas Empresas, na forma do Substitutivo em anexo.  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 278/2008 

43. Somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar no 278/2008, que 

inclui os provedores de Internet no Simples Nacional, na forma do Substitutivo em 

anexo. 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
O
 310/2008 

44. Somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar no 310/2008, que 

inclui os serviços de tradução e interpretação no Simples Nacional, na forma do 

Substitutivo em anexo. 

 

CONCLUSÃO 

45. Em conclusão, votamos: 
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 a) pela prejudicialidade do Projeto de Lei Complementar no 7, de 2007, 

na forma do disposto no art. 163, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, em face da aprovação das Leis Complementares nos 123, de 2006, e 

127, de 2007;  

 b) pela adequação orçamentária e financeira dos Projetos de Lei 

Complementar nos 2, 6, 34, 48, 56, 69, 85, 86, 88, 96, 105, 110, 111, 113, 120, 123, 

126, 137 e 138, todos de 2007, e 278 e 310, ambos de 2008, na forma do 

Substitutivo em anexo;  

 c) no mérito, pela aprovação dos Projetos de Lei Complementar nos 2, 

34, 48, 56, 85, 86, 88, 110, 111, 113, 123, 126, 137 e 138, todos de 2007, e 278 e 

310, ambos de 2008, na forma do Substitutivo em anexo; e 

 d) pela rejeição dos Projetos de Lei Complementar nos 6, 69, 96, 105 e 

120, todos de 2007. 

Sala das Sessões, em  27 de maio de 2008. 

Deputado JOSÉ PIMENTEL  

 

SUBSTITUTIVO  
ao Projeto de Lei Complementar nº 2, de 2007 

(Apensos: PLP no 34/2007, PLP no 48/2007, PLP no 56/2007, PLP no 
85/2007, PLP no 86/2007, PLP no 88/2007, PLP no 110/2007, PLP no 111/2007, 

PLP no 113/2007, PLP no 123/2007, PLP no 126/2007, PLP no 137/2007, PLP no 
138/2007, PLP no 278/2008, PLP no 310/2008) 

 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006.  

O Congresso Nacional decreta:  
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Art.1º A Lei Complementar nº 123, de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações:  

“Art. 3o ..................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 5o O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não se 
aplica à participação no capital de cooperativas de crédito, bem 
como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no 
consórcio referido no art. 50 e na sociedade de propósito 
específico prevista no art. 56, ambos desta Lei Complementar, 
e em associações assemelhadas, sociedades de interesse 
econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 

sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva 
dos interesses econômicos das microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 9º ...................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 3º No caso de existência de obrigações tributárias, 
previdenciárias ou trabalhistas referido no caput, o titular, o 
sócio ou o administrador da  microempresa e da empresa de 
pequeno porte que se encontre sem movimento há mais de 3 
(três) anos poderá solicitar a baixa nos registros dos órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais independentemente 
do pagamento de débitos tributários, taxas ou multas devidas 
pelo atraso na entrega das respectivas declarações nesses 
períodos, observado o disposto nos §§ 4º e 5º deste artigo. 

§ 4º A baixa referida no § 3º deste artigo não impede que, 
posteriormente, sejam lançados ou cobrados impostos, 
contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da 
simples falta de recolhimento ou da prática, comprovada e 
apurada em processo administrativo ou judicial, de outras 
irregularidades praticadas pelos empresários, pelas 
microempresas, pelas empresas de pequeno porte ou por seus 
sócios ou administradores. 

§ 5º A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 3º importa 
responsabilidade solidária dos titulares, dos sócios e dos 

administradores do período de ocorrência dos respectivos fatos 
geradores. 
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§ 6o Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 
60 (sessenta) dias para efetivar a baixa nos respectivos 
cadastros.  

§ 7o  Ultrapassado o prazo previsto no § 6o deste artigo sem 
manifestação do órgão competente, presumir-se-á a baixa dos 
registros das microempresas e as das empresas de pequeno 
porte.  

§ 8º Excetuado o disposto nos §§ 3º a 5º, na baixa de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte aplicar-se-ão 
as regras de responsabilidade previstas para as demais 
pessoas jurídicas." (NR) 

“Art. 13. ............................................................................... 

I – ....................................................................................... 

............................................................................................ 

VI – Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa 
jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de 
pequeno porte que se dediquem às atividades de prestação de 
serviços referidas nos §§ 5º-C e 5º-D do art. 18;  

............................................................................................ 

§ 1o ..................................................................................... 

I –  ...................................................................................... 

............................................................................................ 

IV – Imposto sobre Propriedade Territorial Rural – ITR; 

............................................................................................ 

............................................................................................ 

XIII – ................................................................................... 

............................................................................................ 

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime 
de antecipação do recolhimento do imposto, nas aquisições em 
outros Estados e Distrito Federal:  

1 – com encerramento da tributação, observado o disposto no 
inciso IV do § 4º do art. 18 desta Lei Complementar; 

2 – sem encerramento da tributação, hipótese em que será 
cobrada a diferença entre a alíquota interna e a interestadual, 
sendo vedada a agregação de qualquer valor. 

h) nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal de bens 
ou mercadorias, não sujeitas ao regime de antecipação do 
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recolhimento do imposto, relativo à diferença entre a alíquota 
interna e a interestadual. 

............................................................................................ 

§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de 
que tratam as alíneas g e h do inciso XIII do § 1º será 
calculada tomando-se por base as alíquotas aplicáveis às 
pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.” (NR)  

“Art. 17. ............................................................................... 

I  – ....................................................................................... 

............................................................................................ 

V – que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual 
ou Municipal, relativos aos impostos e contribuições referidos 
nos incisos I a VIII do caput do art. 13 desta Lei Complementar, 
inclusive retidos ou descontados de terceiros, cuja exigibilidade 
não esteja suspensa; 

............................................................................................ 

X – que exerça atividade de produção ou venda no atacado de 
bebidas alcoólicas, produtos classificados nos códigos 
2106.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do 
código 2202.90.00, e 22.03, da Tabela de Incidência do IPI - 
TIPI aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 
2006, cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, 
armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes; 

............................................................................................ 

XV – que realize atividade de locação de imóveis próprios, 
exceto quando se referir a prestação de serviços tributados 
pelo ISS. 

§ 1o As vedações relativas a exercício de atividades previstas 
no caput deste artigo não se aplicam às pessoas jurídicas que 
se dediquem exclusivamente às atividades referidas nos §§ 5º-
B a 5º-E do art. 18, ou as exerçam em conjunto com outras 
atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput 
deste artigo. 

§ 2º ...........................................................................” (NR) 

“Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e 
empresa de pequeno porte comercial, optante pelo Simples 
Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do 
Anexo I desta Lei Complementar.  

.................................................................................................. 
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§ 4º .......................................................................................... 

.................................................................................................. 

IV – as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas 
a imunidade, substituição tributária, alíquota zero, isenção ou 
não incidência de algum dos tributos incluídos no Simples 
Nacional, sua tributação concentrada em uma única etapa 
(monofásica) ou cuja tributação deva ocorrer, em relação a 
esses tributos, em momento posterior, bem como com redução 
na base de cálculo, na proporção da parcela não tributada;  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para 
o exterior, inclusive as vendas realizadas por meio de 
comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico 
prevista no art. 56 desta Lei Complementar. 

.................................................................................................. 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do 
Anexo II desta Lei Complementar. 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão 
tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, 
deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 
previsto nesse Anexo. 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17, serão 
tributadas na forma do Anexo III, exceto as atividades de 
prestação de serviços de transportes intermunicipais e 
interestaduais, às quais se aplica o disposto no § 5º-E deste 
artigo, as seguintes atividades de prestação de serviços: 

I – creche, pré-escola e estabelecimento de ensino 
fundamental;  

II – agência terceirizada de correios;  

III – agência de viagem e turismo;  

IV – centro de formação de condutores de veículos 
automotores de transporte terrestre de passageiros e de carga;  

V – agência lotérica;  

VI – serviços de manutenção e reparação de automóveis, 
caminhões, ônibus, outros veículos pesados, tratores, 
máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII – serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores;  

VIII – serviços de manutenção e reparação de motocicletas, 
motonetas e bicicletas;  
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IX – serviços de instalação, manutenção e reparação de 
máquinas de escritório e de informática;  

X – serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e 
carpintaria em residências ou estabelecimentos civis ou 
empresariais, bem como manutenção e reparação de 
aparelhos eletrodomésticos;  

XI – serviços de instalação e manutenção de aparelhos e 
sistemas de ar condicionado, refrigeração, ventilação, 
aquecimento e tratamento de ar em ambientes controlados;  

XII – veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, e mídia externa; e 

XIII – transporte municipal de passageiros. 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17, as 
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas 
na forma do Anexo IV, hipótese em que não estará incluída no 
Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 
do art. 13, devendo ela ser recolhida segundo a legislação 
prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: 

I – construção de imóveis e obras de engenharia em geral, 
inclusive sob a forma de subempreitada;  

II – empresas montadoras de estandes para feiras;  

III – escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos 
técnicos e gerenciais;  

IV – produção cultural e artística; e 

V – produção cinematográfica e de artes cênicas. 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17, as 
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas 
na forma do Anexo V desta Lei Complementar, hipótese em 
que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 
prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei 
Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a 
legislação prevista para os demais contribuintes ou 
responsáveis: 

I – cumulativamente administração e locação de imóveis de 
terceiros;  

II – academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes 
marciais;  

III – academias de atividades físicas, desportivas, de natação e 
escolas de esportes;  
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IV – elaboração de programas de computadores, inclusive 
jogos eletrônicos, desde que desenvolvidos em 
estabelecimento do optante;  

V – licenciamento ou cessão de direito de uso de programas 
de computação;  

VI – planejamento, confecção, manutenção e atualização de 
páginas eletrônicas, desde que realizados em estabelecimento 
do optante;  

VII – escritórios de serviços contábeis; e 

VIII – serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17, as 

atividades de prestação de serviços de transportes 
intermunicipais e interestaduais serão tributadas na forma do 
Anexo III, deduzida a parcela correspondente ao ISS e 
acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no 
Anexo I. 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2o 
do  art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma 
do Anexo III, salvo se, para alguma dessas atividades, houver 
previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou V. 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, prestados pelas 
microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o tomador 
do serviço deverá reter o montante correspondente na forma 
da legislação do município onde estiver localizado, observado 
o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7o  A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 
e a empresa comercial exportadora que houver adquirido 
mercadorias de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, 
com o fim específico de exportação para o exterior, que, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da 
emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu 
embarque para o exterior ficará sujeita ao pagamento de todos 
os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela 
empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de 
mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que rege 
a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de 
propósito específico ou à própria comercial exportadora.  

.................................................................................................. 

§ 9o Relativamente à contribuição patronal, devida pela 
vendedora, a sociedade de propósito específico de que trata o 
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art. 56 ou a comercial exportadora deverão recolher, no prazo 
previsto no § 8o deste artigo, o valor correspondente a 11% 
(onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos 
termos do § 7o deste artigo.  

§ 10.  Na hipótese do § 7o deste artigo, a sociedade de 
propósito específico ou a empresa comercial exportadora não 
poderão deduzir do montante devido qualquer valor a título de 
crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI da 
Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 
aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7o deste artigo, a sociedade de 
propósito específico ou a empresa comercial exportadora 

deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 
nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, 
tenha alienado ou utilizado as mercadorias.  

.................................................................................................. 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24, deverão ser 
considerados os salários informados na forma prevista no 
inciso IV do art. 32 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. A concessão de benefícios fiscais relativos ao ICMS ou 
ao ISS, para as microempresas e empresas de pequeno porte 
incluídas no Simples Nacional, será feita mediante deliberação 
exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município concedente.  

§ 27. A concessão de benefícios fiscais de que trata o § 26 
poderá ser realizada de modo diferenciado para cada ramo de 
atividade.” (NR)  

“Art. 21. .................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 4º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das 
empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, 
somente será permitida se observado o disposto no art. 3° da 
Lei Complementar n° 116, de 2003, e deverá observar as 
seguintes normas: 

I – a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser 
informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual 
de ISS previsto nos Anexos III, IV ou V desta Lei 
Complementar para a faixa de receita bruta a que a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita 
no mês da prestação; 
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II – na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no 
mês de início de atividades da microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota 
correspondente ao percentual de ISS referente à menor 
alíquota prevista nos Anexos III, IV ou V desta Lei 
Complementar; 

III – na hipótese do inciso II, constatando-se que houve 
diferença entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, 
caberá à microempresa ou empresa de pequeno porte 
prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença 
no mês subseqüente ao do início de atividade em guia própria 
do Município; 

IV – na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno 
porte estar sujeita à tributação do ISS no Simples Nacional por 
valores fixos mensais, não caberá a retenção a que se refere o 
caput deste parágrafo; 

V – na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno 
porte não informar a alíquota de que tratam os incisos I e II no 
documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota correspondente ao 
percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos 
Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar; 

VI – não será eximida a responsabilidade do prestador de 
serviços quando a alíquota do ISS informada no documento 
fiscal for inferior à devida, hipótese em que o recolhimento 
dessa diferença será realizado em guia própria do Município; 

VII – o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não 
sendo objeto de partilha com os municípios, e sobre a receita 
de prestação de serviços que sofreu a retenção não haverá 
incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional. 

§ 4º-A. Na informação de que tratam os incisos I e II do § 4º 
constará declaração de que o responsável pela prestação da 
informação e o titular, os sócios ou os administradores da 
microempresa e da empresa de pequeno porte estão ciente de 
que a falsidade na prestação destas informações os sujeitarão, 
juntamente com as demais pessoas que para ela concorrerem, 
às penalidades previstas na legislação criminal e tributária. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 23. ............................................................................... 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas e aquelas a elas 
equiparadas pela legislação tributária terão direito a crédito do 
ICMS em relação às aquisições de bens e serviços sujeitos a 
esse imposto adquiridos de microempresa ou empresa de 
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pequeno porte optante pelo Simples Nacional no mesmo valor 
do crédito concedido, em operação de mesma natureza, nas 
aquisições de não-optantes pelo Simples Nacional.” (NR) 

“Art. 25. .................................................................................... 

.................................................................................................. 

Parágrafo único. A declaração de que trata o caput constitui 
confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a 
exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido 
recolhidos resultantes das informações nela prestadas.” (NR) 

“Art. 29. ............................................................................... 

............................................................................................ 

§ 6o Nas hipóteses de exclusão previstas no caput a pessoa 
jurídica será notificada pelo ente federativo que promoveu a 
exclusão. 

§ 7o Na hipótese do inciso I, a notificação de que trata o § 6o 
poderá ser feita por meio eletrônico, com prova de 
recebimento, sem prejuízo de adoção de outros meios de 
notificação, desde que previstos na legislação específica do 
respectivo ente federado que proceder à exclusão, cabendo ao 
Comitê Gestor discipliná-la com observância dos requisitos de 
autenticidade, integridade, validade jurídica. 

§ 8o A notificação de que trata o § 7o aplica-se ao 
indeferimento da opção pelo Simples Nacional.” (NR) 

“Art. 31. .................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 5º Na hipótese do inciso II do caput, uma vez que o motivo 
da exclusão deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de 
ofício no caso do inciso I do art. 29, o efeito desta dar-se-á a 
partir do mês seguinte ao da ocorrência da situação impeditiva, 
limitado, porém, ao último dia do ano-calendário em que a 
referida situação deixou de existir.” (NR) 

“Art. 33. .................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 2° Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno 
porte exercer alguma das atividades de prestação de serviços 

previstas nos §§ 5º-C e 5º-D do art. 17 desta Lei 
Complementar, caberá à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil a fiscalização da Contribuição para a Seguridade Social, 
a cargo da empresa, de que trata o art. 22 da Lei no 8.212, de 
24 de julho de 1991. 
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........................................................................................” (NR) 

“Art. 39.  ................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 4o Considera-se feita a intimação após 15 (quinze) dias 
contados da data do registro da notificação eletrônica de que 
tratam os §§ 7o e 8o do art. 29 desta Lei Complementar.” (NR) 

“Art. 41.  Os processos relativos a impostos e contribuições 
abrangidos pelo Simples Nacional serão ajuizados em face da 
União, que será representada em juízo pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no § 5o. 

.................................................................................................. 

§ 4o Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e 
contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 
informações prestadas na declaração a que se refere o art. 25 
desta Lei Complementar. 

§ 5o Excetuam-se do disposto no caput: 

I – os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de 
autoridade coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou 
Município; 

II – as ações que tratem exclusivamente de tributos de 
competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, as quais serão propostas em face desses entes 
federativos, representados em juízo por suas respectivas 
procuradorias; 

III – as ações promovidas na hipótese de celebração do 
convênio de que trata o § 3o.” (NR) 

“Art. 56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte 
poderão realizar negócios de compra e venda, de bens e 
serviços, para os mercados nacional e internacional, por meio 
de sociedade de propósito específico, por prazo indeterminado, 
nos termos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo 
federal, até 31 de dezembro de 2008.  

§ 1o A sociedade de que trata o caput deste artigo será 
composto exclusivamente pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte de que trata o art. 3o desta lei complementar.  

§ 2o As microempresas e empresas de pequeno porte que 
vierem a se desenquadrar poderão permanecer por um 
período de até dois anos como sócias da sociedade de 
propósito específico referida no caput deste artigo.  
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§ 3o Findo o prazo estipulado no parágrafo anterior, a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte que voltar a 
preencher os requisitos do § 1o poderá se manter na sociedade 
de propósito específico. 

§ 4o A sociedade de propósito específico de que que trata este 
artigo: 

I – terá seus atos arquivados no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 

II – apurará o imposto de renda das pessoas jurídicas com 
base no lucro real, devendo manter a escrituração dos livros 
Diário e Razão; 

III – apurará a Cofins e a Contribuição para o PIS/Pasep de 
modo não-cumulativo; 

IV – a microempresa ou a empresa de pequeno porte não 
poderá participar simultaneamente de mais de uma sociedade 
de propósito específico de que trata este artigo; 

V – o consórcio simples não poderá ser concomitantemente de 
venda e de compra, salvo no caso de compra de insumos, 
peças ou componentes para industrialização; 

VI – exportará, exclusivamente, bens e serviços a ela 
destinados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que dela façam parte; e 

VII – observará subsidiariamente as regras previstas no Código 
Civil para as sociedades limitadas.” (NR) 

“Art. 65. ...............................................................................  

............................................................................................  

§ 4o Ficam autorizados a reduzir a zero as alíquotas dos 
impostos e contribuições a seguir indicados, incidentes na 
aquisição, ou importação, de equipamentos, máquinas, 
aparelhos, instrumentos, acessórios, sobressalentes e 
ferramentas que os acompanhem, na forma definida em 
regulamento, quando adquiridos, ou importados, diretamente 
por microempresas ou empresas de pequeno porte para 
incorporação ao seu ativo imobilizado: 

I – a União, em relação ao IPI, à Cofins, à Contribuição para o 
PIS/Pasep, à Cofins-Importação e à Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação; e  

II – os Estados e o Distrito Federal em relação ao ICMS. 

§ 5o A microempresa ou empresa de pequeno porte, 
adquirente de bens com o benefício previsto no § 4o, fica 
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obrigada, nas hipóteses previstas em regulamento, a recolher 
os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos, 
acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, contados a 
partir da data da aquisição, no mercado interno, ou do registro 
da declaração de importação (DI), calculados na forma da 
legislação que rege a cobrança do tributo não pago.” (NR) 

“Art. 79. Será concedido, para ingresso no regime diferenciado 
e favorecido previsto nesta Lei Complementar, parcelamento, 
em até cem parcelas mensais e sucessivas, dos débitos 
relativos aos impostos e contribuições referidos nos incisos I a 
VIII do caput do art. 13 desta Lei Complementar, de 
responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno 
porte e de seu titular ou sócio, relativos a fatos geradores 

ocorridos até o último dia do mês anterior ao da publicação 
desta lei complementar, ou até 31 de outubro de 2008, caso a 
publicação desta lei complementar ocorra posteriormente a 
esta data. 

........................................................................................” (NR)  

“Art. 79-D - Excepcionalmente, para os fatos geradores 
ocorridos entre 1o de julho de 2007 e 31 de dezembro de 2008, 
as pessoas jurídicas que exerçam atividade sujeita 
simultaneamente à incidência do IPI e do ISS deverão recolher 
o ISS diretamente ao Município em que este imposto é devido 
até o último dia útil de fevereiro de 2009, aplicando-se, até esta 
data, o disposto no parágrafo único do art. 100 da Lei no  
5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). 

Parágrafo único. Na hipótese referida no caput, as 
microempresas ou as empresas de pequeno porte poderão 
compensar com o Simples Nacional devido a parcela recolhida 
a título de ICMS, na forma do Anexo II desta Lei 
Complementar, correspondente aos fatos geradores ocorridos 
entre 1º de julho de 2007 e 31 de dezembro de 2008." (NR)  

Art. 2o A partir de 1o de janeiro de 2009, a Lei Complementar no 

123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 18. ............................................................................... 

............................................................................................ 

§ 5º-B. ................................................................................. 

I – creche, pré-escola e estabelecimento de ensino 
fundamental, escolas técnicas, profissionais e de ensino 
médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 
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pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas 
livres;  

............................................................................................ 

IX – serviços de instalação, de reparos e de manutenção em 
geral, bem como de usinagem, solda, tratamento e 
revestimento em metais; 

............................................................................................ 

XIV – laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; 

XV – serviços de tomografia, diagnósticos médicos por 
imagem, registros gráficos e métodos óticos, bem como 
ressonância magnética; 

XVI – serviços de prótese em geral; 

XVII – atividades de fisioterapia; 

XVIII - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes 
marciais;  

XIX – academias de atividades físicas, desportivas, de natação 
e escolas de esportes;  

XX – elaboração de programas de computadores, inclusive 
jogos eletrônicos, desde que desenvolvidos em 
estabelecimento do optante;  

XXI – licenciamento ou cessão de direito de uso de programas 
de computação; e 

XXII – planejamento, confecção, manutenção e atualização de 
páginas eletrônicas, desde que realizados em estabelecimento 
do optante, bem como provedores de acesso a redes de 
computadores. 

XXIII – escritórios de serviços contábeis.” (NR) 

“§ 5º-C. ............................................................................... 

I – construção de imóveis e obras de engenharia em geral, 
inclusive sob a forma de subempreitada, execução de projetos 
e serviços de paisagismo, bem como decoração de interiores;” 
(NR) 

“§ 5º-D. ............................................................................... 

............................................................................................ 

IX – corretagem de seguros; 

X – agências de publicidade e assessorias de imprensa; 

XI – serviços de tradução; e 
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XII – representação comercial. 

............................................................................................ 

§ 5o-G As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS 
serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar, 
deduzida a parcela correspondente ao ICMS e acrescida a 
parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei 
Complementar. 

.................................................................................................. 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24, deverão ser 
considerados os salários informados no documento de que 
trata o inciso IV do art. 32 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991.” (NR) 

“Art. 18-A O Microempreendedor Individual (MEI) poderá optar 
pelo recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos 
pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, 
de acordo com a atividade exercida.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário 
individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que tenha auferido receita bruta no ano-
calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja 
impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º 
será de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número 
de meses compreendido entre o início da atividade e o final do 
respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 
como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento 
prevista no caput:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei 
Complementar;  

II – não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 ou 
qualquer dedução na base de cálculo.  

III – serão válidas as isenções específicas para as 
microempresas e empresas de pequeno porte concedidas pelo 

Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 
2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual 
de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); 
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IV – o Microempreendedor Individual estará sujeito, na forma 
regulamentada pelo Comitê Gestor, ao valor fixo mensal de R$ 
50,00 (cinqüenta reais), a título da contribuição referida no 
inciso VI do art. 13 e de R$ 30,00 (trinta reais), a título do 
imposto referido no inciso VIII do mesmo artigo, caso seja 
contribuinte deste imposto; 

V – sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o 
Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência 
dos tributos e contribuições referidos nos incisos I a V e VII 
daquele artigo. 

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento 
prevista no caput o MEI: 

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei 
Complementar; 

II - que possua mais de um estabelecimento; 

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou 
administrador.  

§ 5º A opção de que trata o caput dar-se-á na forma a ser 
estabelecida em ato do Comitê Gestor, observando-se que: 

I – será irretratável para todo o ano-calendário; 

II – deverá ser realizada no mês de janeiro, até o seu último dia 
útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-
calendário da opção, ressalvado o disposto no inciso III; 

III – produzirá efeitos a partir da data do início de atividade 
desde que exercida nos termos, prazo e condições a serem 
estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o caput 
deste parágrafo. 

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput 
será realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) dar-se-á: 

I – por opção, que deverá ser efetuada durante o mês de 
janeiro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir de 
1º de janeiro do ano-calendário da comunicação; 

II – obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das 
situações previstas no § 4º, devendo a comunicação ser 
efetuada até o último dia útil do mês subseqüente àquele em 
que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir 
do mês subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva; 
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III – obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-
calendário, o limite de receita bruta previsto no § 1º, devendo a 
comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo 
efeitos: 

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao 
da ocorrência do excesso, na hipótese de não ter ultrapassado 
o referido limite em mais de 20% (vinte por cento); 

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da 
ocorrência do excesso, na hipótese de ter ultrapassado o 
referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

IV – obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de 
receita bruta previsto no § 2º, devendo a comunicação ser 
efetuada até o último dia útil do mês subsequente àquele em 
que ocorrido o excesso, produzindo efeitos: 

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao 
da ocorrência do excesso, na hipótese de não ter ultrapassado 
o referido limite em mais de 20% (vinte por cento); 

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter 
ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 
cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada 
a falta de comunicação de que trata o § 7º.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de 
recolhimento prevista no caput passará a recolher os tributos 
devidos pela regra geral do Simples Nacional a partir da data 
de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 
disposto no § 10. 

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas “a” dos incisos III e 
IV do § 7º, o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, 
em parcela única, juntamente com a da apuração do mês de 
janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na 
forma a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor. 

§ 11. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo." 
(NR) 

“Art. 18-B. O MEI definido na forma do § 1º do art. 18-A deverá 

arrecadar a contribuição para a Seguridade Social, devida pelo 
segurado contribuinte individual de que trata a alínea “f” do 
inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 
recolhê-la até o dia quinze do mês seguinte ao da competência 
a que se referir, na forma estabelecida pela Secretaria da 
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Receita Federal do Brasil (RFB), não se aplicando o disposto 
no art. 4º da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003.  

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput, fica o MEI 
dispensado de prestar a informação prevista no inciso IV do 
art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, no que se refere à 
remuneração paga ou creditada decorrente do seu trabalho, 
salvo se presentes outras hipóteses de obrigatoriedade de 
prestação de informações, na forma estabelecida pela RFB.” 
(NR) 

“Art. 26. ....................................................................................  

.................................................................................................. 

§ 1º  Os empreendedores individuais com receita bruta 
acumulada no ano-calendário de até R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais), na forma estabelecida em ato do Comitê 
Gestor,  farão a comprovação da receita bruta, mediante 
apresentação do registro de vendas ou de prestação de 
serviços, ficando dispensados da emissão do documento fiscal 
previsto no inciso I do caput deste artigo, ressalvadas as 
hipóteses de emissão obrigatória previstas pelo referido 
Comitê.” (NR). 

“Art. 36-A. A falta de comunicação, quando obrigatória, do 
desenquadramento do microempreendedor individual da 
sistemática de recolhimento prevista no art. 18-A desta Lei 
Complementar nos prazos determinados em seu § 7º, sujeitará 
o microempreendedor individual a multa no valor de R$ 100,00 
(cem reais).” (NR)  

Art. 3o A partir de 1o de janeiro de 2009, o art. 25 da Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes §§ 2o e 3o, ficando renumerado o parágrafo único como § 1o: 

“Art. 25. .................................................................................... 

§ 1o .......................................................................................... 

§ 2o A situação de inatividade deverá ser informada na 
declaração de que trata o caput, na forma regulamentada pelo 
Comitê Gestor. 

§ 3o Para efeito do disposto no § 2o, considera-se situação de 

inatividade a ausência de mutação patrimonial e de atividade 
operacional durante todo o ano-calendário.” (NR) 
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Art. 4o A partir de 1o de janeiro de 2009, os Anexos I a V da Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, passam a corresponder aos 

Anexos I a V desta Lei Complementar. 

Art. 5o A Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a 

vigorar com as seguintes modificações:  

“Art. 968. .............................................................................  

............................................................................................  

§ 3o Caso venha a admitir sócios, o empresário individual 
poderá solicitar ao Registro Público de Empresas Mercantis a 

transformação de seu registro de empresário para registro de 
sociedade empresária, observado, no que couber, o disposto 
nos arts. 1.113 a 1.115.” (NR)  

“Art. 1.033. ..........................................................................  

............................................................................................ 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV caso o 
sócio remanescente, inclusive na hipótese de concentração de 
todas as quotas da sociedade sob sua titularidade, requeira 
junto ao Registro Público de Empresas Mercantis a 
transformação do registro da sociedade para de empresário 
individual, observado, no que couber, o disposto nos arts. 
1.113 a 1.115.” (NR)  

Art. 6o O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial União, 

no mês de janeiro de 2009, a íntegra da Lei Complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2006, com as alterações resultantes da Lei Complementar no 127, de 

14 de agosto de 2007, bem como com as resultantes das desta lei. 

Art. 7º Fica acrescentado o seguinte item à Lista de serviços 

anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003: 

“1.09 – Serviço de provedor de acesso a redes de 
computadores.” (NR) 

Art. 8o Ficam revogados:  

I – a partir da data de publicação desta lei complementar o art. 

78, os incisos I a XXVIII do § 1º do art. 17 e os incisos I a VII do § 5º do art. 18, bem 

como o § 4o do art. 29, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006; e 
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II – a partir de 1o de janeiro de 2009, os incisos I a III do § 1º do 

art. 26 e os seguintes dispositivos do art. 18, todos da Lei Complementar no 123, de 

14 de dezembro de 2006: 

a) o inciso III do § 5o-C; 

b) os seguintes incisos do § 5o–D: 

1 – inciso II; 

2 – inciso III; 

3 – inciso IV; 

4 – inciso V; 

5 – inciso VI; e 

6 – inciso VII. 

Art. 9o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, salvo em relação aos arts .2o a 4o e ao inciso II do art. 8o, os quais 

produzirão efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009.  

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2008. 

 

Deputado JOSÉ PIMENTEL  

 

Anexo I 

Partilha do Simples Nacional – Comércio 

Receita Bruta em 12 

meses (em R$) ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP INSS ICMS 

Até 120.000,00  3,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3,00% 0,00% 

De 120.000,01 a 

240.000,00  3,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3,00% 0,50% 

De 240.000,01 a 

360.000,00 4,50% 0,00% 0,10% 0,40% 0,00% 3,00% 1,00% 

De 360.000,01 a 

480.000,00  5,50% 0,10% 0,10% 0,50% 0,10% 3,20% 1,50% 
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De 480.000,01 a 

600.000,00 6,00% 0,10% 0,10% 0,60% 0,10% 3,30% 1,80% 

De 600.000,01 a 

720.000,00 6,50% 0,10% 0,10% 0,70% 0,10% 3,40% 2,10% 

De 720.000,01 a 

840.000,00 7,00% 0,15% 0,15% 0,70% 0,10% 3,50% 2,40% 

De 840.000,01 a 

960.000,00 7,50% 0,15% 0,15% 0,80% 0,10% 3,60% 2,70% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 8,00% 0,25% 0,25% 0,80% 0,10% 3,70% 2,90% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 8,50% 0,30% 0,30% 0,90% 0,10% 3,80% 3,10% 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 9,00% 0,30% 0,30% 1,00% 0,10% 4,00% 3,30% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 9,50% 0,35% 0,35% 1,00% 0,20% 4,20% 3,40% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 10,00% 0,50% 0,50% 1,10% 0,20% 4,30% 3,40% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 10,10% 0,45% 0,45% 1,15% 0,20% 4,40% 3,45% 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 10,20% 0,45% 0,45% 1,15% 0,20% 4,50% 3,45% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 10,70% 0,45% 0,45% 1,20% 0,20% 4,60% 3,80% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 10,85% 0,45% 0,45% 1,20% 0,20% 4,70% 3,85% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 11,00% 0,45% 0,45% 1,20% 0,25% 4,80% 3,85% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 11,15% 0,45% 0,45% 1,20% 0,25% 4,90% 3,90% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 11,30% 0,45% 0,45% 1,20% 0,25% 5,00% 3,95% 

 

Anexo II 

Partilha do Simples Nacional – Indústria 

Receita Bruta em 12 

meses (em R$) ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP INSS ICMS IPI 

Até 120.000,00  3,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3,00% 0,00% 0,50% 

De 120.000,01 a 

240.000,00  4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3,00% 0,50% 0,50% 

De 240.000,01 a 

360.000,00 5,00% 0,00% 0,10% 0,40% 0,00% 3,00% 1,00% 0,50% 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-2-A/2007 
 

244 

De 360.000,01 a 

480.000,00  6,00% 0,10% 0,10% 0,50% 0,10% 3,20% 1,50% 0,50% 

De 480.000,01 a 

600.000,00 6,50% 0,10% 0,10% 0,60% 0,10% 3,30% 1,80% 0,50% 

De 600.000,01 a 

720.000,00 7,00% 0,10% 0,10% 0,70% 0,10% 3,40% 2,10% 0,50% 

De 720.000,01 a 

840.000,00 7,50% 0,15% 0,15% 0,70% 0,10% 3,50% 2,40% 0,50% 

De 840.000,01 a 

960.000,00 8,00% 0,15% 0,15% 0,80% 0,10% 3,60% 2,70% 0,50% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 8,50% 0,25% 0,25% 0,80% 0,10% 3,70% 2,90% 0,50% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 9,00% 0,30% 0,30% 0,90% 0,10% 3,80% 3,10% 0,50% 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 9,50% 0,30% 0,30% 1,00% 0,10% 4,00% 3,30% 0,50% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 10,00% 0,35% 0,35% 1,00% 0,20% 4,20% 3,40% 0,50% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 10,50% 0,50% 0,50% 1,10% 0,20% 4,30% 3,40% 0,50% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 10,60% 0,45% 0,45% 1,15% 0,20% 4,40% 3,45% 0,50% 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 10,70% 0,45% 0,45% 1,15% 0,20% 4,50% 3,45% 0,50% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 11,20% 0,45% 0,45% 1,20% 0,20% 4,60% 3,80% 0,50% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 11,35% 0,45% 0,45% 1,20% 0,20% 4,70% 3,85% 0,50% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 11,50% 0,45% 0,45% 1,20% 0,25% 4,80% 3,85% 0,50% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 11,65% 0,45% 0,45% 1,20% 0,25% 4,90% 3,90% 0,50% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 11,80% 0,45% 0,45% 1,20% 0,25% 5,00% 3,95% 0,50% 

Anexo III 

Partilha do Simples Nacional – Serviços e Locação de Bens Móveis 

Receita Bruta em 

12 meses (em R$) ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP INSS ISS 

Até 120.000,00  5,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3,00% 2,00% 

De 120.000,01 a 

240.000,00  6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3,50% 2,50% 

De 240.000,01 a 

360.000,00 7,00% 0,00% 0,10% 0,40% 0,00% 3,50% 3,00% 
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De 360.000,01 a 

480.000,00  8,00% 0,10% 0,10% 0,50% 0,10% 3,70% 3,50% 

De 480.000,01 a 

600.000,00 9,00% 0,10% 0,10% 0,60% 0,10% 4,30% 3,80% 

De 600.000,01 a 

720.000,00 10,00% 0,10% 0,10% 0,70% 0,10% 5,00% 4,00% 

De 720.000,01 a 

840.000,00 11,00% 0,15% 0,15% 0,70% 0,10% 5,80% 4,10% 

De 840.000,01 a 

960.000,00 12,00% 0,15% 0,15% 0,80% 0,10% 6,60% 4,20% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 13,00% 0,25% 0,25% 0,80% 0,10% 7,30% 4,30% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 13,50% 0,30% 0,30% 0,90% 0,10% 7,50% 4,40% 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 13,75% 0,30% 0,30% 1,00% 0,10% 7,55% 4,50% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 14,25% 0,35% 0,35% 1,00% 0,20% 7,75% 4,60% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 14,50% 0,50% 0,50% 1,10% 0,20% 7,50% 4,70% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 14,75% 0,45% 0,45% 1,15% 0,20% 7,70% 4,80% 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 15,25% 0,45% 0,45% 1,15% 0,20% 8,10% 4,90% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 15,50% 0,45% 0,45% 1,20% 0,20% 8,20% 5,00% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 16,00% 0,45% 0,45% 1,20% 0,20% 8,70% 5,00% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 16,50% 0,45% 0,45% 1,20% 0,25% 9,15% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 17,00% 0,45% 0,45% 1,20% 0,25% 9,65% 5,00% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 17,25% 0,45% 0,45% 1,20% 0,25% 9,90% 5,00% 

Anexo IV 

Partilha do Simples Nacional – Serviços 

 Receita Bruta em 

12 meses (em R$) 

ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ISS 

Até 120.000,00  3,00% 0,00% 0,25% 0,75% 0,00% 2,00% 

De 120.000,01 a 

240.000,00  

3,50% 0,00% 0,25% 0,75% 0,00% 2,50% 

De 240.000,01 a 4,00% 0,00% 0,25% 0,75% 0,00% 3,00% 
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360.000,00 

De 360.000,01 a 

480.000,00  

4,50% 0,00% 0,25% 0,75% 0,00% 3,50% 

De 480.000,01 a 

600.000,00 

5,00% 0,10% 0,25% 0,75% 0,10% 3,80% 

De 600.000,01 a 

720.000,00 

5,50% 0,30% 0,30% 0,80% 0,10% 4,00% 

De 720.000,01 a 

840.000,00 

6,00% 0,40% 0,40% 1,00% 0,10% 4,10% 

De 840.000,01 a 

960.000,00 

6,50% 0,45% 0,45% 1,20% 0,20% 4,20% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 

7,00% 0,55% 0,55% 1,40% 0,20% 4,30% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 

7,50% 0,65% 0,65% 1,60% 0,20% 4,40% 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 

8,25% 0,80% 0,80% 1,90% 0,25% 4,50% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 

9,00% 0,90% 0,90% 2,35% 0,25% 4,60% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 

9,75% 1,10% 1,10% 2,60% 0,25% 4,70% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 

10,50% 1,20% 1,20% 3,00% 0,30% 4,80% 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 

11,25% 1,30% 1,30% 3,45% 0,30% 4,90% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 

12,00% 1,40% 1,40% 3,85% 0,35% 5,00% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 

12,75% 1,55% 1,55% 4,30% 0,35% 5,00% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 

13,50% 1,70% 1,70% 4,70% 0,40% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 

14,25% 1,90% 1,90% 5,00% 0,45% 5,00% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 

15,00% 2,10% 2,10% 5,30% 0,50% 5,00% 
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Anexo V 

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 

 

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

Receita Bruta (em 12 meses) 

 

2) Na hipótese em que (r) seja maior ou igual a 0,40, as alíquotas do Simples 

Nacional relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins corresponderão ao seguinte: 

 

 Receita Bruta em 12 

meses (em R$) 

IRPJ, 

PIS/PASEP, 

COFINS E 

CSLL 

Até 120.000,00  3,00% 

De 120.000,01 a 

240.000,00  
3,50% 

De 240.000,01 a 

360.000,00 
4,00% 

De 360.000,01 a 

480.000,00  
4,50% 

De 480.000,01 a 

600.000,00 
5,00% 

De 600.000,01 a 

720.000,00 
5,50% 

De 720.000,01 a 

840.000,00 
6,00% 

De 840.000,01 a 

960.000,00 
6,50% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 
7,00% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 
7,50% 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 
8,00% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 
8,50% 
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De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 
9,00% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 
9,50% 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 
9,75% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 
10,00% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 
10,25% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 
10,50% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 
10,75% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 
11,00% 

3) Na hipótese em que (r) seja maior ou igual a 0,35 e menor que 0,40, a alíquota do 

Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins para todas as faixas 

de receita bruta será igual a 12,00%. 

4) Na hipótese em que (r) seja maior ou igual a 0,30 e menor que 0,35, a alíquota do 

Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins para todas as faixas 

de receita bruta será igual a 12,50%. 

5) Na hipótese em que (r) seja menor que 0,30, a alíquota do Simples Nacional 

relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins para todas as faixas de receita bruta 

será igual a 13,00%. 

6) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e 

Cofins apurada na forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo 

IV. 

7) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins arrecadada 

na forma deste Anexo será realizada com base nos seguintes percentuais: 

 Receita Bruta em 12 

meses (em R$) IRPJ CSLL COFINS  PIS/PASEP 

Até 120.000,00  0,00% 49,00% 51,00% 0,00% 

De 120.000,01 a 

240.000,00  
0,00% 49,00% 51,00% 0,00% 

De 240.000,01 a 45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 
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360.000,00 

De 360.000,01 a 

480.000,00  
45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 480.000,01 a 

600.000,00 
45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 600.000,01 a 

720.000,00 
45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 720.000,01 a 

840.000,00 
45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 840.000,01 a 

960.000,00 
45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 
45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 
45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 
45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 
45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 
45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 
45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 
45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 
45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 
45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 
45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 
45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 
45,00% 23,00% 27,00% 5,00% 

 

Sala das Sessões, em  27 de maio de 2008. 

 

Deputado JOSÉ PIMENTEL  
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto 
de Lei Complementar nº 2/07 e dos PLP's nºs 6/07, 34/07, 48/07, 56/07, 69/07, 
85/07, 86/07, 88/07, 96/07, 105/07, 110/07, 111/07, 113/07, 120/07, 123/07, 126/07, 
137/07, 138/07, 278/08 e 310/08, apensados, pela prejudicialidade do PLP nº 7/07, 
apensado, e, no mérito, pela aprovação doPLP nº 2/07e dos PLP's nºs 34/07, 48/07, 
56/07, 85/07, 86/07, 88/07, 110/07, 111/07, 113/07, 123/07, 126/07, 137/07, 138/07, 
278/08 e 310/08, apensados, com Substitutivo, e pela rejeição dos PLP's nºs 6/07, 
69/07, 96/07, 105/07 e 120/07, apensados,nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado José Pimentel. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Pedro Eugênio, Presidente, Antonio Palocci, Vice-Presidente, Aelton 

Freitas, Alfredo Kaefer, Carlito Merss, Carlos Melles, Eduardo Amorim, Fernando 
Coruja, Guilherme Campos, João Leão, José Pimentel, Júlio Cesar, Luiz Carlos 
Hauly, Luiz Carreira, Manoel Junior, Mussa Demes, Paulo Renato Souza, Rodrigo 
Rocha Loures, Virgílio Guimarães, Arnaldo Jardim, Fábio Ramalho, João Oliveira, 
Jorge Khoury, Marcelo Almeida, Maurício Quintella Lessa, Vilson Covatti, Wilson 
Santiago e Zonta. 

 
Sala da Comissão, em 27 de maio de 2008. 
                           
        

Deputado PEDRO EUGÊNIO 
Presidente 

                             

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 377, DE 2008 

(Do Sr. Izalci) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e dá 
outras providências.  
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-88/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-2-A/2007 
 

251 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A Lei Complementar no 123, de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.17 ......................................................................... ....... 

............................................................................................. 

§ 1o ..................................................................................... 

I – creche, pré-escola, estabelecimentos de ensino 
fundamental, médio e técnico-profissionalizante; 

........................................................................................ ” . 

“Art.18 ................................................................................. 

  ........................................................................................... 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo 
utilizará a receita bruta acumulada no ano calendário corrente. 

............................................................................................. 

§5º ...................................................................................... 

I - .......................................................................................; 

II – as atividades de prestação de serviços previstas no inciso I 
do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na 
forma do Anexo I desta Lei Complementar; 

III - as atividades de prestação de serviços previstas nos 
incisos II a XII e XIV do § 1o do art. 17 desta Lei Complementar 
serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar, exceto quanto às atividades de prestação de 
serviços de transportes intermunicipais e interestaduais, às 
quais se aplicará o disposto no inciso VI deste parágrafo; 

......................................................................................”. 

Art. 2º  Os incisos III a VII do parágrafo 5º do art. 18 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ficam renumerados para incisos 

IV a VIII. 

Art. 3º  Os débitos administrados pela Receita Federal do Brasil ou junto 

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive as contribuições 

previdenciárias, com vencimento até 30 de abril de 2008, poderão ser parcelados em 

até duzentos e quarenta prestações mensais e sucessivas, com redução de multas e 
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juros, conforme dispuser o regulamento. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, 

inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, 

ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, 

ainda que cancelado por falta de pagamento. 

Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Comenta-se sempre da preocupação de uma carga tributária 

reduzida e simplificada para os ramos da indústria e do comércio, não que não 

sejam importantes, são e muito, mas, há um esquecimento do ramo educacional. 

Setor que agrupa 37.000 escolas privadas existentes em nosso país, que ao lado do 

Estado, prestam serviços à população, de um direito social, que é a Educação, 

conforme previsto na Constituição Federal.   

São mais de 10 milhões de alunos matriculados nas 37.000 

escolas particulares em todos o país, gerando 660.000 empregos diretos com 

salários 75,64% superiores à média daqueles pagos pelo total da economia 

brasileira, representando 1,3% do PIB. 

A discussão da reforma tributária abre uma oportunidade para 

que o segmento educacional privado possa pedir uma revisão na Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Para que possamos elucidar melhor o que as escolas 

particulares, constituídas como microempresas e empresas de pequeno porte, têm 

enfrentado há mais de dez anos, apresentamos o seguinte histórico: 

1. Quando da edição da Lei nº 9.317/96, que instituiu o 

SIMPLES federal, as escolas privadas, constituídas como ME ou EPP, realizaram a 

opção por esse Sistema. 
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No início do ano de 1999, a Receita Federal encaminhou para 

todos os estabelecimentos particulares de ensino uma notificação, intitulada de “Ato 

Declaratório – Comunicação de Exclusão”, excluindo as escolas do SIMPLES 

federal, em razão da atividade econômica exercida, ou seja, atividade de ensino. 

A Secretaria da Receita Federal baseou-se na palavra 

“professor”, inserida no inciso XIII, do art. 9º, da Lei nº 9.317/96:  

 “Art. 9º. Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

... 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, 
representante comercial, despachante, ator, empresário, 
diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, 
físico, químico, economista, contador, auditor, consultor, 
estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 
advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, 
fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo 
exercício dependa de habilitação profissional legalmente 
exigida;” 

Contudo, nosso entendimento sempre se pautou no sentido de 

que o dispositivo citado quis vedar a opção pelo SMPLES para as sociedades de 

profissionais liberais, ou seja, a vedação estabelecida no inciso XIII dizia respeito às 

microempresas e empresas de pequeno porte, onde os próprios sócios 

desenvolvessem sua atividade profissional através dessas empresas. 

Nas escolas particulares os professores não atuam como 

profissionais liberais, mas como parte de um sistema voltado à prestação de serviço 

público de assistência à educação, motivo pelo qual não se pode afirmar que as 

escolas privadas são constituídas de prestadores de serviços de professores, porque 

esses profissionais têm com a entidade escolar relação empregatícia e não 

societária. 

A empresa prestadora de serviço educacional contrata os 

professores como empregados para desempenhar o objeto social da pessoa jurídica. 

A Receita Federal deu uma interpretação extensiva ao inciso XIII, do art. 9º, da lei nº 

9.317/96. Se o legislador quisesse vedar os estabelecimentos de ensino a optarem 
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pelo SIMPLES, teria dito textualmente “é vedado às pessoas jurídicas que se 

dediquem às atividades de ensino” e isto o legislador não disse. 

2. Em outubro de 2000, foi editada a Lei nº 10.034, 

estabelecendo que a restrição do inciso XIII, do art. 9º, da Lei nº 9.317/96, não se 

aplicava para as escolas que desenvolvessem as atividades de Educação Infantil 

(creches e pré-escolas) e Ensino Fundamental, porém, com uma majoração nas 

alíquotas em 50%. 

Além da majoração da alíquota, que feriu frontalmente o 

princípio da isonomia tributária, com relação às demais microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos deparamos com outro problema, porque as escolas que 

ministravam os cursos de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio, 

continuaram impedidas de optar pelo SIMPLES. 

Observa-se nitidamente, uma discriminação entre os próprios 

estabelecimentos de ensino, ou seja, ao invés de se observar o porte da escola (ME 

ou EPP), restringiram o SIMPLES federal de acordo com os cursos ministrados pela 

Escola, sendo que todas participam de uma mesma categoria econômica.  

Assim, as escolas com o ensino médio e técnico- 

profissionalizante, ficaram impedidas de optar pelo SIMPLES federal, mesmo sendo 

uma ME ou EPP. 

3. Com o SIMPLES Nacional – Lei Complementar nº 123/2006 

– foi revogada a Lei nº 9.317/96, desapareceu a expressão “professor” das 

vedações, mas o § 1º, do art. 17, da referida lei, estabeleceu que: 

“§ 1o  As vedações relativas a exercício de atividades previstas 
no caput deste artigo não se aplicam às pessoas jurídicas que 
se dediquem exclusivamente às atividades seguintes ou as 
exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham 
sido objeto de vedação no caput deste artigo: 

I – creche, pré-escola e estabelecimento de ensino 
fundamental;” 

Observa-se que não constou o Ensino Médio e Técnico-

Profissionalizante no inciso I, e o Comitê Gestor do Simples Nacional, publicou a 

relação dos códigos de atividades econômicas, previstos na CNAE que estavam 
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impedidos de optar pelo SIMPLES Nacional, e o CNAE do ensino médio e do ensino 

técnico profissionalizante, constaram nesta relação. 

Mais uma vez, as escolas que desenvolvem os cursos de 

ensino médio ou técnico-profissionalizante, continuaram impedidas de se 

beneficiarem de um Sistema Simplificado de Impostos e Contribuições, ainda que 

constituídas como ME ou EPP. 

Não podemos pactuar com o entendimento de que a Lei 

Complementar admita como beneficiários do SIMPLES Nacional somente 

determinados estabelecimentos de ensino, restringindo outros de acordo com os 

cursos ministrados, quando todos são estabelecimentos de ensino, o que seria uma 

afronta ao disposto no art. 150, inciso II, da Constituição Federal. 

É inaceitável que a escola particular que ministra o ensino 

médio e técnico seja tributada como se fosse uma empresa de grande porte, 

submetendo-a a uma elevada carga tributária e estando obrigada à escrituração de 

livros e cumprimento de obrigações acessórias de toda a espécie, em aguda 

situação de prejuízo, tratamento inconcebível com a proteção constitucional dada às 

micro e pequenas empresas, retirando delas os benefícios fiscais que lhes são 

garantidos pela Magna Carta. 

Por um lado, o legislador “estende a mão” para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, dando-lhes uma lei que lhes 

favoreça, estimule e proteja, e, por outro lado, quer desenquadrar as escolas 

particulares do Sistema Simplificado, a primeiro, por dizer que Escola é uma 

empresa que presta serviços profissionais de “professor”, a segundo, até aceita a 

escola no Sistema, mas, desde que ministre tão somente os cursos da educação 

infantil e o ensino fundamental. Efetivamente, essa discriminação não merece 

prosperar.  

A capacidade econômica de um estabelecimento de ensino 

não pode ser medida, para os fins extrafiscais do SIMPLES Nacional, pelo 

curso/nível/modalidade de ensino que a escola ofereça. Tal fato afrontaria os 

próprios objetivos extrafiscais da legislação e os princípios da capacidade 

contributiva e da razoabilidade 
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Enfim, acreditamos que este seja o momento oportuno, 

momento em que se debate a reforma tributária, para que esta Casa dê uma 

atenção especial à categoria econômica dos estabelecimentos particulares de 

ensino, que ao lado do Estado contribui com a Educação neste país. Imprescindível 

se faz manter um regime simplificado para essas escolas, constituídas como ME ou 

EPP, independentemente dos cursos que são ministrados pela instituição. Ou seja, 

não há que se restringir o acesso ao regime simplificado às escolas que ministrarem 

o ensino médio e técnico-profissionalizante. Elas devem estar sujeitas ao mesmo 

critério de recolhimento atribuído à categoria do comércio, identificado hoje através 

do anexo 1 da Lei Complementar nº 123/2006. 

Também, o pedido de mudança na determinação das 

alíquotas, que foi inovada com a Lei Complementar nº 123, estabelecendo que a 

alíquota será determinada em razão do faturamento acumulado nos últimos 12 

meses, se justifica plenamente porque fez com que a carga tributária aumentasse 

em até 18%. 

Quanto à permissão para um parcelamento às instituições de 

ensino, contribuirá para que essas empresas regularizem sua situação fiscal, 

tornando-se contribuintes adimplentes.  

É importante ressaltar, que se não existissem as escolas 

particulares, o Governo federal teria que despender cerca de 25 bilhões de reais 

para o ensino, e deixaria de arrecadar os impostos e contribuições que a escola 

privada recolhe aos cofres públicos. 

Diante do exposto, conclamamos os nobres pares a apoiar a 

proposição que ora trazemos para análise por esta Casa. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2008. 

 

Deputado Izalci 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Limitações do Poder de Tributar  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo Poder Público; 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VI - instituir impostos sobre: 
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a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 

vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. 
* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

 

Art. 151. É vedado à União: 

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 

Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV - que preste serviço de comunicação; 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 
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X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

bebidas tributadas pelo IPI com alíquota específica, cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para 

cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes; 

* Inciso X com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes 

ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 

caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa; 

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros; 

XV - empresas montadoras de estandes para feiras; 

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII - produção cultural e artística; 

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 
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XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII - (VETADO). 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. 
* § 2º com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

§ 3º (VETADO). 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 
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§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII e XIV do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; 
* Inciso II com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a 

XVIII do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta 

Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
* Inciso V com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, deduzida a 

parcela correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no 

Anexo I desta Lei Complementar; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

VII - as atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. 
* Inciso VII acrescido pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º 

do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 
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§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 
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c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aospercentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 
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§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma: 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e 

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual. 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua. 

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 89.Ficam revogadas, a partir de 1
o
 de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

 

Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

Luiz Marinho 

Luiz Fernando Furlan 

Dilma Rousseff 
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Anexo I 

Partilha do Simples Nacional – Comércio 

Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP INSS ICMS 

Até 120.000,00  4,00% 0,00% 0,21% 0,74% 0,00% 1,80% 1,25% 

De 120.000,01 a 240.000,00  5,47% 0,00% 0,36% 1,08% 0,00% 2,17% 1,86% 

De 240.000,01 a 360.000,00 6,84% 0,31% 0,31% 0,95% 0,23% 2,71% 2,33% 

De 360.000,01 a 480.000,00  7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 

De 480.000,01 a 600.000,00 7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 

De 600.000,01 a 720.000,00 8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 

De 720.000,01 a 840.000,00 8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 

De 840.000,01 a 960.000,00 8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10% 

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
(Revogada pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 

empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras providências. 

  

O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o   Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Acréscimos Legais 

 

Art. 19. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela microempresa e 

pela empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, as normas relativas aos juros e multa 
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de mora e de ofício previstas para o imposto de renda, inclusive, quando for o caso, em 

relação ao ICMS e ao ISS. 

 

Art. 20. A inobservância da exigência de que trata o § 5° do art. 8° sujeitará a 

pessoa jurídica à multa correspondente a 2% (dois por cento) do total dos impostos e 

contribuições devidos de conformidade com o SIMPLES no próprio mês em que constatada a 

irregularidade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.034, DE 24 DE OUTUBRO DE 2000 
 

Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que institui o 

Sistema Integrado de Imposto e Contribuições das Microempresas 

e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9º da Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às 

seguintes atividades: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

I - creches e pré-escolas; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

II - estabelecimentos de ensino fundamental; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

III - centros de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

IV - agências lotéricas; 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

V - agências terceirizadas de correios; 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

VI - (VETADO) 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

VII - (VETADO) 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

 

Art. 2º Ficam acrescidos de 50% (cinqüenta por cento) os percentuais referidos no 

art. 5º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pela Lei nº 9.732, de 11 de 

dezembro de 1998, em relação às atividades relacionadas nos incisos II a IV do art. 1º desta 

Lei e às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta decorrente da prestação de serviços em 

montante igual ou superior a 30% (trinta por cento) da receita bruta total. 
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* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação proporcionado pelo disposto no caput 

será destinado integralmente às contribuições de que trata a alínea f do 1º do art. 3º da Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996. 
*§ único acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003. 

 

Art. 3º (VETADO) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 24 de outubro de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Amaury Guilherme Bier 

 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 384, DE 2008 
(Do Sr. Guilherme Campos) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
permitir às empresas de comunicação a opção pelo Simples Nacional. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-2/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1
o
 Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, para permitir às empresas de comunicação a opção pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte –Simples Nacional. 

Art. 2º O § 1º do art. 17 da Lei Complementar n° 123, de 2006, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso XXIX: 
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“Art. 17................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 1º...................................................................................... 

XXIX – empresas prestadoras de serviços de comunicação.” (NR) 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –Simples Nacional 

foi instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, para simplificar e 

reduzir o recolhimento de tributos pelas pequenas empresas brasileiras. 

As empresas que prestam serviços de comunicação (agências de 

publicidade, emissoras de rádio, assessorias de imprensa, empresas de comunicação visual 

etc.), desde que respeitados os limites de receita bruta previstos, devem poder optar pelo 

Simples Nacional como qualquer outra pequena empresa. 

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei 

complementar e esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua 

aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 09 de julho de 2008. 

 

Deputado GUILHERME CAMPOS 

Autor 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis ns. 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de 

fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de 
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janeiro de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV - que preste serviço de comunicação; 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de 

passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

bebidas tributadas pelo IPI com alíquota específica, cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros 

para cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes; 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste 

artigo não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades 
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seguintes ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de 

vedação no caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e 

bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa; 

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros; 

XV - empresas montadoras de estandes para feiras; 

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII - produção cultural e artística; 

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 

eletrônicas, desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII - (VETADO). 
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§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. 

§ 3º (VETADO). 
 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do 

Anexo I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII e XIV do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; 

III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a 

XVIII do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV 

desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-2-A/2007 
 

273 

contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela 

ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, deduzida a 

parcela correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no 

Anexo I desta Lei Complementar; 

VII - as atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, 

para alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos 

IV ou V desta Lei Complementar. 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno 

porte, o tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação 

do município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do 

§ 3º do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma 

da legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial 

exportadora. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo 

para o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda 

houvesse sido efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, 

caso, por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 
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direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos 

termos dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição 

para o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V 

do § 4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição 

para o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V 

do § 4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste 

artigo, conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do 

período de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará 

sujeita às alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 
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§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos 

desta Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e  cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aospercentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos 

decorrentes do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 393, DE 2008 

(Do Sr. Marcelo Guimarães Filho) 
 

Altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-2/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir aos escritórios que prestam serviços 

advocatícios, aos consultórios de serviços médicos, odontológicos e psicológicos, e 

clínicas de fisioterapia a opção pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte - Simples Nacional. 

Art. 2º O § 1º do art. 17 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos XXIX e XXX: 

“Art. 17................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 1º ..................................................................................... 

............................................................................................ 

XXIX – escritórios de serviços advocatícios; 

XXX – consultórios de serviços médicos, odontológicos e 
psicológicos, e clínicas de fisioterapia. 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 
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com o objetivo de beneficiar as pequenas empresas brasileiras com um tratamento 

tributário simplificado e reduzido. 

Nesse contexto, os escritórios que prestam serviços 

advocatícios, os consultórios de serviços médicos, odontológicos e psicológicos, e 

clínicas de fisioterapia, desde que respeitados os limites de receita bruta, devem 

poder optar pelo Simples Nacional como qualquer outra pequena empresa. 

Apenas excluí-los sob o singelo argumento de que se tratam 

de atividades de natureza técnica, científica ou intelectual, a rigor, não se afigura 

razoável, porquanto a distinção entre microempresas,  empresas de pequeno porte,  

sociedades empresárias ou sociedades simples deve ser feita apenas em relação ao 

faturamento e não pela mera natureza da atividade profissional.  

Esperamos, pois, contar com o apoio de nossos eminentes 

Pares para a aprovação do presente projeto de lei complementar. 

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2008 

 
Deputado MARCELO GUIMARÃES FILHO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 

Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV - que preste serviço de comunicação; 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

bebidas tributadas pelo IPI com alíquota específica, cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para 

cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes; 
* Inciso X com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes 

ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 

caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 
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V - agência lotérica; 

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa; 

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros; 

XV - empresas montadoras de estandes para feiras; 

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII - produção cultural e artística; 

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII - (VETADO). 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. 
* § 2º com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

§ 3º (VETADO). 
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Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII e XIV do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; 
* Inciso II com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a 

XVIII do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta 

Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
* Inciso V com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 
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VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, deduzida a 

parcela correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no 

Anexo I desta Lei Complementar; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

VII - as atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. 
* Inciso VII acrescido pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º 

do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 
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a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento ecinqüenta mil 

reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, estará 

sujeita, em relação aospercentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 
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§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

....................................................................................................................................................... 
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